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EsrADo Do cEARA ruuu 0V --
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTÉ

CNPJ : 07 .97 4.082/ 0001- í-4

rt/

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Dispensa de Licitação no 2021.08.11.01

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Artigo 24, Inciso I, Lei Federal 8.666/93 e suas

a lterações posteriores.

OBJETO DA LICITAçÃO: Contratação de serviços de engenharia a serem

executados na reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por

intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

DATA DA RATIFICAçÃO: 11 de agosto de202L.

CONTRATADO: GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI

VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).

JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ

CEP:63.0i0"i ,1 
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EsrADo Do CEARÁ fOmr ÜV =-
PREFEITURA MUNICIPAL DE JTJAZEIRO DO NORTE

CN Pl : ffi7"S74"ffi§ã,/eS$1- 14

v

AUTU ACÃO

pRocESSO ADMINISTRATM: Dispensa de Licitaçáo no 2021.08.I 1.01

ORIGEM : Secretaria Municipal de Infraestrutura.

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia a serem executados na reposição de tampas de

concreto em calhas de águas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de

Juazeiro do Norte/CE.

Autuação

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o Processo Administrativo

Dispensável de Licitação que adiante se vê, do que paÍa constar, lavrei este termo. Eu,

Uelton de Souza Cardoso, Presidente da C.P.L, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 1l de

D
Presidente da Comissão de Licitação

2021.

piaç., oirleú nõu orte/CE - Fone: (88) i:;66 1010erredo, s/no - Centro - CEP; 63'010-t47 'luazeiro dc l'l
slte ; wurw.j uazei rodonode'clir.!lov hr
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ESTADO DO CEARA rdh
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTffi

CN PJ: A7 .97 4"O82/OOO1-14

SOLICITACÃO

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte.

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO _ DISPENSA DE

-

LICITAÇAO.

Senhor Presidente,

Vimos pela presente, solicitar Contratação de serviços de engenharia a serem

executados na reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por intermedio da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do NortelCE, e também que se proceda com

as devidas pesquisas de preços (solicitação de orçamento) para este objeto, conforme Projeto e
planilhas orçamentárias em anexo.

Outrossim, após a rcalizaçáo das referidas pesquisas de preços, encaminhe-se à

Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade legal quanto ao valor para

realizaçãode Dispensa de Licitação nos termos do Inciso I do Art. 24 dalei Federal n" 8.666/93

e suas alterações posteriores.

JUSTIFI CATIVA : Trata-se da necessidade de rcalizar reparos na estrutura fisicas das pontes,

visando manter com condições de segurança, atrafegabilidade nos locais acima descritos.

SENHOR ENTE DA CPL: Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se digne

Vossa Senhoria em proceder com a abertura do competente Processo Administrativo de

Dispensa de Licitação, por intermédio desta Comissão Permanente de Licitação, objetivando a

contratação dos serviços supra mencionados.

Juazeiro do None/CE, 09 de agosto de 2021

MARIA PONTES NETO
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura

A

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63'010-147 - Juazeiro do

site : www.juazeirodonorte'ce.gov. br
Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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ESTADO NO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : A7 .97 4.082/0001-14

rROJETO BASICO E PLANILHAS ORÇAMENTÁraS

PraÇa íJirceu Fiqueireclo, s/no - Centro - CEP: 63'010-!4-l *luazeiro do l'l

site : www.juazeirodonorte. l.r'r. gov, i:r
orteiCE - i:one: (8ií) 3556, i0li)
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PREFEITURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO DO NORTE

SEINFRA . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

oBRAS: n*ostçÃo DE TAMPAS DE coNcRETo EM cALHAs oe Áouns pLuvtAts

LOCAL:

DATA:

TABELA:

IUAZEIRO DO NORTE -CE

sexto-feiro,30 de abril de 2O27

SEINFRA 27.7 DESONERADA, StNApt 07/2021 DESONERADA.

RESUMO\-,

ITEM DESCRTçÃO VALOR TOTAL

01.00.00 TAMPAS DE coNcRETo - rnencnçÃo 26.077,11

TOTAL SIMPLES 26.077,11

BDI DE 26,4lYo 6.892,18

O PRESENTE ORçAMENTO IMPORTA O VALOR TOTAL DE RS 32.969,29 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS

E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS).

o
Victor Jucá Távora

Enoenheiro Civil
cRÉ.e gaszta cE
RNÊ0617255e8e

L/8

roW.s6s,zs
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

SEINFRA. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRAS:

LOCAL:

DAfA:
TABEIA:

REPIOSIçÁO DE TAMPAS DE CONCRETO EM CALHAS DE ÁGUAS PLUVIA'S

TUAZE'RODO NORTE.CE

scxto-Íeho, :m de abill de 2o21

SEINFRA 27.1 DESONERADA, StNAP| 01/2021 DESONERADA.

ORçAMENTO

Energos Sociâis: 83,85%

ITEM

v
TOTAT SIMPTESI 26.077,11
BD' DE 

'e-13XI
6-492.18

TOTAI. GENAII 32.969.29

O PRESENTE ORçAMENTO IMPORTA O VALOR TOTAL DE RS 32,969,29 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVÉ REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOSI.

fr
Mctor Jucá Távora

Engenheiro Civil
CREA 333714 CE
RNP 061 7255989

318
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OBRAS:

LOCAL:

DATA:

TABELA:

REpostçÁo DE fAMpAs DE coücnEfo EM oALHr'.J DE ÁGlJAs plrltAts
IUAZE'RODO NONTE-CE

rcrteÍeiru, ?O de abril de 2021

SEINFRA 27.7 T ESONERAD," SliNAP' O1/2O21 DESONERADA,

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

nneuóRra cÁlcur-o

ITEM QUANT TOTAT

01.00.01
lcoNcRETo p/VtBR., FCK= oMpa coM AGREGADo pRoDUziDo

Itsrnarusp.r M3 COMP,XLARG.XALTURA 10,48 10,48

or.oo.oz lurçeuENTo E ApLrcAÇÃo DE coNcRETo s/ ELEvAÇÃo M3 COMP,XLARG.XALTURA 10,48 10,48

01-00.03 lronul or rÁauls oE 1" DE 3A. e/FUNDAçÕEs unL. s x M2
PERÍMETRo x ATTURA/2 (RÊUÍItIzAR

10x)
2L,64 27,64

or.oo.on 
lnnrr,reouRA 

cA-soa MÉDra D= G,3 A 1o,omm KG
(TARG.XCOMP.)XAçO/M'

(24,68KG/Mr)
7.293,73 1.293,13

V

@

''"'E"{d}ii?,?;,;,

418
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO DO NORTE

SEINFRA - SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA

OBRAS:

LOCAL:

DATA:

TABEIA:

REPOSTçÃO DETAMPAS DE CONCREÍO EM CALHAS DE ÁGUAS pLUVtAtS

IUAZEIRODO NORTE-CE

quinta-feira, 15 de julho de2O2l
SEiNFRA 27.7 DESONERADA, StNAPt 01/2021 DESONERADA.

coMPos!çÕEs

EncaÍg06 Soclals:

Victor Jucá Távora
Engenheiro Civil
CREA 33s714 cE
RNP 061 7255989

8lt,8s%

\-/

lenorrrm cou uoroR A DTEsEL (cHr)r0566 H 0 0zo.zessl

lsnorermcou uoroR a DTEsEL (cHP)tffi H 1 26,40E9ze.eoesl

TOTAL E(tr'IPAIIENTOS

r2s43 lsenverure H 6 93,3rs.ssl

TOTAL MAO DE

lmrn oe nro - arrnaÇÂo8130 M3 0,7389 z.so+sl 5,5893

lsnrrl eroouzrol elan uss DrvERsosc3253 M3 0,836 er,s+szl 68,1701

TOTAL

roaos lcrueruro eonrmo KG 507 283,92o,ssl

ÍOTAL

Total

TOTAL

t2:*3 lsenverure H 93,3sl rs,ssl

t2391 leeonerno H 41.544 zo,nl

TOTAL TIAO DE

Total

TOTAL

rí846 lsannnro oe r"x+' M +t\ 2,37o.5l

M ro.or I 10,01rln9r6 lmeul oe r" oe sn. - r = so".

leneoo roxzz {z.ra" x ro) (AeRoxTMADAMENTE rgBUN/KG)t1724 KG rs,al 2,O7o.rsl

10965 loeslaolorure eaRA FoHMAS L 2,94o,4l z,ssl

TOTAL 17,

10498 lcnnerurrrno H 27,O01r.3l zo.nl

H 2l,E0lt,3l rc.nlroo41 lruuonrure oe cananrerno

s/8

t
{ +ê

I {

l
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

SEtNFRA. SECRETARIA DE INIRAESTRUTURA

OBRAS:

LOCAL:

DAÍA:
TABELA:

RapostçÃo DE TAMzAS DE coNcREÍo EM cALHAs oe ÁGUns ptuwets
IUAZEIRODO NORTE-CE

quinta-feira, 15 de julho de 2021
SE,NFRA 27.7 DESONERADA, S'NApt 01/2021 DESONERADA.

coMPosrçÕEs

Encargos Sociais: 83,85%

\-/

rorar nao DE oBRÂ[ 4,W

Total Simples

Encargos

BDI

TOTÂL GEBAL

10121 InuaoonreaRerno H 1,661€o,08l zo,nl

rm40 lruuoalrs oe anunDoR/FERRETRo H o,oel rc,nl 1,341€

TOÍAL IIAO DE

roro3 llnmre necozroo ru.ra awc KG 0,201o.ozl ro.osl

ror6s lnço ce-so KG r.rsl 10,8905s.+zl

TOÍAL

Total

TOTAL

0
Victor Jucá T^ávora

§§ÊHf?'aâ'".t

618

I

Encargo!

BD



PREFETTURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

oBRAS: REPO$çÃO DE TAMPAS DE CONCRETO EM CATHAS DE ÁGUAS prUVtAtS

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE -CE

DATA: sexta-Íeíra, 30 de abril de 2021

TABELA: SEINFRA 27.1 DESONERADA, SINAPI 01/2021 DESONERADA.

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSATISTAS - TABEIA SEINFRA 027.1

cóDrGo DEscRrçÃo
HORISTAS %

TABELA 027.1

colúrssAooEuclrAçÀo

fdtutfj!tr-

MENSATISTAS

%

A
lr".o*uor 

ro.rArs BÁslcos
'o'ol

16,80

A1 lrnss o,ool 0,00

az lsrsr r,sol 1,50

A3 lserurr t,ool 1,00

A4 lrrucnn o,zol o,20

As lseennr o,eol 0,60

A6 lsarÁnro EDUcAçÃo z,sol 2,50

A7 lsecuno or ncroenrrs t,ool 3,00

4! lrcrs a,ool 8,00

B ENcARGoS soctAts c7 ttrtcloÊtucta oe a 44,41 t6,45

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO t7,84 0,00

B2 FERIADOS 3,77 0,00

B3 AUXILIO ENFERMIDADE o,a7 o,67

B4 13e seúRto 10,80 8,33

B5 LICENçA PATERNIDADE o,o7 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS o,72 0,56

87 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00

B8 AUxÍLto AcTDENTE DE TRABALHo o,Lt 0,08

B9 rÉRtes ooznons 8,77 6,73

810 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,03

c
lr".o.uor 

ro.,Ars s/ rNcrDÊNcrA DE A ,o,rrl 11,38

cr lavrso 
pnÉvro truoerurznoo s,+ol 4,L7

c2 lnvrsoenÉvrornABALHADo o,13l 0,10

c3 lrÉnras rNorrurznoas a,asl 3,75

y loreosro DE REctsÃo s/ JUsrA cAUsA r,sol 3,01

cs lruoerurznçÃolorcrorunl o,asl 0,35

D
lnerncroÊncras

DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,9L 3,t2

Dl lRrncloÊructn DE GRUpo A sooRE GRUpo B 7,46 2,77

D2
lRerrucroÊrucrn DE GRUPo A soBnffi
I

lsoBRE AVTSO PREVTO TNDENTZADO

NCIA DO FGTS
0,45 0,35

TOTAL (A+B+C+D) 83,85 47,76

0
Mctor Jucá T-ávora

§§ÊHf?'ââ'".ã



PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

SEINFRA . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRAS: REPOSIÇÃO DE TAMPAS DE CONCRETO EM CALHAS DE ÁGUAS PTUVIAIS

TOCAL: JUAZEIRO DO NORTE -CE

DATA: sextâ-íeire,30 de abril de 2021

\./

TCU - ACO 2622lzOLt

G

R

DF

AC

L

Grupo A Lucro

L Lucro Bruto 6,L60Á

B

Total do

GaÍantia e Despesas lndiretas

s Seguro de taxas o,40%

R Taxa de Riscos o,97%
G Garantia o,40%

AC Administrêção Central 3,OO%

DF Despesas financeiras 7,00%

Totâl do

Grupo C lmpostos/Íributos

Pts

coFtNs

rss

CPRB

I Total do Grupo C(%) = LL,I5%

(É + Ãc +.r+ ft + 6)(t + r}rxt' + f,)
Fórmula de Cálculo do BDI

BI}I: -1(T-I}

26,4396

d
Victor Jucá T^ávora

Engenheiro ctvtt

3§Ft3??ilâ'"."

818

COII|ISSAOt}E

6,16%
1r:..,,..'i!:r:,:,-. -. .:..t :.::.
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ReuróRro DE LEVANTAMENTo eARA REcUpERAçÃo oe vtAs URBANAs
oeennçÃo DE DRENAGEM

ENDEREçO

AV. CASTELO BRANCO

TRECHO

BAIRR0: PIRAJA

AV. AILTON GOMES - AV. MARIA EDNIR

RespotusÁvEr LEVANTAM ENTo DATA LEvANTAMENTo pRAzo exrcuçÃo
SERVIDOR: HEITOR E NALDO Lel04/2O2L ..1..12021.

\-/
MAPA or sruaçÃo REGrsrRo roroeRÁrrco

FOTO 02 -T02, T03

FOTO 03 -T04MAPA 01

Mctor Jucá Távora
Engenheiro Civil
CREA 333714 cE
RNP 0617255989

FOTO 01 -T01 FOTO 04- T05, T06
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REGrsrRo rorocnÁrtco

FOTO 05 -T07

FOTO 07 -T09

FOTO 09- T12

FOTO 06 - T08

FOTO 08 - T10, T11

FOTO 10 - T13

o
Victor Jucá Távora

Engenheiro Civil
cREA 33s714 CE
RNP 061 7255989

1r!

FOTO 11 -T14, T15, T16 FOTO 12 -TAMPA NO LOCAL
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REGrsrRo roroe nÁrrco

FOTO 13 - T17

FOTO 15 - T19

FOTO 17 - T2,-, T22, T23, T24

FOTO 14 - T18

FOTO 16 - T20

FOTO 18 - T25

0
Victor Jucá Távora

Engenheiro Civil
cREA 3337í4 CE
RNP 0617255989

FOTO 19 - T25 FOTO 20 - T27
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REGrsrRo roroe nÁnco

FOTO 21- T28

FOTO 23 - T30, T31, T32

FOTO 25 -T34

FOTO22-T29

FOTO 24 - T33

FOTO 26 - T3s

Victor Jucá Távora
Engenheiro Ciúl
cREA ss37í4 CE
RNP 0617255989

FOTO 27 -T36,T37 FOTO 28 - T38
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T01 L,t2 x t,t2 x 0,2 1,25

T02 o,57 x !,22 x o,2 o,82

T03 o,72 x 7,42 x o,2 I,O2

T04 0,66 x 7,20 x o,2 0,79

T05 o,72 x t,4o x o,2 t,OL

T06 0,72 x 7,40 x o,2 1,01

T07 o,72 x 1,30 x o,2 o,94

T08 o,73 x 1,40 x o,2 7,O2

T09 o,70 x 7,40 x o,2 0,98

T10 o,70 x 7,40 x o,2 0,98

T11 0,70 x 7,40 x 0,2 0,98

Tt2 o,70 x 1,50 x o12 1,05

T13 o,70 x 1,50 x o,2 1,05

Tt4 o,7a x 1,50 x o,2 1,05

T15 0,70 x 1,50 x 0,2 1,05

T16 o,7o x 1,50 x 0,2 ,1,0s

Tt7 0,74 x 'J,,4O x o,2 1,O4

T18 0,70 x L,40 x 0,2 0,98

T19 0,70 x 1,50 x o,2 1,05

T20 0,80 x 1,50 x o,2 1,,20

T2t 0,80 x 7,60 x o,2 !,28
T22 0,80 x 1,60 x 0,2 L,28

T23 0,80 x 1,60 x 0,2 1,28

T24 0,80 x t,60 x 0,2 t,28
T25 o,70 x 1,50 x o,2 1,05

'126 o,70 X 1,50 x o,z 1,05

T27 0,53 x 1,50 x 0,2 0,80

T28 0,70 x 7,40 x o,2 0,98

T29 0,70 x 1,40 x 0,2 0,98

T30 0,70 x 7,40 x 0,980,2

T31 o,70 x 7,40 x o,2 0,98

T32 o,70 x 7,40 x 0,2 o,98

T33 0,70 x 1,4O x o,2 0,98
T34 0,70 x L,40 x o,2 0,99

T35 1,50 x 1,50 x o,2 2,25

T36 0,70 x 1,50 x 0,2 L,05

T37 0,70 x 1,50 x 0,2 1,05

T38 o,70 x 1,50 x 0,2 1,05

T39 0,70 x 1,50 x o,2 1,05

T40 0,70 x !,40 x o,2 0,98

T4t o,70 x 1,40 x o,z 0,98

T42 o,70 x 1,40 x o,2 0,98

T43 o,70 x 1,40 x o,2 0,98
Ttltl 0,70 x 7,40 x o,2 0,98

T45 o,70 x 1,40 x o,2 0,98

TM 0,70 x 1.,40 x 0,2 0,98

T47 O,7O x 1,,40 x o,2 0,98

T48 o,70 x t,4O x o,2 0,98

T49 o,70 x 1,40 x o,2 i0,98

T50 o,70 x 7,40 x o,2 0,98

collls$A0DEUpltAçÀo

ÍoltBtf 18 /

ú
Victor Jucá Távora

Engenheiro Civil
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MEMORIAL DESCRITIVO DAS PLACAS DE CONCRETO

Seguem especificações para execução das placas de concreto

- Dimensões

As placas serão executadas em concreto armado com 20 cm de espessura e dimensão
longitudinal e transversal conforme especificado em tabela.

- Armação

A armação será executada conforme croqui em anexo, com malha de aço 3/g" (10mm) e
espaçamento de 10x10 cm. Devem-se utilizar espaçadores que garantam o cobrimento
especificado (4cm).

- Concreto

O concreto terá resistência mínima de 40 MPa (mínimo c-40), realizado sob controle de
qualidade e execução conforme prescrições normativas.

- Execução

lncluso transporte de material e execução do assentamento das peças no local.

MALHA <D10.0 c/10, NA FACE SUPERIOR E INFERIOR
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Figura 1- Detalhe da armadura
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Íigura2 - Seção transversal da placa

1,4

,14

Z
"'^He"*sâlil'o"

-"^T"'â8iriJá&ã



x

"cfile"%éffiíi'ó6i,rtffig
*"êí,-*i§#s
"q§É{*#P

ot"iil?"'1,n",rãiãt"l?Xolll1Xf""oTÉ ll"ir]?* C m, HA- m H

Página 111

ART OBRA / SERVrçO
No cE2021o7a5476

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará coffir§sAoDEuolTAÇÀo

fffiff38-E- INICIAL

1. Resoonsável Técnico

vIcToR JUcÁ TÂvoRA

Título proÍissional: ENGENHEIRO clvll RNP: 06í7255989

Registro: 3337í4CE

2. Dados do Contreto

Contratante: Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

RUA DIRCEU FIGUEIREDO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/C N PJ : 07.97 4.08210001 -1 4

No: s/n

CEP: 630í0í47

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Públlco

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

\-/

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIRCEU FIGUEIREDO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Data de lnício: 2610412021

Finalidade:

Previsão de término: 2610512021

No: sn

Bairro: CENTRO

UF: CE GEP:630í0147

Coordenadas Geográficas: -7.2087 97, -39.3í 8066

Código: Não Especificado

CPF/CN PJ : 07.97 4.o82looo1 -1 4Proprietário: Prefeitura Municipal de Juazêiro do Norte

4. Atividade Técnica

1 5 - Elaboração Quantidade

1,00

Unidade

un80- Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO EARGAMASSAARMADA>#2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observacões

Dimensionamento e detalhamento de placas de concreto para tampa de calhas de águas pluviais

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras dê acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296t2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima 733-77

Syâ[Em_po6qf, 3o de

Local

ABr,r de 7,OZl

datâ Preíeitura Municipal dê CNPJ: 07.974.082000í-í4

9. lnformacôes

" A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* O comprovante de pagamento dêverá ser apensado para comprovação de quitaÇão

í0. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada emi. 0310512021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8214668071

A autenticidade desta ART pode ser veriÍicada êm: https://crêa-cê.silac.com.br/publico/, com a chave: 8262Y

lmpresso em : 04 lO5l2O21 às 06: 1 8:05 por:, i9:'17 7.37.236.98

Á

ti
':
t,!

w.creace.org.br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@creace.org.br

Fax: (85) 3453-5804
CREA.CE
Coíselho Reional dô Engênhada

e Agroíomia do ead
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\í

COMUNICACÃo mTERNA

À Assessoria Jurídica do Município.

Em atenção à regra contida no parâgrafo único do artigo 38 da Lei no

8.666193, vimos através desta, formular consulta acerca da viabilidade de elaborarmos o
Processo de Dispensa de Licitação, solicitado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, o Sr. José Maria Ferreira Pontes Neto, paÍa a Contratação de

serviços de engenhariaa serem executados na reposição de tampas de concreto em calhas de

águas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE, fundamentado nas disposições contidas no Art. 24, Inciso I, da Lei Federal 8.666193,

de2l dejunho de 1993 e suas alteracões posteriores.

orte/CE, l0 de agosto de

Uelton de Souza
Presidente da Comissão de

s i t*.,,.v'v',i - I u a z:e t r r:d c; n o ll-e. (.{1. 
!J rrv l) l'

J
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TERMO DE REFENÊNCU,
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO ART. 24,INCISO I, DA LEI8.666/93.

1 - DA F'UNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - A contratação serárealizada nos termos do inciso acima, de acordo com legislação pertinente para

os serviços de engeúaria, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.

1.2 - Será considerado vencedor do processo a empresa que apresentar o menor valor cotado.

1.3 - A Contratante poderá anular ou cancelar a contratação, total ou parcialmente, sem que disso resulte,

para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação.

2 - DO OBJETO
2.I - Contrataçdo de serviços de engeúaria a serem executados na reposição de tampas de concreto em

calhas de águas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE.

3 _ DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO
3.1 - Trata-se da necessidade de realizar reparos na estrutura fisicas das pontes, visando manter com

condições de segurança, a trafegabilidade nos locais acima descritos.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DO VALOR MAXIMO ADMITIDO
4.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes no Projeto Básico e na Planilha

Orçamentária:
4.2 - O valor máximo global admitido para esta contratação é de R$ 32.969,29 (trinta e dois mil

novecentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos), de acordo com Inciso I, do Art. 24 daLei
8.666193.

5. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
5.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado

através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte,

ate o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e

atestação.

5.2 - ACONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação

das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a; recãlhimento dãs contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),

relativas aos empregados envolvidos na execugão do objeto deste instrumento;

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;

.j ,o.prorante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos.

5.3 - Os pagamentos serãoifetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo,

até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

5.4 - Nenhu* pugárnento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

5. j - Ocorrendo errona fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.

5.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

" *- 
,iaÇt Dirceu Figuelredo, s/no - Centro - CEP: 63.0i0-L47 - luazeiro do Nofte/CE - Fclne

site : wwt,v.juazeirodonorte.ce.gov, bt.

(88) 3566 10io
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a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que ver sujeita, dentro doprazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral

forma prejudicar a CONTRATANTE;
terceiros, que possam de qualquer

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recurso próprio, com a dotação

orçamentária prevista na seguinte rubrica:

Orsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

11 01 15.451.0054.2.124 4.4.90,51.00

7 . DOS PRAZOS
7.1 - O futuro Contrato terá vigência até 3lll2l202t, sendo que os serviços deverão ser executados e

concluídos dentro do prazo de 30 (rinta) dias, a contar da data de recebimento da lu ordem de serviços,

podendo ser prorogado nos termos da Lei n'8.666193, e suas alterações.

7.2 - Ospedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhaÍ de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalizaçáo da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, até

l0 (dez) dias antes da data do termino do prazo contratual.

7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8". DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE

relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que veúam a cometer no desempeúo de suas funções, podendo a CONTRATANTE

solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar aaçãoda FISCALIZAç^O na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e; Responder perante u CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇ^O,
indeniiando-á devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir

na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estendêrá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das nofinas emanadas das autoridades competentes

e das disposições legais vigentes.

I Respôndei, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a

não ser para fins de execução do CONTRATO.

Praça Dirceu Figueireclo, s/no - Centro - CEP: 63.010'147 * Juazeiro do Nofte/CE - Fone

site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
(88) 3s66 1010
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho, etc., frcando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com

referência às suas obrigações não se transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U de 13102198.

l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos

ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.

m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempeúo.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engeúaria e
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.

q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessarios na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666193, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9" - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:

a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prÍLzos.

b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria

Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no

projeto, plantas e especificações.
b.:-- Cuio as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que teúam
preços unitarios cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será

apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

9.+ - Caso as alterações e ou modificações não teúam no orçamento da licitante os itens correspondentes

com os seus respectivos preços unitarios, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de

preços utilizadapela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

- 
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9.5 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberâo direito de promover acréscimos ou supressões

nas obras ou serviços, que se fizerem necessarios , até o limite correspondente a 25Yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65,

parágrafo lo, da Lei no 8.666193.

cLÁusuLA 10" - DAS PENALIDADES E SANÇOES
l0.l - A empresa Contratada pela CONTRATANTE paÍa execução dos serviços objeto deste, no caso

de inadimplemento, ftcará sujeita às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multas pecuniiárias, conforme segue;

b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor total

da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.

b.2) Multa de 20Vo (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.

c) Suspensão temporaria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

lO.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança

judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autonza a CONTRATANTE, a seu

critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de

licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência

da empresâ contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual

e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra'

10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l eb.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem

juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.

f O.e - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas

em lei.

CLÁUSULA lIU. DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,

por parte da CONTRATADA;
6) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O coúecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
dj Razoes de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

ej A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato.

:; ;tr: : w iv il, i u a zal i ra){i() n o !'l{:1 . r- e. ql |: v.,: r-
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CLÁUSUL A I2'. DA FISCALIZAÇÃO
l2.l - A CONTRATANTE fiscalizarâ a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observados os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste

Contrato.
12.2 - A FISCALIZAç^O se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente

designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

cLÁusuLA 13" - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
l3.l - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria

Municipal competente, paÍa este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos

Serviços'', circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei no

8666193.

IO - DA PROPOSTA
10.1 - Proposta comercial (orçamento básico) endereçada obrigatoriamente à Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, aos cuidados do Setor responsável pela solicitação.

11 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
l1.l - A empresa interessada habilitar-se para a presente Dispensa licitação, deverá apresentar os

documentos relativos à habilitação jurídica, qualifrcação técnica, regularidade fiscal e trabalhista, os

quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade.

12 - DO FORO
l2.l - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento e da futura contratação dele

originada, será competente o Foro da Comarca do Município de Juazeiro do Norte - Cearâ.

Juazeiro do Norte - Cearâ,O9 de agosto de 202t.

José Maria Neto
Secretiário Municipal de Infraestrutura

praça Dirceu FigueirecJo, s/no - Centro - CEPr 63.01ü-I47 - )uazeiro clo Norte/C[' Fone : (88) 3566 1

site : www.juazeirodonorte.cs.gov. bt
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MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços de engenharia a serem executados na
reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por
intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto ao

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, que entre si

fazem de um lado, o Município de Juazeiro do Norte/CE, e de outro
a empresa

O MUNICÍpIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Maria Ferreira Pontes

Neto, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado
..., estabelecida na ...., inscrita no

CNPJ^/ÍF sob o no ...r.!.r.....!.., neste ato representada por
inscrito no CPF sob o no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o
resultado da Dispensa de Licitaçáo no 2021.08.11.01, tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei no

8.666193, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

cLÁusuLA l'- DA coNvENÇÃo
l.l - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de

Infraestrutura, e de CONTRATADA para , e de FISCALIZADOR
para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado para acompaúar a execução

da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

cl,Áusul, A2'- Do oBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenhariaaserem executados

na reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme projetos e orçamentos anexados, bem como pela

proposta de preços (pedido de orçamento) apresentada pela empresa contratada.

2.2 - O regime de execugão será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3". DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagü a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do

presente Contrato, o preço global de R$ ), a ser

pago segundo o cronograma de pagamento e confoÍrne os serviços executados e medições apresentadas

e visadas pelo órgão fiscalizador.

CLÁUSUL A 4'_ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado

através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte,

até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a rcalizaÇão dos serviços, para fins de conferência e

atestação.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-t47 * Juazeiro do NortelcE - Fone: (88) 3566 1010

site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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4.2 - ACONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação

das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;

c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento deste encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura,nota fiscal de serviços e recibo,

até 30 (trinta) dias após a sua certificagão pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

4.4 - Neúum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

4.5 - Oconendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências.

4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5" - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências

necessarias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos

projetos nos órgãos competentes.

cLÁusuLA 6" - Dos RECURSos oRÇAMENTÁRros
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentiíria:

CLÁUSUL A7" . DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência ate sendo que os serviços deverão ser

executadós e concluídos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar dadatade recebimento da lu ordem

de serviços, podendo ser proÍrogado nos termos da Lei n'8.666193, e suas alterações'

7,2 - Os pedidos de prorrogagão deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalizaçáo da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

i.i- O. pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, até

l0 (dez) dias antes da data do término do ptazo contratual.

7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8". DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

irrâÇ,i DtfCCu l,rquCirer:k:, S/no - (,Clrt.i'r; - f[P: 6.].010-i47 - iLi;izciro dr,' l'.1<.rüe i{''[ [:orrc ílJA) i5{,6 Iiiit
siter ,,.y1,y'r',, 
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a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE

relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venham a cometer no desempeúo de suas funções, podendo a CONTRATANTE

solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar aaçáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE
e; Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇAO,
indeniiando-á devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir

na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

,"rponrubilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das noÍrnas emanadas das autoridades competentes

e das disposições legais vigentes.

fl Respónder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por

escrito da CoNTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a

não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

á. toáor os tributos que, direla ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições previdenciárias Íiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com

referência às suas obrigações não se transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar,a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros'

.n.urgo, sociais, trabalhistas e previdenciiârios relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.

j) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsubilir*-r. pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para

evitar à oconência de áanos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,publicada no D.O.U de 13102198.

l) Responsabilizar-se p"r*i. os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos

ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.

m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ojR.rporrabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como àe cada materiáI, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho'

piRegistrar o Contrato decorrente destà [citação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e

agroriomiu do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de

Ráponsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a

CoNTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.

t,rr(a t)rrccu i.içuoirtt,:, r/'r,, - óàntru, " iLú, Oi.OiO-f q7 - f uu.ô'iá áô r.io,tc,',-Ll l-orrt:: (88; rlitrr; ir)iu
site : wi,v',1.j uaze i roçionr:rte f:€i'qov. D I
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q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se frzerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § l" da Lei n' 8.666193, alterada e consolidada'

CLÁUSULA 9" - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:

a) Exigir o fiel cumprimento do Editat e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos przvos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria

Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.

9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no

projeto, plantas e especificações.
b.:-- Cuio as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que teúam
preços unitarios cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será

apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

9.+ - Caso as alterações e ou modificações não teúam no orçamento da licitante os itens correspondentes

com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de

preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

b.S - e prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberâo direito de promover acréscimos ou supressões

nas obras ou serviços, que se fizerem necessários , até o limite correspondente a 25oÁ (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65,

parágrafo lo, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA 10". DAS PENALIDADES E SAI\ÇÔES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso

de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;

U. f ) O priro de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (tiês décimos põr cento) por dia de atraso, até o limite de l\Yo (dez por cento) sobre o valor total

da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.

b.2) MuÍta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não

rcalizado,no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.

c) Suspensão temporiária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a02 (dois) anos;

d) Declaração dé inidoneidade pila licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

lO.2 - A Contratani", rã1n prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança

judicial ou extrajudicial, a frm àe receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - ó atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu

critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de

licitar e contratar.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeira
site : www.juazeirodonofte "ce.gov
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10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência

da empresà contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual

e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.

10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l eb.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem

juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
-f 

O.O - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas

em lei.

CLÁUSULA 11" - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,

por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O coúecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato.

cl,Áusul, A 12" - DA FISC ALIZAÇLO
l1.l - A CONTRATANTE fiscalízará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste

Contrato.
12.2 - A FISCALÍZAçLO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente

designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

cLÁusuLA 13" - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
l3.l - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria

Municipal competente, paÍaeste fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:

a) provisoiiamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado p.las partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante o'Termo de Entrega e Recebimento dos

Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria

qr" .o*prove a adequação do objeto àos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei no

8666193.

cLÁusuLA 14" - DAS ALTERAÇÕBS OO CONTRATO
14.l - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:

a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.l; quando houveimodificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos

seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.

do NorteicE - Fone: (88) 3566 1010

"hr
Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - )uazeto

site : www.juazeirodonofte.ce' gov
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14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, recoúece os direitos da

CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15". DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte - CE, como o único competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16" - DAS DISPOSIÇOES rmAtS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos

nas nor1nas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço

a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de

reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições,

anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos

interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas

nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Juazeiro do Norte/CE, .............

CONTRATANTE

CONTRATADA

\./ TESTEMUNHAS:

1) .... CPF n.o

..... CPF n.o2)...........

Praça Dirceu fiqueiredo, s/no - Centrn - CfP: 63.0f0'147 * )uazetro do N
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PESqUISAS DE PREçOS

BASE LEGAL

Art. 2e da lnstrução Normativa ne 3, de 20 de abril de 20t7 .

"Art. 2e A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

lV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em

mais de 180 (cento e oitenta) dias

site : lviunrv. juazeirodoncte.r::e.qcrv. bt
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ATI{OS SERVrÇOS E LOCAÇÕE,S BIRBU
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.510/0001 -83
Tel: (88) 9.8109-1689

athosl ocservicos@gmail. com

soLrcrTAcAo DE coTAcAo DE PREçO

RO DO NORTE-CEÁ stcRerantA MUNrctPAr DE

Valor total da cotação

VALIDADE

DATA; JUAZEI RTE.CE, 26 DE ABRIT DE 2021

oto 469

Item Especificaç ' 
:Quantidade Valor

Unitário
Valor Total

1

PIaca em concreto
acordo com planilha em

(FCK) igual ou

sendo positiva e

Executada em

resistência

assentamento

BITOIÁ DE Com

650,00 32.500,00



ATT{os sERVIÇos E LocAÇÕrs Bm,srt
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.510/0001-83
Tel: (88) 9.8109-1689

athosl ocservicos@gmail. com

cotÚrssAo 0E ucmcÀ0
rdhrl5ú_

oRçAMENTO

OBRA: PLACA CONCRETO DE AGUAA PLUVIAIS NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

isE;INFnA
-t c3276

PRODUZTDO (S/
P/VrBR.,

M3 10,48 n r,rul 5.004,83

M3 70,48 1.401,70,ru,rrl\-/ C16M
E

S/ ELEVAÇÃO
sEINrRl

'.,.,:: r::il 
irrl

§rEXN,irr<ec1400
/FUNDAÇÕES UTIL.5

DE TÁBUAS ,iii1'

lXiM2 2L,& 1.433,00*,rrl3

4 co21.6
ARMADURA CA-sOA ,i,r,,

l\.t
iilni

1..293,73 17.866,41,r,t, 
I

6.794,06
ENTO:f 25.705,94

32.500,00

VALOR BDI TOT
VALOR

VALORTOTAL:
DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS

)E

l ir*"



ATHos sERVrÇos E LocAÇÕs,s Bm,Brr
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.51,0/0001 -83
Tel: (88) 9.8109-1689

athoslocservi cos@gmai l. com

OBRA: PLACA CONCRETO DE AGUAA PLUVIAIS NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

5 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

c0I'{tssA0IE^LtCrTâçÀ0

füntr.-&4_

VALOR BDI TOTAL:
ALORORÇAMENTO:V

6.794,06

6.794,06
25.705,94

32.500,00
centavos

20,90

20,90

\-/ VALOR TOTAL:
tri[il e Quinhentos reais e DoiserDois

, ',.t

AIlr0s

r0.469.363-01



)

ATr{os sERVrÇos E LocAÇôes erRBrr
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.510/0001-83
Tel: (88) 9.8109-1689

athoslocservi cos@gmail. com

OBRA: PLACA CONCRETO DE AGUAA PLUVIAIS NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

COtllI$SAODEUCIÍAOÀO

romrlS-u/_

r0s66

t2391

Cgn6- CONCRETO P/VIBR., FCK=4)MPa COM AG

COM MOTORA DIESEL H 0,0000

(M3)

10680 IBETONETRA COM MOTOR A DIESEL (CHP)Í,,,ii,,,ri,i+ ,1:;,,,, i §EÍNFRA :L._H 1,00038056 26,4089 26,41,90

TOTAL EQUIP 26,4190

93,3355t2543

TOTAL MAO DE

',t9294338

93 3355

'284,0280r0805 PORTLAND
2M,0?80

5,5882DE RIO -c3130
:..',,iiri3..c32s3 lenlre pRoDUzrDA pene uffiwffinsos fi:í.#ErNF Ali:i.l ÜÃsozfito 81,5400 68,7934

73,781,6

v 477,56

393,50

c1604- LANçAMENTO E DE coNCRETo s/ELEvAÇÃo (M3)

SEINFRA

126,22

ALORTOT, 5.0M,83

20,7700

r2s43 ISERVENTE,,.tií,i!8.1Í.' SEINFRA .:,,;= 15,5500 92,5458

OBRA: 133,7500

:.:]iiiiiF
--,.: .:. 1:

VÀLORTOTAL: 't.401,,70

c1400 - FoRMA pr rÁuuas DE 1' DE 3A. r/FUNDAçÕEs urrl. s x (M2)

I0041 DE CARPINTEIRO SEINFRA H
rorgs lce,nnrrurerno SEINFRA H 1,30054794 20,7700 27,Ot24

10965 loesnaolonNTE PARA FoRMAS SEINFRA L

TOTAL MAO DE OBRA: 8,8226

2,941.2

rrz2l lpREGo 78x27 (2.1/2' x 10) (ArRoxTMADAMENTE SEINFRA KG 0,-t5006322 13,8000 2,0709

11846 lsennaro DE 1'x4' SEINFRA M 0,5002107s 4,7400 2,37t0
11916 lrnaun DE t' DE 3A. - L = 3ocm SEINFRA M 1,00042748 10,0100 L0,0742

Veloso
010.469.363.01

::SEINFRA :r; 0,000000001 20,7833

l'.:!.,ji TOTAL MATERIAL:W!1A,7391.81»1 7,560A

'.;r TOTAL SERVICO:

.VALORSEM ENCARGOS:

vÁLoR BDt (26.430/ol:



ATr{os sERVrÇos E LocAÇÕps Bm,srr
Rua Afonso de Melo, n" 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.510/0001 -83
Tel: (88) 9.8109-168e

athoslocservi cos@gmail. com

COÍIíI$SAODE LlctTAçÀ0

3R v

TOTAL MATERIAL:I 17,3973

VALOR:l 66,22

VALOR SEM ENCARGOS:I 36,50

VALOR BDI (26.a3%):l 17,50

vALOR TOTAL:I 1.433,00

10121,

co2t6- ARMADURA cA-50A rrÉom p= 6,3 A 10,0mm

7,3773H 0,0781,r0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO :i
ARMADOR/FERREIRO H 0,078t9318 zo,nool t,6241.

tirt IW
KG

TOTAL MAO DE

0,01.954831

2,9354

0,7965I0103 t.ARAME RECOZIDO N.18 BWG
I0163 AÇO CA-so KÇ t,12402700 e,soool 10,6z83

10,8748TOTAL
13,81

VALOR SEM 72,02
VALOR BDI 3,65

VALORTOT, 17.866,47

.:,i::

EIREU

010.469. 303-01



ATHos sERVrÇos E LocAÇÕrs Bm,Brr
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.510/0001-83
Tel: (88) 9.8109-1689

athoslocservicos@gmail. com

OBRA: PLACA CONCRETO DE AGUAA PLUVIAIS NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

bto,rsg,gga-st

cotítssAo0EucffAcÀo

fdhu q9r '-,

33.33i 33.34% 100.00'%'
PRODUZIDO 5.004,83

33,33% 33,34% 100,00'%'

100,00'%'
7.401,70

:, 33,33% 33,MY,
UTIL.5 X

i:;

#

;,r',1Ír,,

1..433,00
, , ..,i.1. 33.33% 33.34"/o L00,00'%'

17.866,41,
,:. t.a:33.33Yo 33.35% 100.00'%'

e Despesas Indiretas (BDI)
6.794,06



ATHos sERVrÇos E LocAÇÕBs em.Bu
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.510/000 1-83
Tel: (88) 9.8109-1689

athosl ocservi cos@gmail. com

OBRA: PLACA CONCRETO DE AGUAA PLUVIAIS NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE.CE

Horista = 71.3,75o/o

Mensalista =7a,25o/o

COII{ISSAODEUCITACÀO

rünvao{

A

COD

GRUPO A

HORA% MES%

A1 INSS :í,!.'....,.,t1ia.-.' . i:',t.:;.i :..: 20,00 20,00

SESI 1,50 1,50A2
A3 SENAI 1.00 1,00
A4 :ii:,:i:i;'i:::,:i,. ."|t . .'::l.iii'':;'i: :jINCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho :i:;:!t+i!il' ;lii!r'l'+': ::iii' ;i' .,'- 3,00 3,00
A8 FGTS 8.00 8.00
A9 SECONCI 0,00 0,00

ir,ÍoTAt 36,80 36,80

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado ;;.; = n

i 17,85 0,00
82 Feriados *.3,7t 0,00
B3 Auxílio - EnÍermidade -::iJ,90 0,69
B4 13o Salário 'Í§.83

8.33
B5 Licenca PaternidadE '$;oz 0,06
B6 Faltas Iustificadas t;yz 0,56
B7 Dias de Chuvas ::,i.: [,§§ 0,00
B8 Auxílio Acidente ae trabatrhoZ,,iii::rr' : 01i 0.09
89 Férias Gozadas torr 7,08

810 Salário Maternidade .ii .,;:l ,i ',:í, 0,03

GRUPO C

1,6,U

C1 .viso Prévio :r .rü1ãô

c2 ::;1t11:tt .,Aviso Prévio Tra$állemlo., , ',,,.a. ,10
C3 Férias.IndertiEáiíae;;:,,t::!:i.í'íHi;:tii:,:!l;i.:ii:::';:,:.1:.1!.:r,.,.-. ::. 3136

C4 DeeúÉÍf6-iÊàÉcicãG iiÉi ir,,,,iii.,Ê,i i:. :,:|=!1.'â,gl l::ii;l+:r: , O2,, .'la,
C5 ::;:;:'4!i:::i:tgtrXg

ffi,:.::;i . a1;43

D IGRUPO D
D1 lReincidência de Grupo A sobre Grupo B 76,55 6,20
D2

lReincidência 
de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 0,49 0,38

TOTAL 77,M 6,58

A+B+C+D

AIHOS

010,469.363-01

COD HORA % MES%

EIRETI

::liii:i?:t :,ial:, jãillfi Íj



ATr{os sERVrÇos E LocAÇÕes BrRsrr
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.510/000 1-83
Tel: (88) 9.8109-1689

athoslocservicos@gmai l. com

Ctrrrrt§§A0.0E LICITACÀO

fohlff-Uà/ '

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0.20
A5 SEBRAE 0,60 0.60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0.00 0.00

GRUPO B

TOT, L6,80 16,80

B
B1 Repouso Semanal Remunerado L7.84 0.00

Feriados 3,71. 0.00
Auxílio - EnÍermidade 0,87 0,67

84 t3o Salário 10,80 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
86 Faltas Iustificadas 0.72 0.56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
89 Férias Gozadas 8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0.03 0.03

44,47

C

76,46

C
C1 Aviso Prévio Indenizado ::- 5.40 4.17
C2 Aviso prévio Trabalhado _..,,.;;1,.;.2 

=:
-::i,0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas ';*'85 3,75
c4 3+90 3,01
C5 ú.45 0.35

D D
::::, i aAD1 Reincidência de Grupo,A- sribre.Crupo B

Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência doD2

Horista =

coD HORA% MES%

E I* GRUPO E
E lTotal dos Encargos Sociais Complementares 0,001 0,00

TOTAL o,ool o,oo

A lcRupo a
A1 IINSS 0,001 0,00
A2 ISESI 1,501 1,50

A3 lSENer 1.001 1,00
A4 lrNCne 0.201 0,20
A5 ISEBRAE 0,601 0,60
A6 lsulá.io Educação 2.501 2.50
A7 lseeuro Contra Acidentes de Trabalho 3.001 3.00

EIREt,I

:14,7 1L,38



ATI{os sERVrÇos E LocAÇÕBs Bm.Brr
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.s10/0001-83
Tel: (88) 9.8109-1689

athoslocservicos@gmail. com

c0Íllts§Ao0EUCtTlcÀo

Fo[uu-4.&"/ '_

A8 IFGTS 8.001 8,00
A9 ISECONCI 0,001 0,00

TOTAL ro,aol 16,80

89

Horista = 88,81%

Mensalista = 50,72%

A+B+C+D+E

EIREU

r: ,,..Íttê
UI

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88 0,00
82 Feriados 3.72 0.00
B3 Auxflio - EnÍermidade 0.92 0.69
84 13o Salário 11,01 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,08 0,06
86 Faltas fustificadas 0,73 0,56
87 Dias de Chuvas 1,.67 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0.09

Férias Gozadas 1.1,80 8,93
Salário Maternidade 0,03 0,02

C

47,96 1.8,68

C
cL Aviso Prévio Indenizado 7,12 5,39
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,40 0,30
C3 Férias Indenizadas 2.40 7.82
c4 i+ ,;!;l:' .j;i:i,Í,.: ..;t,,ri.::.tti.i,::ij ... ..Depósito Rescisão Sem Iusta Causa ,=.ii:, ,* ',:,,. 4.83 3,66
c5 Indenização Adicional i:.:i 0,60 0,45

':::i:,;... r:i"'ÉÍ::l:!i.i.!,.:1:::':"''.t'TOTAL '1 1s,3s 11,62

D GRUPO D
Reincidência de Grupo e soUre,€fuíe,.:É. ..:.:!|.!i!-!i.. .t::::::i:: ::u::r :::r ::::.1 :D1 li:8,06 3,t4

D2 Reincidência de Grupo A sobrer:Aviso.:Prévio Trabalhado e Reincidê-ffierffi,;,1,í,,1ri,, .',:,,#i@ 0,48

8;,YO 3,62



J

ATr{os sERVrÇos E LocAÇÕps Bm.Brr
Rua Afonso de Melo, no 281, Salesianos

CNPJ: 33.256.510/0001-83
Tel: (88) 9.8109-1689

athosl

coll,,ssA0 DE

4

v

\-/

TCU - 2622120,3

Gíupo A ::;l::::.::Í1,I i :i::l::

L
.:!' ..41" r.:...:-

LEro 8ruto !t:: .]:.::: . , ;!:. 1:::;:t..

Iotd do

s Sêguro de bxà} irtiiii: ir:iilí{ltü.. . :l: : iri:ii;l:i

n
!Í::ti::i'::-:rA' !:4" {I

GaEnUa Íí::..:;i::,i i:rili ?.!i;:. :i.:.:.1G

MntnisilÉtíiiiii*Eàr''1i,';
OF

c

s-:!ii

l5&.'.i:'

b:t!-:lr: -l:lll

Fórmula de Cllculo do BDI

(1+.Írc+§+B+Çxt+I}
(1 -r)

Vêloso
010.469.363-0,

G

II
DIi

AC

t
I t7.t5%

oÁD*

o9?*
'.: 1.. ,. .,;i::;: o-40tÍ

lt iF EÍrr,'iil

oeoecüt fhàoiíilns .!:r.:- 'l' ......r;l:;.. il:l.l ':,;!i.. 1I)04

11.15*
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cofÚtssAo 0E LlcmcÀorürtr!!d_

\./

corAçÃo DE PREçO

ASECRETARIA ]ÚUT{ICIPAL DE INFRAESTRUTURAJUAZEIRO DO iIORTE4E - §EINFRA

VALOR

DO

- Ç O H STRUTOR A EI RELI - CÀPJ 74E/çg.cp---F!,FÇ-

MBT ffimfÍDnlows Jt ií{n
aEsP.#cÍrroo

DATIIVÂ

mEit ESPECTFTCAçÃO QUANT VALOR
UNT.

VALOR
TOTAL

50it3

h.-

1

PLACA EM CONCRETO ARUADO, COii
DIMENSÕES DE ACORDO COM PLANILHA E]tI
ANEXO, E ESPESSURA DE 2OCiI. EXECUTADA
Eri coNcRETo DE ALTA RESISiTENCIA, COt

CONCRETO A COMPRESSAO

E ASSE

DE
OU
DO

RESISTENCIA

SUPERIOR
POSITIVA E NEGATIV
COM BEOLA DE

R$660,00

Er-*

R$:33.üD,fi)

CPfi nlt.lÂnAlillt$ilAD(n JUÂZEnO mil(XrE<E
CFfÍ

rillr?/cE



c0ÍrNlSsA0 0EulttçÀo
tdutr 4 5(.-

- * q:} }!r {F "Y IR L-, -t- Ç 5t .*' êÉ I #r"§ L- I - e3{Pl gãcrryloE'€o
A SECNETARIA MIJNICIPAL DE IMRAESTRUTTJRA JUAZEIRO DO NORTE-CE _SEII{TRA

CARTA PROPOSTA
, ' r' .': . .' INSCRITA NO CI\ÍPJ: SOB O N'37.215,1I7l0001-00, COM ENDEREÇO Xl nUl JOÃO

I!ÂNIEL DE FREITA§' No 9t SÂL\ s2t, NESTA CIDÂDE, repreeentldo necte oto por seu rrlminbtredon O Sr.o ADRIANO
RODRIGT ES DA §ILVA, brerileirq oolúeirc, conrtrutor, portador do CPF no 05E.580.9,í3-76 e RG no 49.S:!§.5263§SP-SP. Resilcnte
nr Rue Joõo Danlc De Freitac, ro 9E na Cldade de Juazelro do NoÉe, este do Ceerá-CE. DECLARÂ: Que cero venhr a rer vencedora
do cerlrme executara oc cervhas do preúetrte vrhr Abaixo

1.0

IRINTÀE IRES MILREIA§
VÂLIDADE DA PROPTOSTA: (60) SESSENTA DIA§.

. AIIaIYÉSIX)PRESENTqDECLARO,INTEIRAsT]BMIssÃoAo§ PRECEmos DÀ LEIN" t.666I93 E ALTERÂÇÔES
PIO§TERIORESB AS CI.ÁUSULAS E CONDIÇÔES PREVISTAS Á LICITAÇÃo ACIMAREFERIDÀ
.IIECLAROÂTENDERA TODAS AS ESPECTFTCÀÇÔE§ IIO OBJETODO EDITALTIE LICITAçÃOACIMA RXIERTDOE IIE
CONIIECIMDNI1ODE TODASAS CLÁUSULASE CONDIçÔES EXPRES§ASNA MINUTA IX) CONTRÂTO.

.IIECLARO CONIIECER OS PROJETOS E MEMORIAL DESCRITM DA OBRÁ/SERVIÇO.

'DECLARÀMOS QUE NOSSO PREÇO GLOBAL, Qt E ABRANGE AS OBRÂS : OBJETO DFSTA LICITAÇÁO ÀCIMA
CITN)Á, COMPREEI§DE TODAS AS DESPF.SAS CONCERNENTES À EXECUÇÃO DO§ SERVIÇOS PRO'ETADO§ E
ESPECIFICAIX)S COM O FORNECIMENTO DE MAIERIAI, MÃO DE OBRA,BDI,ENCARGOS SOCIAIS, FERRAMENTÂS,
EQUIPAMENTOS, ASSI§IT,NCIÂ IÉCTUCÀ LICEI\IÇAS INERENTE§ À ESPECIALIDADE§ E IRIBUTO§, PLACA DE
IDENTIFICAçÃO,REGISTRO DE PROIETOSJI,NTo Aos ÓncÃos coUPETEI\TTFS,E TUI}oMNS NEcE§sÁRIo A
PERTEITÂ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OUTROS EMOLI]MEIITTOS PREVISTOS EM Í EI COM TAMBÉM ESTÃO
INCLTIÍDAS I1ODAS ÂS DESPFSAS I,EGÂIS,IMPosTos, TAXA§ÁLVARÁ§, LEIS socIAIs E DEMNS ENcARGos E
TTEDIIZIDOS OS ABATTMENTOS E IIESCONTOS POR!',ENTTJRA EXTSTENTF-S,COMO TAMBÉM MÃO-DE-OBRA,

vrocoMocÃo. TRAN§PoRTE. EOSPEDAGEM. SEGURO E ETC.

ElfriiAN JU$I{N
'/Í(xxlr-O 8€§P.TBCTüCO

oÂ§.LVÂ @Fr

EM AI\EXO, E ESPESSURÂ I}E 2OCM. EXECUTADA EM CONCRETO
ALTÂ RT,SISIENCIA, COM RESI§TEIYCIA CANACIERISTICÂ DE

a coMPRr-ssÂo (FcK) IGUÂL OU SUPERIOR,í0MPA.ARMADITRA
§EIYIX) FOSITÍVA E NEGATTVA, EM VERGALIIAO CA-50, COM

50M3 R$ 660,00 33.000,00

-3trrffiffiffiffiffi

ffi,ffiffi*ffi

CIPJt

CFfr ÍmuÂ*^oHtâIstn Íxn ,uAiffi, mfl(xIE{E

,,.BzarlCi.



:í 1
co[|lssA0DEucllAcÀo

rmv-!§{-

F i ".' , x t;..i !í; .q .§a g--É "-{ t:,:,ib #e .a." .:iYil:i;. 'â -s.it:#i::,,:.Ü..',-, + .- ,gffib

OBRA:PLACAS EM CONCRETO ARMADO DE AGIJAS PLWIAIS
CIDADE:JUAZEIRO D0 NORTE-CE. DATA DE ABERTIIRA: 2610412021

CARTA PROPOSTA
, i:,,, i" i I tt:t: ' t.tt]i.; t.;,INSCRiTA NO CNPJ: SOB O N"37.215.117l000f-00, COM ENDEREÇO NA nUl lOÀO DANIEL DE

FREITAS, No 98 SALA "2', NESTA CIDADE, representado neste ato por seu administrador. O Sr." ADRIANO RODRIGI-IES DA SILVA'

brasileiro, solteiro, construtor, portador do CPF no 058.580.943-16 e RG no 49.835.5263-SSP-SP, Residente na Rua João Danie De Freitas, no 98 na

Ci«lade de Juazeiro do Norte, esta do Ceará-CE. DECLARA: Que caso venha a ser vencedora do presente certame executara os serviços do

presente objeto pelo valor âpresentado Abaixo.

Trinta e Três Mil reais e centavos

pRAzo DE ExECtrÇÂo DA SBRAS E ou snvlÇo -(4s) euARENTA E cINCo DIAS E ou coNF cRoNocRAMA FÍsICo-FINÀNCf,lRo

vAl,lDADE DA PROPOSTA: (90) NOVENTA DIAS E OU CONFORME EDITAL.

. ATRAvÉs Do pRESENTE, DECLARo, INTEIRA suBMrssÃo Aos PRECEITos DA LEI N' s.666193 E ALTERAÇÕES P0STERIORES E,

Às crÁusut,As E coNDIÇórs pnrvsrAs Á LIcITAÇÃo lcml REFERTDA.

. DE,CLAR6 ATENDER A ToDAs As E5PECIFICAÇÕES DO OBJETO DO EDITAL DE LICITAÇÃO ACIMA REFERIDO E DE

6SNHECTMENTS DE ToDAs As cI.Áusut.As E coNDIÇÕEs EXPRESSAS NA MINUTA Do coNTRATo.

. DECLARO CONHECER OS PROJETOS E MEMORIAL DESCRITM DA OBRA/SERVIÇO.

. DECLARAMOS QtrE NOSSO PREÇO GLOBAL, QUE ABRANGE AS OBRAS : OBJETO DESTA LICITAÇÃO ACIMA CITADA'

coprpREENDE ToDAs AS DESpEsAs coNCERNENTES À ExECUÇÃo Dos sERvIÇos PRoJETADoS E ESPECIF'ICADOS coM o
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃo DE OBRA, BDI, ENCARGOS SOCIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, ASSISTÊNCIA

TÉCNICA, LICENÇAS INERENTES À nspTcuuDADES E TRIBUTOS, PLACA DE IDENTIFICAÇÃO, REGISTRO DE PROJETOS

JttNTo Aos óRcÃos çSMpETENTES, E TUDo MArs NECEssÁnto a PERFEITA ExECUÇÃo Dos sERvIÇos E ourRos
EstoLuMENTos pREvlsros EM LEI coM TAMBÉM EsrÃo INCLUÍDAS roDAS AS DESPESAS LEGAIS, IMPosros,
TAXAS,ALVARÁS, LEIS SoCIAIS E DEMAIS ENCARGOS E DEDUZIDOS OS ABATIMENTOS E DESCONTOS PORVENTURA

ExrsrENTEs,coMo rAMBÉM MÃO-DE-oBRA, LocoMoÇÃo. TRANSPoRTE, HoSPEDAGEM, SEGURO E ETC.

§0H**§ êüü#í6$8S $,{süã
reF"*âsws *l§3lt/rG

PLACA,S E}I CONCRETO ARMADO DE AGUAS PLUVIAIS

*ffiffiíffis
ffi;ffi

@

{8f:
&r§&sà

.rr**íi§t*ü nô {#|trÍÉ{f
€Í}F:8§§..:119-S§14&

33.000,00
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OBRA:PLACAS EÀ{ COI{CRETO ARilAm DE AGUAS PLWIAIS
CIDADE:JUAEIRO CE. DATA DE ABERIIIRA: 26104/

RÉ j :6iiÊ lÍ'i. 4-- Ê *

\./

RESIJIúO DA OBRA

VAI,ORIlEM DESCRIÇÃO

I
6.898.6l 20.90Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)2

20.90VAI.,OR BDI TUTAL 6.898 , 58

VALOR ORÇAMENIO 26.101 ,42
33.000.00VALOR 'IUTAL:

Trinta e Tres Mil reais e Trcs centavos

{wl*rffi{,{**r$
.sr*wüolü*effiBêÍ

{}*§E*&.tS*-**r{c



c0ffit§sAo.pEucfiAcÂo

fdlulf q8/ '

-__
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OBRA:PLACAS ru 00NCRE'I0 ARMADO DE AGUAS PLWIAIS
CIDADE:JUÀftIR0 m N0RTE-CE. DÀTA DE ABERTURA: 2610412021

\./
VALOR BDI TUIAL:

VAIOR ORÇAMENIO:

VAI.OR IUIAL:
Trinta e Três Mil reais

477 ,56 5 . 004, 83SEINFRA M3 10,48C0I,ICREI!0 P/VIBR., FCK40MPa COM AGREGADO

PROUZIM (S/TRANSP.)I c32'16

I .401 ,70SEINFRA M3 10,48 t33,75c1604
APLICAÇÃO DE CONCRETO S/LA}ÇAMH.IIO E

ELEVAÇÃO
2

21,64 66,56 I .440,36SEINFRA M2
DE 3A. P/FUIÜAQESFORMÀ DE TÃBUAS DE 1

TITIL. 5 X
J c1400

18.254,53SEINFRA KG 1.293,73 14,11c0216 ARMAII'RA CA-sOA ItrDIA E 6,3 A IO,OM4

6. 898.58
26.t01 ,42
33 . 000 ,00

llüf,ã§ú S{i $tü§*§'{t

w,&$à4!s{#&ú.*



L

c0ÍrllSSA0 0E U0tIAcÀ0

rolhrjll/ '-

.._ r..: .t:i | :.4\4 X!:t 1 #/t,^....3 ry_ t':2.:W Êt... aff;i n iê:lt:: :t'+. 3 
- 

Ç#3

OBRA:PIÁCAS EÀ{ C0i,ICRE'IO ARMADO DE AG'IAS PLWIAIS
CIDADE:JUAEIRO m rcRTE-CE. DATA DE ABERTIIRA: 2610412021

AGREGAM- CONCRETO P/VIBR.I

00li,l i{0lm A

SEINFRAMI IOTOR A DIESELr0680

93 3355SEINFRAr2543 SERVBTIE
93 3355TUTAL

507.1929$381 0,5600 284,0280SEINFRA KGr0805 CIMBTIO PORIIÁND
,AL 

MATERIAL

i, ;:i,:r-:.'"1..3

Sffi,'ti
284

5SEINFXA M3 0,739181221 7,5600AREIA DE RIO . EXIRAÇÃOc3l 30
0.836318161 8l,5400 68,1934SEINFRA M3c3253 BRITA PROD(IZIDA PARA USOS DIVERSOS

73,7816IUTÀL SERVI@:

477 .56VAIOR:

2. C1604 - E DE CC»{CRETo S/

4t.2042H r,98383264 20,7700SEINFRAPMREIROt2391
5.95149795 l5 ,5500 92,5458SEINMA Hr2543 SMVE{IE

r 33 , 7500.IUTAL 
MAO DE OBRA

133.75VAI,OR

3. Cl - FORMA DE TÁBUAS DE 1' P mIL.5x

t6,7700 21,9222SEINFRA H 1,30722745AJUDANIE DE CÀRPINIEIRO
1,30722745 20,7700 27 ,15t1SEINFRA Hr0498

49,0733r-:":-
fr'wrm,'

MAO DE OBRA:

7 .3500 2,9563SEINFRA L 0,40222382DESMUDANIE PARA FGUAS
1 3,8000 2,081 5SEINFRA KG 0, 150833931t728 PREG0 18X27 (2.U2. X 10) (APRoXIMADAilBIIE 198UN/KG)

2,3832M 0,50277978 4,7400SEINFRÁSARRAFO DE I'X4"r 1846
1.00555958 10,0100 10,0657SEINFRA Mr r916 TABIIA DE l' DE 34. - L = 30cn

17,4867IUTAL MATMIAL

66.56VAI,M

4. C02 . ARMAU]RA CA-sOA IilmIA 6 A10 0m

0.07989133 16,7700 l ,3398SEINFRÀ HDE
20,7700 1,6593SEINFRA H 0,07989133ARMAMR/FERREIROI0121

2,9991r--:--e.r
0,200'1

MAO DE OBRA

10SEINFRA KGARAIE REOZIM N
9,5000 l0,9102KG ISEINMA50r0163

s*âeâ6sú*rffi*Êe6

ffi"*ç|*{6

0.0000SEINFRÂ H 0.000000001 20.7833IBEIOiIEIRA
26.419AH 1.000380561 26.4089

TUTAL EOTJIPAMENIO: 26.4190

6.00228:.341 15.5500H
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VAIOR l4.lt
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OBRA:PIÁCAS Ex,I COTICREIO ARMAM DE AGJAS PLWIAIS
JUAEIRO M NORIE-CE ABERTIJRA: 2610412021

t:::: § !wÂ1 .?à:: à .'$ ,- G.&rÊ

5

Trinta e Três Mil reais e Três centavos

DA OBRA.PNÀr|PÀêÂMÂ

','ííêiffiiitt..r;ffi Ttttll patcetraÍí: u#ffi;1rif«i*w*ma{"ITEI

100,00'%'33,34qB,irrl tr,:r*l
'n[[;;Tffi[lll! i'iíi fiôàe,til,i,iÍi ;" r,{oü{l 5 .004,835 .004,83COICREIO P/VIBR., Ftr=4OMPa @i'l

AGREGAM PRODIZIDO (S/TRANSP. )
1

33,34%í$%- tt.tt*l 100,00'%'
l 401,701.401,70

:liXllLiüS, .te[':il\iií,i, , 4óí.'lts.,l, ' 4§!,322
LAr.rÇAMEVro E APLIO{ÇÃo DE C0NCRE[0 S/

H,EVAÇÃO
100.00'%'tt.tt*l zt.ttql 33,34*

1.440.36,-"'u1t1li:Í**Í*á:Oil;'lili,lirr,:, íffiffiL " . ''' .ir,r, *80,2i1.M0,36FORMA DE TÃBI]AS DE I" DE 3A

P/FI]I.IDA@ES IITIL. 5 X
3

100,00'%'33,34%st,tt*l tt,nrl
18.254,5318.254 ,534 ARIi{AUJRA CA-sOA }'MIA E 6,3 A 1O,OM

100,00'%'33,35%nfiE,- za,v*l
'iL ..",,i..iu#4gr:.i$l'iiÍÍiiíli"ê.ffi}üU ., ;ài3ü§,41 6 . 898 ,58

6.898,61Benefícios e Despesas Indiretas (BD[)

. .""lv,ffilB8 r$,i il i i i;;' Iu,gp"ff,:fü* .,,,r1 i:t,I -ffiz,, 63

l*ffiirc u§â*Ê#ftit
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OBRA:PLACAS EM CO.ICRETO ARMAM DE AGUAS PLWIAIS

CIDADE:JUAftIRO m NORTE-CE. DATA DE ABERTURA: 2610412021

HORA % IúES %DESCRIcÃ0COD

GR{.]PO AA
0,00 0,00INSSA1
1,50 1 ,50A2 SESI

1.001,00SB,IAIA3
0,20 0,20A4 II.rcRA
0,60 0,60SEBRAEA5
2,50 2,50Salário EducaçãoA6
3 ,00 3,00A7 Contra Acidentes de Tr ho

8,008,00
0,00 0,00SECOI€I

16,80 r6,80TUTAL

A8

A9

B GRI.IPO B

BI Semanal Renunerado t7 ,84 0,00

82 Fe r i ados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67

B4 13q Salário 10,80 8, 33

B5 LicenÇa PaternidadE 0,07 0,06

86 Faltas Justificadas 0,12 0,56

B7 Dias de Chuvas l ,55 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

89 Férias Gozadas 8,71 6,73

810 Salário Materni 0,03 0,03

fl}TAL 44,41 16.46

C GRI]PO C
4.175 ,40C1 Avi so Prévio Indenizado
0,100, r3Avi so Prévio Trabalhadoc2

4 ,85 3,75C3 Férias Indenizadas
3 ,90 3 ,01Depósito Rescisão Sen Justa Causac4

0, 350,45Indeni za AdiciC5
14,13 11 ,38IUTAL

D IGRUPO D

DI incidencia de A sobre G B 7 ,46 2,77

D2 incidencia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do

sobre Aviso Prévio Indenizado

0,45 0,35

TUTAL 7 ,91 3,12

Horista = 83,85%

Mensalista = 47,76%

A+B+C+D

J
s*s.?*

Srrt4ffieâ§rüçt

ffi
ffir*rrk+ dl[.r]ü,irr(f

c$rr $§§.rrÍ+{ss4ü
v

FG"TS
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OBRA:PLACAS EM COI{CRETO ARMADO DE AGUAS PLWIAIS

CIDADE:JUAffiIRO m NORTE-CE. DATA DE ABERTURA: 2610412021

COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indi retas
AC AdministraÇão Central 3,00

DF Despesas financei ras l,00
R Ri scos 0,97

Benefício
0,80Garant i a/ segurosS+G
6,16LucroL

I Inpos tos 1l,15

PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS 3,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50
TUTAL MS IMPOSTOS

[=

11,15

Fórmula do BDI
(1 + AC +s + R + 6Xt + DFXI + t)eDi= -i

\-/

-tlrúü*
ffi-*&àsêâ

srâffiGêrffilbÉ
Wt

lE*â*ffes
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W nua ffanoeltooe$ BorenalS - lagca Socr

luf,IGlrs í0 flone - EG

ffi* giloeacaomaulnas@gmall.com

: ss,0.Bl21-I848

& Gnpftztu6s.e{a/oofl-rs

rlÉr9tr !! il[ü'rl8

soucraçÃo oe coraçÃo DE pREço

Á secRerantA MUNrcrpAL DE TNFRAESTRUTURA -sEtNFRA

JUAZEIRO DO NORTE-CE

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 31.500,00 (TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS REATS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS

JUAZEIRO DO NORTE, 26 DE ABRIL DE2O2L

GR EMPREENDIMENÍOS EIRELI - ME
ó5ó

b4t

cPF 010.ô1.i 51

Item Especificação Quant Valor Un. Valor Total

1

Placa em concreto armado, com dimensões de acordo
com planilha em anexo, e espessura de 20cm.

Executada em concreto de alta resistência, com
resistência característica de concreto á compressão
(FCK) igual ou superior 40Mpa. Armadura dupla,
sendo positiva e negativa, em vergalhão CA-50, COM

BITOLA DE 10mm 13/8"1. Com transporte e

assentamento inclusos.

50M2 630,00 31.500,00

COÍI{ISSAODE

fch
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OBRA:

LOCAL:

DATA:

TABELA:

REpostçÃo DE TAMPAS DE coNcRETo Étvr cllxls DE ÁGuAs pLuvtAts

JUAZEIRO DO NORTE - CE

TERçA-FEIRA,26 DE ABRtt DE 2021

SETNFRA 27.1 DESONERADA, SrNApr 0Ll2O2Í DESONERADA

Encargos Socias 83,850/o

oRÇAMENTO

ITEM coDrGo DESCRTçÃO UND QUANT V. UNIT VALOR TOTAL

01.00.01 c3276
CONCRETO P/V|BR., FCK=4OMPa COM AGREGADO PRODUZIDO
íS/TRANSP.)

M3 í0,48 477,OO 4.998,92

01.00.02 cí004 LANÇAMENTO E APLICAÇÁO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 't0,48 '134,00 1.404,32

01.00.03 c1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÓES UTIL. 5 X M2 21,U 64,00 1.3E5,00

01.00.04 c0216 ARMADURA CA-sOA MÉDIA D= ô,3 A íO,OMM KG 1.293,73 13,24 17.126,71

TOTAL SIMPLES 24.914,

6.585.04

VALOR ORçAMENTO: 31.500,00

BID OE

\-,
it,:\lJJ:i-..-] .,, l

CNPJ 21 85?-2J::, tOti 4 t/

^E=#:1lqE"''o

§ nu. Hanool'toE$ [orgÍr& 15 - l,agoa Sêca

lurzeiroúo|lonÊ -0c

ffi grlomcroma$ulnffi@0mall.com

; ss 9.8I2I.I84ü

& Gnpft 2l.tE82{8/00Ílr-49

cor'{tssA0iE Lr[r$Ào
hllurflScá_

Crvil
4íJ1

..qQ6ffiqÇwrtrirM.

.. i, ':
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tethtf*lhl-

rrüt Iüril!rIrts

1 c3276 ICONCRETO PA/lBR., FCK=4oMPa COM AGREGAOO PROOUZTDO
ItsrrnnNsp.l SEINFRA M3 4.998,92,o,orl orr.ool

2 cí604 lleruçeuer'rro E ApLtcAÇÃo DE cor.rcnero sr er-evaÇÃo SEINFRA M3 1 .104,32ro,lol rs+,ool

cr loo lronrrir,l oe rÁeues oe 1" DE 3A. P/FUNDAÇôES uTtL. 5 x SEINFRA M2 zr,o+l 1.385,00sl,ool

c0216 lnnrueouna ce-sol MEDIA D= 6,3 A 1o.omm SEINFRA KG r.zer.u al 17.126,71rc.z+l

6.5t5,02

24.9í4,96

3í.500,00

PLANILHA ORçAMENTÁRIA
OBTA: RECOMPO§|ÇAO

AGUAS PLqMAIS
OE TÀMPÁS OÉ CONCREIO EM CAÍ.HIS DE OÀTA r 06í051202í BDI: 26,43%

LOCAL: JI.IAZEIRO rc NORÍE-êE sBc

ssNFE

SErc
snRo

sNpt

z@1M-F*tú
(D7ii cona ESoNERÀÇÃo

201tr í ctr oESoNERAÇÃo

2tl2u1ú @u oÉsoÍcRÀÇÃo

@ror ôs, oEsúERÁçÃo
cor'rPosçÕE§ pRÔmh§

íí&151ô

ãq,65J6

64,6í!6

M21
oam21

o3m17

oütuz1

02Í&21

47,78%

83,65%

0"@%

47,74%

qlora

CUENÍE: PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE. SEIT.IFRA

\./

CPF: OO2 Oe5 ii

VALOR BOI

VALOR

VALOR

Trinta ê Um Mil ê Quinhentos Reais

GR 3ÀiPREENDI[I]ENTOS E RE'.I I,1E

CNPJ 2] 633 .i:) llllil; .::l

ltt!ttt !',',(i,,,
cÊr; ll1

Sampiriii
1-'Iri

Eill1" Í.i'.'
Ci?[ A'i'',:r]'..

& nua Ha[loG]toEels Eor8ra,I5 - lagoa Sêca

luazeiro doflortc -Cc

Sffi grlocacaoma$rlm§@gmall.com

; ss 9;8121.I84t

@ Gnnft'ã,868.24t/00014$

i',,: '.
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RESUMO DO ORçAMENTO
OSRA RECOMPOSTQAO DE T.AMPAS OÉ CONCRETO EM CALrtÁS DE

AGUAS PLI,'VIAIS
DÀrl{':06/0512021 AIX i 2â.43%

LOCÂL: JUAZEIRO DO NORTE'E s
*INM
SErc
srcrc
SNM

z@l&,Wa
01r.1 Cou DESôNEMçÃo

ãlelr cN ESOilÊRAçÃO

2ôã1O CO!{ reSNERAçÁO

Mm1@MÉ§ONEUÇÁO
coHm§ÕEsPRÓmN

Í t3,15%

43,85%

õa,aí%

w1
wâ21
03/ã17

@m21

wx

47,789{

43,45%

0,ffi
17,7ô%

0,tró

CUÉàÍTÊ PREFEITURA MUNICIPAL JIJAZÊIRO OO NORÍE. SEI'#RA

5 BenelÍcios ê Desposas lndiretas (BOl)

\-/

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORçAMENTO:

VALOR TOTAL:

\-,
.:

an0
C 14,,1

(-)j;

§ nua ra*rootlones Boron.t15 - tagoa 8GG0

luareÍro lollone -Gê

§ffi gÍloGatfloflra$flnas@gmaÍl.Gom

t aa9,8l2l-1848

& Gnnhn.868:248/001t1-f9

c0ffitssAo_DEL|CIIáçA0

rdhn :Jd_

6.5t5,04

6.5Ett,04

2i1.914,96

t1.500,00

20,90

20,90

Trinta e Um Mil e Quinhentos reias

ir19
:.-r
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nelerónro nreliuco - composrçÕes DE cusros
OBRA: RECOMPOSÍçÂO

AGUAS PLW|AIS
DÊ TAMPAS DE CONCRETO EM CALHÀS DE O ÍÁ: Odoáfto2í BÍil: 26,43%

LOCAL JUAZÉIRO OO NORTE-CE sac
SEINFRA

stcRo

srmo
SllwI

milo4- Êoiâru.
W,1W DESNERÁ§:ÃO

2oÍ6flí efr DEsERÀçÀo
2o2oÂo ffi oEsffiRÂÇÃo
2o2il01 coM óESirNÊR ÇÃo
ccríFos!çóes PBómN

t13,15%

83.85%

&,ar%

ulml
@@1
a3tá17

w
@i 21

17,76íÁ

43,45%

0.ffi

47,7ffi
q009(

CLIENTET PREFEITURÂ. MUNICIPAL JUÁZEIRO DO NORTE. SEII§RA

t0566

í. C3276 - CONCRETO PMBR., FCK=4OUPa COM AGREGADO PRODUZIDO (STTRANSP.) (ilt3)

E|RA COM MOTOR A DTESEL (CHt) SEINFRA 20,78

10680 A DIESEL (CHP)EIRA SEINFRA H 1 25,86

TOTAL EQUIPAMENTO:

SEINFRA H 6 15,55 93,

TOTAL MAO DE OBRA:

t0805 PORTLAND SEINFRA 507 0,56 283,

TOTAL MATERIAL: 283

30 SEINFRA M3 0,7389 7,56

c3253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS FRA M3 0,838 81,54 68

TOTAL SERVICO:

VALOR: 477

VALOR SEM E

VALOR ENCARGOS (83.85%):

VALOR COM ENCARGOS: 477

VALOR BDr (26.43%):

vALoR BDt PADRÃo 126

VALOR BDI DIFERENCIADO:

cí604 - LANçAMENTo E lpLrclçÃo DE coNcREro sr euevlçÃo 1ms1

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,O

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,0 1

\-/

Ç nua tanoEl torcs BcrcÍrq Iã - ta0oa $eca

luareffodo lfirÍte -CG

ffi gÍlocacaoma[ulnas@0maíl.oom

j aa9.s121-I848'

& Ennft n.8082i[8/000t4s

Erirtt
L:t

ci:l u ''::.

GR :;,'r?i ã)\DIr.'-:NTO: EIF f -l Ilt

#,,ffi1is,1'; 395
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TOTAL MAO DE OBRA:I í34,00

VALOR:l í34,00

VALOR SEM ENCARGOS:l 21,64

VALOR ENCARGOS (S3.85%):l 112,36

VALOR COM ENCARGOS:I 134,00

VALOR BDI (26.a3%):l 35,42

VALOR BDr PADRÃO (26.43%l:l 35,42

VALOR BDI DIFERENCIADO:l 0,00

VALOR COM BU:l 169,42

QUANTIDADE:I 10,48

VALOR TOTAL:I 1.17s,40

cí4oo - FoRMA DE TÁBUAS DE í" DE 3A. P/FUNDAçÕES UT|L. 5 X (M2)

í6, 21,801 SEINFRA H 1

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1'31 27,OO20,771

TOTAL MAO DE 48,80

7 2,94t0965 OESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L

t1728 PREGO í8X27 (2.1t2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,1 51 13,801 2,O7

t1846 SARRAFO DE 1'X4" SEINFRA M 4,741 2,370'51

11916 TABUA DE 1'DE 34. - L = 30cm SEINFRA M 1'01 7,821 7,82

TOTAL MATERIAL:I 15,20

VALOR:l 64,00

VALOR SEM ENCARGOS:l 53,67

VALOR ENCARGOS (83.85%):l í0,34

VALOR COií ENCARGOS:I 64,00

VALOR BDI (26.a3%):l í6,92

VALOR BDr PADRÃO (26.a3%):l 16,92

VALOR BDI DIFERENCIADO:l 0,00

VALOR COM BDI:I 80,9,

ousrssiPFt* ,?1,Ê
vapçroÍ"rr-rli, ".; Í.?sí,oG

4. CO216. ARMADURA CA.íIA MÉDIA D= 6,3 A IO,OÍnín (KG)

H 16,77 1,34

t0121 1,66

TOTAL OBRA:

W nua tanool Lopo$ Boêaa"l5 - tf,goa §êca

luazeÍrodo llonc -EG

ffi grlsmcaomârulnf,§@gmall.cum

ij sss.8r21JB48

& cnpft 2t.868248/00014s

t;lliril fi't.\«it.l

GR EI\IPREEND!TTLI' '

I i '1". ("
C,i ri .,\.i1,

Cfri;írir t j.):r5
1_titrrJ 21 oirl I -1J

GroLr.l.
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l0í 03 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 10,05o,o2ool 0,20

t0í 63 SEINFRA KG í,í5001 8,72 10,03

TOTAL I'IATERIAL: 10,23

VALOR: 13,24

VALOR SEM ENCARGOS: 1 í,10

VALOR ENCARGOS (83.85%): 2,11

VALOR COM ENCARGOS: 13,24

VALOR BDt 126.43o/ol: 3,50

VALOR BDr PADRÃO 126.43%ll 3,50

VALOR BOI DIFERENCIADO: 0,00

VALOR COM BDI: 16,74

QUANTIDADE: 1.293,73

VALOR TOTAL: 21.652,32

v
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CPí

at tt)
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W nua Hanoollotcs BGz6n& Í5 - tauoa §GGa

luareilo do llorlE - CG

ffi gflocauaomaoulna§@gmatl.com

: ss0.81?1-r848

# unrft zt.st8.2{8/001}l:f9

GR :i\IPREÊND]I,1ENÍO3 EIRIlLI - I!1E

CNPJ 2] 4a t).:.1 ;.,

corül$sAoDEUCIÀçÀo
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GRONOGRAMA FISICO.FINANC EIRO

a?.16LCLIENÍÉ:

1 4.998.
1.

8Dl:26.43%DÀTA: 0e05r2021RECOMPG|ÇAO OE rAMPÂ5 DE COileRETO EM CALHAS OE

PREFEIÍIJRA MUNICIPÂL JUAZEIRO OO NORTÉ SEINFRA

JUAZEIRO OO NORIE€E

NCRETO P^/|BR., FCK=40MPa COM
EGADO PRODUZIOO (S/TRANSP.)

s
sffiFF^

§IGfiO

srcBo

6rNpl

MZ1
0ffi21

03/20Íz

ffi21
omz117,16â

oIo*

Íí3,15Í

8X6§àÀ

880í11

83,35%

o,00rt

ml,U-Fdtde
orr-i ecni oE§o|€mÇÃo

$1!rír cog oÉsor{ERrç,Ão

:úmno coit ffisorERÀçÂo

zoa!/or coil oESoNERÂÇÁo

collPosrÇÕEs PBÔ?Fras

E APLICAÇÃO DE CONCRETO
2

ELEVAÇÃO
'1íu,32

1.4/J4,32

DE í" DE 3A.
DAÇÔES UTIL. 5 X

OE T,
1.385,00

í.385,00

cA-soA MÉDn O= 6,3 A 1o,Omm 17 j26,7'.|
17.126,71

e Despesas lndiretas (BDl)5 6.585,05
6.585,05

\./

GR :II?RÊEND]I\,]ENIOS EIRELI . I\íE
CNPJ 21

CPF

2J5,C00 1-49

i) í:1,1 \1? A
r0

S nua tanoeltooes BGrGrra,15 - Lag00§GDa

lurreiro do llCIrte'Ec

ffi gÍtocaoaomo[ulnas@gmail.eom

il sES.8I2l.I8{8

ffi' Enpft 21.S682{8/0001.49
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TABELA OE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA: RECOMPOSçAO DE IAMPAS DE CONCRETO EM CÂLHAS OE

AGUAS PLWAIS
DATA : 0d0512o21 BÍX : 26.43%

LOCAU JUAZÊIRO DO NORTE.CE sc
swu
AErc
sreo
SINM

eí&-Ftu
m7.rc* oE#ERÂÇÂô

Irdfi cff oEsoERÁçÃo

tuaro cd DÉ$GMÇÃO

MlórCflDffiMÇáO
cmsÍçÔEsmÓm6

1rxls
u.6%
04,8r%

q@21

0ffi21
ow17
omz1

owt

q,re%

F,S%
q0r

17,ft%

0no*

CLIE[TE: PREFEIÍUM MI.INICIPAL JUAU IRO DO NORTE. SEINFRA

coÍlltssAo 0E rffiIAoÀo

hlhail'S?Àf-

coD oEscRrçÃo HORA % MES %

Â IGRUPO A

A1 I|NSS 20,0020,001

A2 lsEsr 1,501,501

SENAI 1,001,001

INCRA o,2a0,201

As ISEBRAE 0,600,601

Ao lsalárb EducaÉo 2,502,501

A7 lseguro Contra Acirentes de Trabaho 3,003,001

AB lFcrs 8,008,001

Ae lsEcoNcr 0,000,001

TOTAL 36,E036,801

A3

A4

B lcRUPo B

81 lRepouso Semanal Remunerado 17,45 0,00

Bz lFeriados 3,71 0,00

83 lAuxílio - Enfermidade 0,90 0,69

84 lts. saurr> 10,83 8,33

85 lLicença PatemidadE 0,07 0,06

86 lFaltas Justrrcadas o,72 0,56

87 lDhs de Chuvas 1,55 0,00

BA lAuxílio Acidenle de Trabalho 0,11 0,09

89 lFérias Gozadas 9,20 7,08

Bio lsatárioMatemirJade 0,03 0,03

TOTAL 44,97 í6,84

GRUPO C

J C1 lAviso Prévb lndenizado 5,56 4,28

C2 lAviso Prévio Trabalhado 0,13 0,1c

C3 lFérias lndenizadas 4,37 3,36

C4 lDepósito Rescisáo Sem Justa Causa 3,81 ,ol

C5 llndenizaçãoAdicional o,47 ,;,i,Í,8

D D

14,34

Dl lReincidência de Grupo A sobÍe Grupo B 16,55 ..-.1,;1,!;SÍp

de Grupo A sobre Aviso PÍevio TÍabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso PrévioD2
l::'l:i_':::,"

0,4s ',' ,i."t.ilji$-âq

TOTAL 17,U '-'!:i.i§§9

s nua ranocÍlo[Gs nor8n& l5 - t8$a §êGa

luareirodo fltrle - CG

ffi gflomcf,omflttulaas@§maÍl.com

il aaS:8t21-I840

& Dnnl: 21.868.24t/00Ín4g

Giordarro Pereira SanrPato
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2

â

rlEllIl Br üIoilr18

Horista = 113,1501o

Mensalista =71,25o/o

A+B+C+D

colÚlssAq D^E LlcrnÇÀo

rokstfbSà/ -

1!tritlrtrrçtt
Crvrl

coo DESCRçÃO HORA % mEs %

A IGRUPO A

A1 IINSS 0,@0,001

Az lsEsr 1,501 í,50

A3 lsENAr 1,001 1,00

A4 lrNcRA 0,200,201

A5 ISEBRAE 0,600,601

Salárb Educagão 2,502,501

Seguro Contra Acilentes de Trebaho 3,003,001

AB lFcrs 8,008,ool

As lsEcoNcr 0,@0,0o1

TOTAL í6,80í6,801

A6

c3

Horista = 83,85%
Mensalista = 47,760/o

A+B+C+D

§ nua tailoGl t00Gs BctGna,IS - laumseca

luareiro úo llortG - EG

ffi gÍIocaÊsomaEulllas@gmatlcom

i Bs9;8121.I84ü

# cnplzr.Bo&z4s/ooot-fs

Gicrrlano Pe reira Sdnrparir

*:::Í:'#::.::-r'."
E,

B IGRUPo B

Bí lRepouso Semanal Remunerado 17,U 0,00

82 lFeriados 3,71 0,00

83 lAuxílio - Enfermidade 0,87 0,67

84 l't so satário 10,80 8,33

85 lLicençaPatemiradE 0,07 0,06

BO lFaltasJustiÍrcadas o,72 0,56

87 lDias de Chuvas 1,55 0,00

B8 lAuxílio Acidente de Trabaho 0,'t 1 0,08

89 lFerhs Gozadas 8,71 6,73

Bí0 lSalárioMatemi<iade 0,03 0,03

TOTAL 14,11 16,46

c IGRUPo c
Cí lAviso Prévio lndenizado 5,401 4,17

C2 lAviso Prévio TÍabalhado 0,131 0,10

Férias lndenizadas 4,Bsl 3,75

)4 lDepósito Rescisão Sem Justa Causa 3.sol 3,01

C5 llndenizaçãoAdicional 0,451 0,35

TOTAL í4,7s1 íí,38

o lonueo o
7,61 ?:D1 lReincidência de Grupo A sobre Grupo B

0,451 *de Grupo A sobre Aviso Prévb Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso PÉvioo2 n:'::::::"
TOTAL 7,eil '.::il

,í9
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cotúrssAqDEugTAçÀo

romrJdd-

coD DEScRçÃo HORA % MES %

E l" cRUPo E

E lTotaldos Encargos Sochis Complementares 0,001 0,@

TOTAL o'*l 0,00

A IGRUPo A

AÍ I|NSS 0,000,001

A2 ISES| 1,5o1 1,50

A3 lseNer 1,0o1 '1,00

o,20o,20lA4 lrNcRA
As ISEBRAE

0,600,601

Ao lSalário Educação 2,fr2,501

Seguro ContÍa Aclrentes de Trabalho 3,003,001

. A8 lFcrs 8,008,001

0,000,001As lsEcoNcr
TOTAL í6,80í6,801

A7

B IGRUPO B

B1 lRepouso Semanal Remunerado 't7,88 0,00

Bz lreriaoos 3,72 0,00

83 lAuxílio - EnÍermidade o,92 0,ô9

84 l13o Salárb 11,01 8,33

85 lLi:ença PatemiladE 0,08 0,06

Bo lFatas JustiÍlcadas 0,73 0,56

87 lDias de Chuvas 1,67 0,00

B8 lAuxílb Acidente de Trabalho o,12 0,09

89 lFérias Gozadas I 1,80 8,93

BlO lseÉrio Matemkjade 0,03 o,o2

TOTAL 47,96 í8,ô8

c lonueo c
C1 lAviso Previo lndenizado 7,121 5,39

C2 lAviso PÍevio Trabalhado 0,401 0,30

Fértrs lndenizadas 2,4o1 1,42

Depósito Rescisáo Sem Jusla Causa 4,831 3,66

-cí 
ltndenizaçáoAdicional 0,601 0,45

TOTAL í5,351 11,62

c3
c4

Horista = 88,81%
Mensalista = 5O,72Yo

A+B+C+D+E

S nua tanoolto[G§ [ugnq 15 - tagaa Seca

luarGirÍd0llone -0G

ffi uflscaeaomaotllnas@gmaÍl.Gom

Ü ss9;8Í2t-I84t

& cnd:n.B6u.z{B/ooor4g

Gicniairo Pe rcira SaniPato

D lcRUPo D

8,061Dl fReincidência de Grupo A sobre Grupo B o'*l '. 
,

lReincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincirlência do FGTS sobre Aviso Prévioo2

B,7ol ,,..].].1TOTAL

//2
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ffi gnooacloma[ulms@gmallsom

il rr g"sIZI-rS48

&' unrr n.B6u.t{8/ooot-49

Giordano Pereira SantPaio

â
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TCU - 2622l20tt

euDo A Lu(,o

t luso BÍuto 6,16X

IotC do

Grrtbe Despes hdlêtã
s leguÍo de taxas 0,{{tÍ

T Taxa d€ Riscos o,9t%

G GaÍa ntia o,$x
AC Àdnúnistsacão Cenúal 3.00Í
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rcdhrúfruZ-
ESTADÜ DG TffiARÁ

PREFETTUR,A MUNICNPAL ME JUAZHTKÜ í}ü NORTE
CN PJ: 07.974.Ü8ã/00Ü1- 3-4

v

\-/

MAPA COMPARAT IVO DE PESQUISAS DE cos

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia a serem executados na reposição de tampas de concreto em

catnas Oe aguas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE,

Empresas Partici pantes :

Foram feitas pesquisas de preços, contudo, buscando averiguar os valores praticados no mercado, utilizando como

base legal o lnciso lV do Art. 20 da lnstrução Normativa n0 3, de 20 de abril de 2017.

Art. 20 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

lV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento

e oitenta)dias.

Juazeiro do Norte/CE,09 de agosto de2021.

coMrssÃo DE LICITAçÃO

Presidente

Membro:

Membro:

Uelton de Souza Cardoso

Romana Alves Santos

Ana Regia dos Santos Pinto

Item NomelRazão Social C.N.P.J. / C,P.F

1 ffirMENTosEtRELt 21 .868.248/0001/49

2 ATHOS SERVIÇOS E ES EIRELI 33.256,510/0001-83

3 EVOLUÇAO CONSTRUTORA EIRELI 37 .215.11 7/0001-00

Classificação NomelRazão Social Valor total

1o 31.500,00

32.500,0020 ÍHOS E EIRELI

3o EVOLUÇÃO CONSTRUTORA EIRELI 33.000,00

Praça Dirceu Figueiredo,
slte : www.juazeirodonorte .ce.gov. hr

s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do NortelcE - [-one: (88) 3566 1Ü10

snMmuINAS EMPREENDTMENToS EtRELI
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hlhaf
ESTAT}O Dü frtrARA

PREFEITURA MUNICIPAL §E JUAZHTRÜ DO NüRTÊ
eN Pl: 07.S74.OSã/ ÜOCI1-14

U

\-,

Junto aos autos os documentos relativos à habilitação
jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e
trabalhista, referentes à Dispensa no 1.01.

ro do cE, 09 de de 202L

Uelton Souza
Presidente da Comissão de Licitação

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP

site: www
: 63.010-147 - -.luazeiro do NofteicE - Fone: (88) 1566: i010
.juazeirodonoÊe.ce. gov. br
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& REPÚBLIEA FEDERATIVA DO BRA§IL

CADA§TRO NACIONAL DA PES§OA JURÍDICA
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ffi

Aprovadopela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8-

Emiüdo no dia2'2tOü202í às í0:47:56 (datra e hora de Brasflia).
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REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASIL

CADA§TRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDrcA
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Aprovado pela lnstruÇão Normativâ RFB nq 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Ernitido no dia 2ilO4n0T às í0:47:56 (data e horâ de Brasília).
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Ilmo. §r' Presidenb da Junta comercialdo Estâds do Çeará

',$,Ét§iesário, RAÀfilRA A"UGU§TO ALâNGAR estabetecido na {o} RUA CON§TRUTOR Jo§E
r§Â&h10 PEREIRÂ, 1300 bairro§40 JÕ§8, -rUAZf;lRO DO NORTE, CE CEp: 63"CI24-§4§,
requqr a Vos§a §enhoria a afquÍvemento do presente instrumento e declara, sob as psnas da Lei,
que§e enquedra na condição de MICROEMPRE§A, nos ternros da l-ei Complementar no Í28, de

411ry20ü6, ê quê nâa se enguadra ern qualquer das hipôtesee dB exclusâo relaeionadas no § 40
d* art, 30 da mencionada lei"
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§!*QUA§mfr*§NTQ DE iilCROEmpfr E§A {ME}

Ilnno. §r. Presidente da Junta Comarcial do Estado do Ce*riá

O:Emprcs§do, RAMIRA AUGU§T§ ALENCAR estabelecído na {o} RUA CONSTRUTOR JO§E
SABINÕ PEREIRA, 1300 bairro SAOJôSE, JUAZEIRO DÕ NORTE, GE CEP: 63"034-640,
rÊquêr a Vossa §enhoria o arquivamento do prceente ínstrumento e declara, sob âs penâs da Laí,
que §â enquadra na condição de MIOR0§fu{pmE§A, nos tarmos da Lei Gomplementar no {23, de
14112120ü6, e que nâs se e&uadra em qualqusr daç hip6teses de sxclusão relaclon*das no §'40
da art. 3s da meneionada lei.
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Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio.

lloÍoê: RAMIRA AUGUSTO ALENCAR
Teleíoíe de
AssinatuÍâ:

(8)3571

DECISÂO COLEGIADA

I srr',r Processo

A

Í--l NÃo t t
i L_l l-1 láo t tI_t

DataData RêsporEável Resporsável

.kDçCrSÁO STNGULÂR

iKl ero..o" em etgênoa (vide cbspacho em Íôlha enexai

ZíSS ro".oo cleíêíido P ublique-se e arquive -se

! [-l Processo iÍÉefeÍido. Publrque€e

T Exigênoa

D

3'Exigêrria

tr

&,&rlá
Data

4'Exgência

Josefina

; ,- ---, -- .,..

DECISÂO COLEGIADA

i n ero".oo em exgêrrcia. (Vide despacho em úclha arÉxa)

, ll Processo deÍendo. Pubtlque-se e arquivê-seII

' í-l processo rndêfendo. Pubtrque-seLJ

? Exrgênoa

D
3ô Exrgênqa

D
4'Exigência

tr
5e Exrgência

tr

:t

Oata r'ogai Vogal 'r'ogai

Presdêrúe de TurÍnâ

OBSERVAÇOES

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico que este documento da empresa RAMIRA AUGUSTO ALENCAR - ME, NiÍe 23103629245, foi deÍerido e arquivado sob o ne 201629559 1o

em 21112J2O16. Para validar este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e inÍorme ne do protocolo 16,/295.591-0 e o código de segurança
PTNWW Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 14lOGl2O17 por Lenira Cardoso de AlencaÍ Seraine - Secretária-Geral.
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2310§2924-5

s
RAMIRA AUGUSTO

NACloT{AI.IOADE

BRASILEIRA
cÍvI

SoLTETRO(A)

sÊxo,TIF X
(s

JOSE ROORIGUES DE PAIVA ALENCAR
((Ê€)
MARTA MARA AUGUSTO GONCALVES ALENCAR

nasffibi Ercl
05/10/1 98§) 2004034031492 SSPDS CE o73.621 50+23
ÉMAIICIPADO POR (Io/ffi Gmo

OOMICILADO i'aA GOGRADOURO ffi ..y..{c.)
AVENIDA GOVERNADOR PLACIDO ADERALDO CASTELO 691

CEP
C.S G LAGOA SECA 6304G540

JUAZEIRO DO NORTE
UF
aÊ

declara, sob as penâs dâ lêi, não estaÍ impêdido de exeÍcêr atiüdade empresária. que nâo
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

oulío de e

ATO oo
oo2 ALIERACAO 921 ALTERÂCAO OE DADOS (EXCETO NOME

M ÉVENÍO OO EVENTO

RAMIRA AUGUSTO ALENCAR. ME

RUA MANOEL LOPES BEZERRA 15

SALA B LAGOA SECA

.IUAZEIRO DO NORTE CE BRASIL valencacontabilidade2@gmail. com

DO VALOR

200.000.00 DUZENTOS MIL REAIS

(Cl.lAÉ F's0 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,
ALUGUEL OE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR.
ALUGUEL DE MAQUIT{AS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERAOOR. EXCETO ANDAIMES4120400

7731400
7732201
42j1101
4213800
422?701
4223500
1292801

(CONTINUA)

CONSTRUCAO DE ROOOVÍAS E FERROVÍAS.
OBRAS OE URBANIZACAO. RUAS. PRACAS E CALCADAS,
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOE
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTE,S POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO,
MONTAGEM OE ESTRUTURAS METAL1CAS

(coNTrNUA NA pRoxtMA eAcrrun;

OATA D€ INIC}O DAS ÀT|VIInDES
27tO'v2015

NUIIERO EIE |MiCRÇAO 
^iO 

CÀpJ
21 86a.248/0m1-49

TRÁrsfERÉr€rA
NIRE .tríiôÍ
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Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico que êste documento da emprêsa RAMIRA AUGUSTO ALENCAR - lvlE, Nire 23103629245, Íoi deÍerido e arquivado sob o nq 2O16295591O
em 21112120'16. Para validar este documênto, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nq do protocolo 16/295.591-O e o código de segurança
PTNWW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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NIRE e â

SoLTEtRO(Ai

($edo)

DO

CMIL

CE 073 621.504-23

JOSE ROORIGUES DE PAIVA ALENCAR

oagffilo, (oúDrc)

05/10/1989 2004034031492

RAMTRA AUGUSTO ALENCAR

BRASILEIRA

M F

('rÉe)

MARTA MARIA AUGUSTO GONCALVES ALENCAR

gmd6@@g,do rÉdl

OOMEIIIADO ôfA GoGRÁOOUFIO rue, âv, dc.)
AVENIDA GOVERNADOR PLACIDO AOERALDO CASTELÔ 691

CSG
COMPIEMEI{ÍO BÁ,RRÔ i D§TÊITO

LAGOA SECA
CEP

63040540

declara, sob as p€nas da lei, nâo estar impedido de exercer atividâde
requer à Junta Comerctal do Eslado do Ceará:

gue nâo possui oúÍo ÍegistÍo de empresárro. e

ÇEJUAZE IRO DO NORTE

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
PRÊPARACAO O€ CANTEíRO E LIM?EZAAE TERRENC
OBRAS OE TERRAPLENAGEM
SERVICOS DE PREPARACAO OO TERRENO,
MONTAGEM E INSTALACAO OE SISTEMÂS E EOUIPAMENTOS OE II--UMINACAO E SINALIZÂ.CAO EM
PORÍOS E AERCPORTOS
OBRAS DE INSTATÁCOES EM CONS TRUCOES.
OBRAS DE ACABAMENTO OA CONSTRUCAO

(cot'iTrr.,[tA NA PRoxiMA PÀGrNA,

ALTERACAO 021

FTAMIRA AUGUSTO ALENCAR . ME

av. êb.)

i DIS

yalencácontabi Idade2crg mai r. com

OO CAPITAL

200.000,m

(Ci{AE Fisl)

412o4OO

@2

15

CORREIO

MÚffi

CE BRASIL

RUA MANOEL LOPES BEZERRA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EVENTO

LAGOA SECA

OUZENTOS MIL REAIS
(pot

SALÁ B

JUAZEIRO DO NORTE

4299599
4311AO2
431 3400
4319300
43291oá
43291 99
4330499
(CONTll'lUA]

NO CNPJ SEOE CIU DE FIL| T OE OTJTRÂ UF
NIRE ádhr.or í

2
27 tO112015 21.â68.248/0001 -4S

rÀ YY1I
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oatl2no16
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G\,\
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PUBLIQUE.SE E ARQUIVE-SE

-
@

\-

I 
sseos
Oígào Em6sr

t



c0ililssAo0E

rdh Eq

ffi Scíci.rü d. ,lrcÍo r Prqetr EÍtrpÍas Ílâ Pntitêffi h da RêÊiOtrcâ
S*r.t ril da Rfti(ilLr.çlo c Slmplific!ç-o
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 3ra
aa aaa a

NIIiCRO OE DÉNnâCâçÃo m RÉGtsTRo oE EÀ/pR€sA - NtRÊ DA sED€
2310362924-5

(Êeôcierffirb

tlOrE
RAMIRA AUGU§TO ALENCAR

NÂCK'iIALIOA[}€

BRASILEIRA SoLTETRO(A)

SEXO

"'Tl . X
(s -ddot

(Fi) ('r*)
JOSE RODRIGUES DE PAIVA ALENCAR MARÍA MARIA AUGUSTO GONCALVES ALENCAR

NASCIDO EIg (dde de nesilffib)
05r10/1989

lD€NTDADÊ (ndre@)

2004034031 492
Oígáo Emrs/
SSPOS

i

UF

Utr 073.621.504-23

de o@ígpiEào ffide mcas ft rÉmíl

OOMICILnOO ]ür GGRÂDOUF|Orus, .v, sE.)

AVENIDA GOVERNADOR PLACIDO ADERALDO CASTELO 69í

COíÚPLEMENTO

CSG
AAIRRO' OISTRITO

LAGOA SECA
cÉP
63040540

JUAZEIRO DO NORTE CE

dêclaí4, sob as penas da lei, não estar impêdido de exercer atividede empresária. que possui outro de empresário, e
à Junta Comercial do Estâdo do Ceará

@ATO
002 ALTERACAO Crr21 ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME EMPRE

TP EVENTO

RAMIRA AUGUSTO ALENCAR - ME

(M. av.

RUA MANOEL LOPES BEZERRA 15

SALA B LAGOA SECA

tJF G{rtAtL)
JUAZEIRO DO NORTE CE BRASIL \râlencâcontatiliclade2@gmai I com

(Dí.rtm1
200.000,00 DUZENTOS MIL REAIS

DO OBJEÍO

icr,nÊ ns0

4120400
ffiffi

4399199
77110ú
7719599
7739099
3A12@
49230m
-?811400

SERVtcOS ESPECIALjZAOOS PARA CONSTRUCAO
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
LOCACAO OE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR.
ALUGUEL OE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS ( PljNO DE GERENCIAMENTO OE RESIDUOS DA CONSTRUCAO
DA SAUDE, PRESTACAO OE SERVICOS DE VARRICAO. COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMIC
TRANSBORDO FINAL OOS RESIOUOS SOLIDOS DOMICILIARES. INDUSTRIAIS, HOSPITALARES E
TANTO EM ATERROS SANITARIOS COMO EM QUALQUER OUE VISE EQUACIONAR O PROBLEMA DO LIXO)
(coNÍrNUA NA PROXrÀir,A PÁGNA)

DAÍA DE IIJICKI DAS ATMOADES

27tO1nO15
Nl,rMERo OE lrusCRçAo í.lo cnPJ
21.ffi.24AnOO149

TRÂi{SFEREi{CÁ r SEDE OU DE F(.[AL OC OUTRA UF
NIFE â#rs

UF
I
2

ary
Nto

(ou

1CRN'I] trFq u.G T tt -11

oat12t2016 (Xfu, rtiq
OEFERIDO.
PUBLIOUÉ.SE E ARQUIVE-SE

_l_l_

v

\,.
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Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico que este documento da empresa RAMIRA AUGUSTO ALENCAR - ME, Nire 23103;629245, Íoi deÍerido e arquivado sob o ne 201629559.1O
em 2111212016. Para validar este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br ê inÍormê na do protocolo 16/295.591-O e o código de segurança
PTNW\ / Esta cópia íoi autenticada digitalmente e assinada em 1410612017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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v
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DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQU IVE-SE,

AUTENTIcAÇÃo

Eda

-sir. rurir ccirrrEacrau oo Êsrnoo oo cú-Rl seoe
I ôÉnrrnco o REGrsrRo Eu: 21t12t2o16

Ç soa u. 201629ss910

- 
Proto"olo: 16/2955914, DElgllq!2016 ..' .

E4rêaa;23 1036292{5 <),*:-;.j":
nruireq lucuslc [EtrcÀR - ME -- !=-.JoseÍma

LENTRA cARDoso oE Â sERAlNg' : ' :
SECRETARIGÉRAL

cE1201@0381782 cEPí600222985 c8527458É,4 21868248000149

Junta Comercial do Estado do ceará
CêrtiÍico que este documênto da empresa BAMIRA AUGUSTO ALENCAR - ME, Nire 23103629245, Íoi deÍerido e aÍquivado sob o ne 2016295591O
em 21/12/2016. Para validar este documenlo, acesse http://www.iucec.ce.gov.br ê informe na do protocolo 16/295.591 -0 e o código de segurança
PTNWW Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 1410612017 por Lenira Cardoso de Alencar Serainê - Sêcretária-Geral.

?-11 0362q24-5
EIvPRESA rcnb s .1, ÉGanto . íilhÍ)

ERASILE/RA soLÍErRo(Al
sExo
i,,t F

(s

(rào)

MARTA MARIA AUGUSTO GONCALVES ALENCARJCSE RODRIGUES DE PAIVA ALE,NCAR

FtLllo ílE.)

05/10i1989 SSPDS20u034031492
(nücr,

473.621 54+23
(númD)

EMANCIPADO (ÍorB mmr)

AVENIDA GOVERNADOR PLACIDO ADERALDO CASTELO

LAGOA SECA

UF

CE

63040540CSG

JUAZEiRO OO NORTã

êstar imp€dido d€ exeÍcer stiüdade empresária, que náo possui outro r€gislro de empr€sáíio, €

O<' EVENTO
ALÍERACAO DE DÁDOS (EXCEÍO NOMÊ

declara. sob as penes da lei.
requer à Junta Comercial do Estado do Ceaíá

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS-
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOÍORISTA

15

vâlêncâcúntebilidade2€Dgma'l com

ATO

oD2 021

E

CE BRASIL

SALA B

JUAZEIRO DO NORTE

200 000.00

LAGOA SECA

I'F

ALTERACAO
@A?O

DUZENTOS MIL REAIS
(pd 6frí&l

RUA MANOEL LOPES BEZERRÁ
(Í8. av. *.i

RAMIRA AUGUSTO ALENCAR . ME

OATÂ DE íàrct{, OÂS Á?IVIDÀOES

27tO1DO15
M,ÍÉRO OE {\aSCR|ÇAO AO CI\PJ
21.868.2218/000149 I

2
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Rspt€sententê Legal da Enpreea / Ag€nto A.rxilÍar do Comérdo:
Nqne:

TeleÍone do Contalo:

JUlZprno oo 
^ro*TELocd

{9 Dezatúm tí7
H.

em ügênda Mdc despaáo an Íolha anexa)

.Procegeo ddeddo PtrUiqu+ce s arguiw-gü.

ProcesEo Hoforido. Pubüque+e.

a

\

)(

2! Exigând8 3'Êdg6ncls 4'Eígênda SfExlgÉndâ t

u D

ee-h-M
DrtB

José

Junta Comercial do Estado do CeaÍá
Certifico registro sob o ne 5058298 em22lO1l2O18 da Emprêsa RAMIRA AUGUSTO ALENCAR - ME, Nire 23103629245 e protocolo 173363181 -
OSl12l2O17. Autenticação:2685A31E8F8C2C395D85621A4FF7AF2491851. Lenira Cardoso de Alencar Serainê - Secretária-Geral. Para validar
êste documênto, acesse http://www.jucec.cê.gov.br e informe ne do protocolo 171336.318-1 e o código de segurança uMk, Esta cópia foi autênticada
digitalmente e assinada e$2410112018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gera 
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. .-"*lTLr, Mtnlslérlo da krdústria, Cornárdo Exterlor e Serveos
i§ÉifuiH* S€úoÊarla Esp€dd da Micío o Psqrena Empresa
ffiffiffi Dopartarnento d€ Roglstro EmpÍcarlal e lntegÍEçào
.qlEffi, Sscrd.ria de Eslado da Fazondâ do Ccarâ

2135

otl a
GoÍnótcio

23103629245
oüua uF)

l.lô Do PRoTocoto ruso dãtrunÉrc

PROTOCOLO DE
No 171336.318-1

I -IIELIUE}<IMENI(J

ILMO(A). SR-(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do CeaÉ

requer a V.§r o daícrlme,üo do sôgulnte eto:

trto DE cótxGo côDlco Do
\nAs DoATO EVENTO QrDE DESCRTçÃODoATOTE\,ENÍo Ç81201?@524158

fllllt§llltililütilIlilH

l\loma:

N" FCN/R,EMP

RAMTRA Al.JClUrrO ALENC^q,- ME
(da Errpreea or 6slgfite Aud[ardo Comárdo)

1 @2 ALTERACAO
Í!46 í TFUqNSFORMAC.AO

utu I ALTERACAO DE ATTVIOADES EOOT.TOMICA,S (PFUNCIPAL E

rut I ÂLTERACAO DE CAPüTAL SOCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Erpceadel(ab) lglrd(Els) d, rcnrcfrrcntc(e):

flo" Ism

fl,rc fl*rc
D6ta E âtsRosponsávcl Rcsponsáv€l

tt

Proceso em Ordern
À aeusco

Responsávet

Data

DECISÃO @LEGIADA

I nr*"." dn vlgâhdá. (Vldc doapcfro dr íolha snêrâ)

E erocesso deÍsido. Pr-rüfique-se e arqulvc<e.

[_f eroceeso hdefsldo. Putflque-se.

2" Édgônda Sr Erig6nda 4'E dgándâ 5'Eígândâ

tr D tltr

vogdVogatVogEl

Prcr{ddrtc ds _Turms

Oata

ossspvAÇÔEs

Éffi
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MlÍíBtÉífo e lndúÊfiia, ComéÍcio Extêrior ê SÊrviços
Socretaria Espc{r?l da Micío e Poquenâ Empresa
DepâÍtamênlo dê Reglsfo EmpÍesarial e lntsgração
SêEÍctârls de Estado da Fazênda h @Íà

do Comórdo

2135

otr a dc

23103629245
€rn dJüE t F)

1 - F(E,QUE,KIMENI()

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Jurúa Comercial do'Estado do Ceará

.,:t"b7 N" FCN/REMP

flil[[ffi]firililtlllil1ffir

Nome:

cE,l201700516í,l.1

GqueÍ a V.S'o deferimento do sêguinte ato:

N'DE cóoteo côDteo Do
vtAs DoATo EvÉNTo omE DEscRlçÃoDoATo/EvENTo

RAM]RA AUGUSÍO ALENCAR. ME
(da Émpresa oíJ 6q Ag,ente Auxillar do Comárclo)

ooz1 ALTERÁCAO

046

2247

JUAZEIRO DO NORTEv Loc€Í

)

I
1 ALTERACAO DE CAPITET SOCIAL

Ropresentante Legal da Empresa / Agante Auxiliar do Comerclo:

Nome:

Assinatura:

Tdefone de Contato:29 Nouenrbro 7Oí7
He

2. USC

IDEclsÃo cor-EGtADADECISÁOSINGULAR

lt
Dâtà

Responeável

Processo esn Ordem
À aeasao

Nome(s) E Ínrcssrial(âls) iguâl(alâ) ou somChante(a):

f]srrre E"*

Ir.rÃoflrao II
DataDsta Rê6poflsávdResponsável

tt

ffi
dtlK* *, vigênda. Mde despactro €m Íolha anexa)

J orocesso deíerdo. Ptrbllque-so e arqulve+e.

LÉÍocêsso índêf6íido. Publique.se.

2. Exig6nda 3. Exigêúrdá 4. EÍgêndâ 5r EÍg6nda

tr tr tr n
I

J_t_
Data Rpspohsáv€l

Proca*so cm vigênciÍr, (Vlde despadro an folha ancxa)

Preseo defeçldo. Publlqueee e arquive-§e-

Prooê§so índeÍsido. Publique.se.

2'Eríg&rtia 3'E{Ênaa 4'Exigrânda

trú trutrtr
Oãta Voealvo{,Êl/

lt

DEC,SÃO COLEGÍADA í6olg6ncia

tr

vcf,at

Prêddent€ dâ 

-Turma

'.v'

No

c0ilfl§sA0DE

JUCEC . NRCRATO

NRCRATO

T

@
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171336.318-1

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o ne 5058298 em22lO1l2O18 da Empresa RAMIRA AUGUSTO ALENCAR'ME, Nire 23103629245 e protocolo 173363181 -

OSl12t2O17. Autênticação: 2685A31E8F8C2C395D8562184FF7AF2491851. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gêral. Para validar
este documento, acesse http://www.lucec.ce.gov.br e informe ne do protocolo 171336.318-1 e o código de segurança uMki Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 2410112018 por Lenira Cardoso de Alencar Serainê - Sêcrêtária-Gêrâl. i lt) A
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UalHàlo da hdúetlar ComéídoEl(tsílore aêwtços
Socruú*le EÉprdd da ilhro a Pcquana Enrprcçs
Dcpaít6rnct'tô ds Rsghlro Ernrasiel c hlagÍaç5o

C0illl|§SAODELICITAÇÀr

hlha

REQUERIMENTO DE EÍIIPRESÁRI :11
i.,.:-ffi

;í., !::i- , 't .i.

i

,{.fiERO OE lDAnTtrCâCÀO DO FIEG|STRO DE EMFRÊ§A- N,RE D EeDE
?,310362,?,244
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este documento, acesse http://www.,ucec.cê.gov.br e informe ne do protocolo 171336.318-1 e o código de segurança uÍ\íki Esta cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 2410112018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gera, 
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CertiÍico registro sob o ne 5058298 em22tO1l2O18 dà Empresa RAMIRA AUGUSTO ALENCAR - ME, Nire 231o3629245 e protocolo 173363141 -

OSt12t2O17. Autenticação:2685A31E8F8C2C395D85621A4FF78F2491851. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
êste documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe ne do protocolo 171336.3í 8-1 e o código de segurança uMki Esfa cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 241o1t2o18 por Lenira cardoso de Alencar Seraine - SecÍêtária-Gêral. 
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digitalmente e assinada em 2410112018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gêral. 
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Junta Comercial do Estado do Ceará
CeÍtifico registro sob o nc 5058298 en2AO1DO18 da Empresa RAMIRA AUGUSTO ALENCAR - ME, Nire 23103629245 e protocoto 179Í163181 -
OSl12l2O17. Autenticação: 2685431E8F8C2C395D85621A4FF78F2491851. Lenira Cardoso de Alencar SeÍaine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe ne do protocolo 171336.318-1 e o código de segurança uMkj Esta cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 24/0112018 por Lênira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o ne 5058298 ern2AO1|2O18 da Empresa RAMIRA AUGUSTO ALENCAR - ME, Nire 231C,3629245 e protocolo 173369181 -
0511212017. Autenticaçáo: 2685A3í E8F8C2C395D85621A4FF7AF2491851 . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrêtária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.iucêc.ce.gov.br e informe ne do protocolo 171336.318-1 e o código de segurança uMkl Esta cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 24101/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sêcretária-Gerar. 

ü"^j pág. 13/13

,ü*J-

t.i '

-,:

NII'ERO DE E'ÊNTF
23103ô?gZ1-5

NIRE OAFIUÁL

I,a(»G Ix) EIFRE§ARIO (omd.lo srr ibíâriúríirJ-
RAMIRA AUGUSTO ALENCAR

NACK'{\IALOADE

BRÂSILEIRÂ
ESTADOCfÚI.
SOLTEIRO

aExo
M Fn REGIME DE BEMi (s 6!do)

CE 073.621.50+23

JOÍ'E RODRIGUES DE PAIVA ALENCAR

05/í0/í989 2004034€14s2

MARTA MAR|A ruGUSTO GONCALVES ALENCAR

sSPDs
EHANCIPADOPOR (&ftta dádní|dpâCdo momo rc 6s-- nraorl--

AVENIDA GOVERNADOR PLACIOO ADERALTX' CASTELO
OOllELíÂDO t{A (LffiRÂDOURo nÀ: âv. âE t

69l

csG
COIPLEIíENTO EAFRO'OITíÍRITO

I.ÁGC'A SECA p3(XO54o

E enoueone
I-1 neeroueo*r
Í-I oeaeruq.teo*l

noa terme da Lel CorhdorrGntar n í23, de

JUAZEIRO DONOFTE CE

E
EI
11dÉ

PqtÉ
(xJoe Eê

T,EROEIIIPRÉAA -uE
ET'PREAADE PEAil'ÊNO FOTÍIE. EPP
dozômtíEd€ ãXr6

do Edsdodo CceÉ:rúo possiÍ qJúo t oglüo dc o.ttprêúdo ê requoÍ à Juntade exãtêí
e8

ATO
oo2

DEAORçAODO^TO
ALTERACACI

E!ÊNno
(x6

oE8cffçÃ(rôO E\/EúE
TMNSFORIÚ\CÁO

EVEilTO

2?A4
DESCRIçAO DO EVEnÍrO
ÁLTERACAO DE ATMIDADES ECONO{EAS (PRIN§IPAL E n17

DESCRTÇAoDo EVENTo
ALTERÂCAO DE CÂPITAL SOCIAL

NO{TTE Ei'PNESARru
RAMIRA AUGUSTO ALENCAR . ME

LOGnADOURO olra s, GtÊ)

Rt,A MA'{OEL LOPÊS BEZÉRRA í5
NtalERO

sÂt-A B
GOTIFI-EI'ENTO B^rnRÍr rDtsÍÉ,Ío

LAGOASECA 63040í00
CEP

DONORTÊ CE BRASlL valencacontaUft dadc2@gmail.com

MILREAIS700.ooo,o0

Dü'EODE ÀTIVDÀT'É
Êcq{ôilrcA (cr'ÍqEt

38ííitoo
ffiffi

7733100
T?3221t2
773,2201
7731100
s6092SS

DESCFIÇÀO DO O&ETO

DATADE IIICE DAS ATMDÂDE§
27lO1t'i2015

NUITERO DE btSCRtçÀONO CNPJ

2í.868.24{yú0Í48
UFTRÁNEfERETICIADE SEDE OU G FIUAL O€ dJTRA UF

t{l8lE rnffir

OATAOAAASI\llIruRA OOEfPRÉS/qRO
74n1nO1?

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE É

José

@



Ministério da Economia
Secretaria dê Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimentó Econômico -

quando a(da sede ou
Íor em outra UF)

236001 29470 2305

do Agente
doAuxiliar Comércio

c01fi1§sA00ELlclIAÇÀo

fdMrJ!,Q,§á*

(Uso da JuntaDO

Nome: cR MAOUTNAS EMPREENDTMENTOS EtRELt

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S. o deÍerimento do sêguinte ato:

NO FCN/REMP

lll Irililll ilililltIilt ilil] ilil tll
QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO cEN2Í3665129s

rLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado do Ceará

NC DE CÓDIGO CODIGO DO
VIAS DOATO EVENTO

1 @2 ALTERACAO
2247 í ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome: _
Assinatura:

JUAZEIRO DO NORTE
Local

12 Abril2o21
Data

Telefone de Contato:

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

! srrrr Isrrra

I r.rÃo ! r.rÃo
Responsável Responsável

-J-J-
Data

_J-J-
Data

Responsável

Processo em Ordêm
À decisão

-J_J-Data

l-'l Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

§r'ro""""o 
deÍerido- Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeÍerido. Publique-se.

2À Exigência 3â Exigência 4. Exigência 5. Exigência
DEC SINGULAR

tr tr

ResponsávelData

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

2. Exigência 3. Exigência 4. Exigência 5ê Exigência
COLEGIADA

Vogal VogalVogal

Presidentê da _ Turma

-J-J-
Data

OBS

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o ne 5560547 em 1410412í],21 da Empresa GR MAOUINAS EMPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ 2t8682/18000149 ê protocolo
210551399 ' 12JO412O21. Autenticação: 2FD8776O3B21928C3CEA2110288664EDC8753E25. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Gerâ|. Pere validar êstê documênto, acesse http://www.lucec.ce.gov.br e inÍorme na do protocolo 211055.139-g e o código de segurança oLKe Esla
cópia Íoi autenticada digitalmêntê e âssinada em 14/0,412021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. t)U o*J&*J''^- Pás' 1/6
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

colt4rssA0t)Euc[AçÀo

rdbsl§llk-
Çapa.de P

Número do Protocolo

21lO55.139-9

CPF Data Assinatura
o10.614.513-48 GIORDANO PERETRA SAMPAIO 12/04/2021

Assinado o(s) seguinte(s) selo(s) do gmuh.

Selo Ouro - eertiÍicado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o ne 5560547 em 14104.12021 da Empresa GR MAQUINAS EMFREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ 2186824A000149 e protocolo
210551399 ' 12104/2021. Aulenticação: 2FDE776O3B2192BC3CEA21 1O288664EDC8753E25. Lenira Cardoso de Alencar Serainê - Secretária-
Geral. Para validar êste documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme nq do protocolo 211055.139-g e o código de segurança oLKe Esta
cópia foi aúenticada digitalmentê e assinada em 14/0412021 por Lenira Cardoso de Alencar Sêraine - Secrêtaria-Geral. 
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29 ALTERAçÃO OO ATO CONSTTTUTIVO DA EMPRESA tNDIVtDUAt DE
RESPONSABILI DADE TIMITADA

GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI

GIoRDANo PEREIRA sAMPAlo, Brasileiro, Solteiro, Nascido em Juazeiro do Norte em 23/o4/L9g6, Empresário,ldentidade de ne 14731035 09 ssP BA, cPF Ne 010.614.513-48 residente e domiciliado na Rua Vital Lisboa Santos Ns 2o93,Bairro,/Distrito Jardim Gonzaga, CEP: 63.046-61O, Município de Juazeiro do Norte -CE,

Empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, que gira sob o nome empresarial de GR MAeUINAS
EMPREENDIMENTOS ElRELl, registrada na junta comercial sob ne 236.ooL.2g4-70 em to/o)/2o1s,inscriti no cNpJ de ns2L'868-248/OOOL-49, com sede e domicílio na Rua Manoel Lopes Bezerra, número 15, sala b, bairro/distrito lagoa seca,município juazeiro dornorte - ceara, cep 63.O40-1OO e resolve,pelo presente instrumento particular de aditivo, alterar
seu ato constitutivo e o fazem mediante as clausulas

cúusutA PRIMEIRA: o capital de RS Too.ooo,oo(setecentos mil reais), devidamente inteBralizado, fica aumentado
para R$ 4.Ooo.ooo,oo(Quatro milhões), integralizando-se o valor de aumento de RS 3.3oo.ooo,oo(Três milhões e
Trezentos mil Reais) cujo aumento é de recurso próprio, subscrito e integralizado no ato da assinatura desta alteração
em moeda corrente nacional.

\-,
Parágraio único: O novo capital social fica assim distribuído.

Titular Cotas Capital
GIORDANO PERETRA SAMPATO 4.OO0.OOO Rs 4.OOO.OOO,OO
TOTAL 4.000.000 Rs 40OO.OOO,OO

As demais cláusulas não alteradas por este instrumento permanecem em vigor.

Fica eleito o foro de JUAZEIRo DO NORTE -CE, para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste instrumento.

JUAZEIRO DO NORTE -CE L2 DE abril DE 2O2t

GIRDANO PEREIRA SAMPAIO
TITU tAR/ADM IN ISTRADOR

v

Junta Comercial do Estado do Ceará
certifico registro sob o nq 5560547 eín 14104/2021 da Empresa GR MAQUINAS EMPREENDTMENToS ElRELl, cNpJ 2186824a0O0149 e protocolo
21O551399 - 12JO4/2O21. Autenticação: 2FD8776O3B'21928C3CEA2110288664EDC8753E25. Lenira Cardoso de Alencar Sêraine - Secretária-
Geral. Para validar êste documento, acesse http://www.jucec.cê.gov.br e inÍorme ne do protocolo 211055.í39-9 e o código de segurança oLKe Esta
cópia Íoi autenticada digitalmênte e assinada em 1410412021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sêcrêtária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Docum,: '.: -.

entq PrlnCipal

Número do Protocolo

21lO55.139-9 9.EI 12/O412021

CPF Data Assinatura
010.614.513-48', 12/04/2021

Assinado

ro-Selo.Ou

o(s) seguinte(s) selo(s) do gmrbr

Digital

a;,
r.ii

.:r

,tri

Junta Comercial do Estado do Ceará
cê!'tiÍico registro sob o nq 5560547 em 14104/2021 da Empresa GR MAOUINAS EMPREENDIMENTOS ElRELl, cNpJ 2186824aoo0149 e protocolo
21 O551 399 - 1AO4/2O21 - Autenticação: 2FDE776O3B21 92BC3CEA21 1 O288664EDC8753E25. Lenira Cardoso de Atencar Seraine - Sêcretária-
Geral. Para validar este dôcumento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe ne do protocolo 211055.13g-g e o código de segurança oLKe Esta
cópia Íoi aúenticada digitalmênte e assinada em'l4l14l2o21 por Lenira Cardoso de Alencar Serainê - Secretária-Geral. iJÇ o
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GIORDANO PEREIRA SAMPAIO
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roftar-S51-
Sistema NacÍonal de Regístro de Empresas Mercantil _ SINREM
Governo do Estado do eeará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI, de CNPJ
2l-868-248/0[0l-49 e protocolado sob o número 2l/o55.13g-g em l2/o4/2o21, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o nrimero 5560547, em l4tO4/2O21. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Cleiton
Parente Aguiar Da Silva.
Certifica o registro, a Secretária,
siüo eletrônico do Portal de
imagemProcesso/viaUnica jsf; e

deverá ser acessado o
jucec.ce.gov.brlPortaU pagesl

rtí
Lsnu

hiblico(a),
eml

A autencidade desse documento pode ser conferida no ponal de serviços dajucec informando o
número do protocolo 211055-139-9.

Junta Comercial do Estado do Ceará
certifico registro sob o ne 5560547 em 1NO4|2O21 da Empresa GR MAoUINAS EMPREENDIMENToS EtRELl, CNPJ.218682zt8OOO149 e protocolo
210551399 - 12/0412021. Autenticâção: 2FDE776O3E.21928C3CEA211O288664EDC8753E25. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar êstê documênto, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe nQ do protocolo 211055.139-9 ê o código de segurança oLKe Esta
cópia Íoi autênticada digitalmente e assinada em 14/0412021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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CPF Nome - "-,*\r. Data Assinatura
010.614.5r3-48 íato4/2021
Assinado uülizando o(s)

Selo Ouro -
,,1:::::*:''::-.. :.r:r:rnr{:rrrr,ll: .:1.

CPF Nomi

010.614.513-48 GIOR
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

O ato foi deÍerido e assi

|. .:

..-- aa

':)':.
't. ::: ..

:, .. 'll

., ',. 1:

.tt:

., ::

CPF

236.1 17.073-68

Fortaleza. quarta-Íeira, 14 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
.certiÍico registro sob o ne 5560547 em 1410412021 da Empresa GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS ElRELl, cNpJ 2186824€}000149 e protocolo
21 O551 399 ' 1210412021 . Autenticação: 2FOE776O3B21 92BC3CEA21 í O288664EDC8753E25. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sêcrêtária-
Geral. Para validaÍ estê documento, acesse http://www.lucec.cê.gov.br e informe ne do protocolo 211055.139-9 e o código de segurança oLKe Esta
cópia foi autenticada digitalmênte e assinada em 14104/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. út o.b_l^&, { pág. 6/6
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RcpÍGs€ntante L6gal da Empresa / AEoílto A.rxlllar do Cdrnérdo:
Nomo:

íg Dezambm 2O,l7

Dâta
TeleÍone de Contato;

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o na 23600129470 em 22/0112018 da Empresa GR MÀOUINAS EMPREENDTMENTOS ElRELl, Nire 23600129470
1 733631 99 - 05/12/2017 . Autenticação: CO8BEA886EED9B46 1 8DOC7D9C7A3879B99E222D3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Gêrel. Para validar êste documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme ne do protocolo 171336.919-9 e o código de segurança
cópia foi aulenticada digitalmente e assinada em 2410112018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - SecretáÍia-Geral. 
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PROTOCOLO DE
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quado s
Emouüa UO do Comtírdo

da

ou

2305

deMinlstério ComéR olndrffia. EÍeÍioÍ € SeMços
Sôcí€ür?is Esp.dâl Mí(rbda g Pquana Empr€6a

deDepartamênto eEmpresaíalReglÊtro lnt6graçalo
deSecrolarla daEsfádo doFâzêndà Coará

NO FCN/REMP

ililtfifrilililil]iltffifllfl$
c822017(n524172DOATO/É"VENÍO

lLtvlO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junta Comerclat do Estado do CeaÉ

equer a V.Si o dôíEÍlm€nto do àâgulniô ato:

NODE CÓD|GO CÓDIGODO
VIÂS OOATO EVENTO OTDE

GR MACIUINAS EMFREENDIMENTOS EIRÊI-I
(da Emprlsa ou <ío Agento Ar»dardo Conrérclo)

't 001

046

. EIRETIATO

I

DECI§ÃOSINGUTÂR DECISÁO COLEGIADA
Norno(a) Emposadâl(êls) lgru!(âts) d, .ôfi.thantE{s}

flsu f|",,

flnro flNno
ReSonsávd RospoÍrsávol-J-J-Dâta

_J-J-
Ddâ

Data

R€spon6áv6l

i

Proccrso erh Ordem
ÀaecÉro

2'Exlgêndô 3tEigênda 4' E dgânds 5t Edgándê

tr tl
Data

aJl ügânda, Mde despacào ern Hhe ano<a)

PÍoaesso dclcÍldo- Pnuhue-so e aÍqulvc€e.
Procasso lúeÍerldo. Pubfi qua.se.

2' Edgênda trÉdgfida 4'Edg&cíâ 5' Éo'gêndâ

Proddonte dá

I rl n utr
E

vogal Vqâl vogal

Turma

COI-EGIADA

Data

Procasso em vlgênda. (Víde dcepadro om íolha ancra)
PrreeÊo d€Íerldo. PuUlSle-so e argdro..so.
Praesso lndeferído. PutÉiquc+e.

@

I

oBSERVAçOES



r
.t !. OE

re @ íf^i?; 
NRcRAro

il I I I |tH-[tj![ IIII ffi ,il,t ltl77t336.3í9_9
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sede w
sede for'em outra UF)
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NO FCN/REMP
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Nome:

cE22017005í 261 I

rLMO(A), SR.(A) PRESTDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

rêquer a V.Se o defurimentô do seguinte ato:

do Comércio
do

DO ATO/ EVENTO
ATO CONSTITUT'VO - EIRELI091

GR EMPREENDIMENTOS EIRELI
(da Empresa ou do Agente Auxlllar do Comércio)

QTOE DESC
No DE cóoreo cóDtco oo
VIAS - DO ATO , EVENTO

046 'l TRANSFORMACAO

IsruSIM

Oata Responsável Oata Rssponsávêl
f] nÃo !-!- Í-l ruEo t t

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

:J-l---:--
Data

Responsável

Processo ém Ordem
A decisão.

Processo em vigência. (Vide despacho em folhâ snexa)

Piocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indêferido. Publique-se.

2r Exigência 3'Exigência .4' Exigência Exigência

E

Data
erL@í José

r,trEbFF":Y

Processo em ügêncla. (Vide despàúo em folha anexa)

Procebso doferido.. fubllque-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publiquê.se

DECISÃO COLEGIADA
2" Exigência 3'Exlgêndâ 4'ExtgêncJa

(T
5" Exlgêncla

tr
uutr

Vogal Vogal Vogal'

Prêsidente da _ Turma

_l _t - ____

Data

OBSERVAÇÔES

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comórcio:
Nome:
Assinãtura:

i7 Noveàbro zoíz Telefóne de Contato:
Data

Junta Comercial do Estado do Ceaní
certiÍico registro sob o na 23600129470 em22lO1l2o18 da Empresa GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS ElRELt, Nire 23600129470 e protocolo
173363199 '05/1212017- Autenticação: CoBBEA886EED9BZ1618DOC7D9C7A3879B99E222D1. Lênira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Gerâ|. Para validar este documento, acessê http://www.iucec.ce.gov.br e inÍorme nq do protocolo 171336.319-9 e o código de segurança 2CLy Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2410112018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIM ITADA

RAMIRA AUGUSTO ALENCAR, nacionatidade BRASILEIRA, EMPRESARTA, Sotreira, data de
nascimento 0íí0/1989, n" do CPF 073.621.504-23. documento de identid ade 21140ç.4o314g2,i
ssPDs, cE, com domlclllo / residêncla a AVENTDA GovERNADoR pLActDo APERALDOI
CASTELO, nÚmero 6Sí. CASA G. balno / disHto LAGOA SECA, muntctpio JUAZETRO DOI
NORTE - CEARA GEP 63.040-540, ührtar da empresa individuat RAMTRAAU6USTO ALENCAR
- ME' NIRE 23í0362924-5. CNPJ 21.A68.2481000í-49, com sede e domtcÍtio na RUA MANOEL
LOPES BEZERRA nÚmero í5, SALA B, bairm t disuito LAeoA SEC,Â municÍpio JUAZETRO DO:
NORTE - CEARA, CEP 63'04G100 resolve transformar a empresa indivldual em Empresa
lndividual da Reeponsabilidade Limitada - ElRELl, medaante as seguinteE cláueutas:

Cláusula Primeira - A emprasa adotará o nome empresarial de GR MÀqU;NAS'
EMPREENDIMENTOS EIRELI.

cláusula segunda - o obleto será 38. 11-4/00 coLETA oE REStDUos NAo pERlcosos
(LIMPEZA URBANA). 38. 12-2lOO COLETA DE RESIDUOS PERIGOSO§ (PLANO DE
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS DA SAUDE,
PRESTACAO DE SERVICOS DE VARRICAO, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO
DOMICILIAR, HOSPITALAR, TRANSBORDO FINAL DOS RESIDUO§ SOLIDOS
DOMICILIARES, INDUSTRIAIS, HOSPITAI.ARES E AMBULATORIAIS, TANTO EM ATERROS
SANITARIOS COMO EM OUALQUER OUTRO OUE VISE EQUACIONAR O PROELEMA DO
LIXO). Oí. 61{'01 SERVICOS DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOI.AS.
24. 49-1/99 METALURGICA DE METAIS NAO FERROSOS E SUAS LIGAS. 36. 00.6/02
DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMTNHOES. 38. 3í.9/01 RECUPERACAO DE SUCATAS DE
ALUMINIO. 38. 39-4/99 RECUPERACAO DE MATERIAS. 41. 20.4/OO CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS . 42. 11-1107 GONSTRUCÂO DE ROOOVIAS E FERROVIAS - 42. 11.IIOO PINTURA
PARA SINALIZACAO EM PISTA. RODOVIARIA E AEROPORTOS. 42: í3-8/00 OBRAS DE
URBÀNIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS. 42. 11.qIO,I CONSTRUCAO DE
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAGAO DE ENERGIA ELETRICA. 42.21-gIO2
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUTCAO DE ENERGIA ELETRICA. 42.
21-9/(B MANUTENGAO DE REDE§ OE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRIGA. 42.22.7N1
GONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGIOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 42. 22.7M2 OBRAS DE
IRRIGACAO, 42.23.5100 CONSTRUCAO DE REOES DE TRANSPORTES POR DUTOS,
EXCETO PÂRA AGUA E E§GOTO . 42. g?$IOí MONTAGEM DE ESTRUTUBAS MEIALICAS:.
42, g2.8IO2 OBRÀS DE MONTAGEM INDUSTRIAL.. 42. 99.5/01 CONSTRUCAO DE
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 42. 99.5/99 OBRAS DE ENGENHARIA C]VIL.
43. 11.8/01 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS. 43. 11-AN2 PREPARÂCAO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43. 12-6/00 PERFURACOES E SONDAGENS. 43. 13.
4/OO OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 43. í9.3/OO SERVICOS DE PREPARACAO DO
TERRENO. 43. 21.5'OO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 43, 2 1

INSTALACOE§ HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 43. 29-1/04 MONTAGEM
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALITAGAO EM VIAS

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 43. 29-1/99 OBRAS DE INSTALACOES EM

COTISTRUCOES 43.30-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. 43.3G4/o5
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 43" 3G
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIM ITADA

4/99 OBRAS DE ACAEAMENTO DA CONSTRUCAO 43. 9I.6/00 OBRAS DE FUNDACOES 43.
99.1'04 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 43. 99.1/05,
PERFURACAO E GONSTRUCAO DE POGOS DE AGUA 43. 99.1/9E SCNVICOSI
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO 49. 2}.OIO2 SERVICO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49. 2+8/OO TRANSPORTE
ESCOLAR 49. 29.9/0í TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIRO, SOB.
REGIME DE FRETAMENTO. 49. 29.9/03 ORGANIZACAO DE EXCURSOES EM VEICULOS
RODOVIARIOS PROPRIOS, MUNICIPAL. 52. T.í-INO ESTACIONAMENTO DE VEICULOS 56.
2O.1 IO 1 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPAFüADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
EMPRESAS. 71. 19-7103 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A
AROUITETURA E ENGENHARIA. T7.11{,IOO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTORI
77. 1S-51O1 LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO. EXCETO PARA FINS
RECREATIVOS. 77. 1g-51O2 LOCACAO DE AERONAVES SEM TRIPULACAO. 77.19.5'99
LOCACAO DE MEIOS OE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR. 77,25.219,9 ALUGUEL DEi
OBJETOS PESSOAIS E OOMESTICO. 77. }1.4IOO ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 77. }2.2IOI ALUGUEL DE MAQUINAS E
EAUIPAMENTOS PAll\ CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIIIiIES 77. sz-aoz
ALUGUEL DE ANDAIMES. 77. 33.1/OO ALUCUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO. 77.39-O/S9 ALUGUEL DE MAQUINAS E ÉOUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. EO. 2O.O/O1 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE
SISTEMA DE SEGURANCA. 96. 09.2/99 ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS.

CIáusula Tercdra - A sede da empresa ê na RUA MANOEL LOPES BEZERRA, número 15, Sêt A
B,.bairro / disElto LAGOA sEcA, municÍpio JUAZEIRO Do NORTE - cE, cEp 6g.040-too.

Cláusula Cluarta - A empr€sa iniciou suas ativldades em 271O1t2O15 e seu prazo de durafio é

C!áusula Quinta - O capital é R§ 7OO.O0O,oo (SETECENTOS MIL reats), totalmente integralizado
neste ato ern moeda corrente clo País.

Cláusula Sexta 'A adminisúação da empÍesa caberá ao seu ütular já qualiflcado acima. com oq
podêre§ e atrlbulções de representação aüva e passlva, tudicial e extraJudicJal, podendo praticai
todos os atos compreendldos no objeto.

Cláusuta Sétima - Ao térmlno de cada exercício soclal. em 31 de dezeÍnbro. proceder-se-á a
elaboração do lnventário, do balanço patrlmonial e do balanço de resultado econômÍco. 

i

Cláusula Oitave - A empresa podará a qualquar te'mpo, abrlr ou fecl,rar Íilial ou outra dependência,
medianta ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O tltular da empresa dedara, §ob as penas da lei. de que não está impedido
sxencâr a admlnlstração da empresa, por lel especlal, ou em ürtude de condenaçáo crlmlnal. ou

\J

V

por se encontrar sob os efeltos dela, a pena guê vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime Íallmentar, de prevarlcagáo, peita ou BuboÍflo, concussão, peculato,
oU contra a economia popUlar, ooh&a o SlSternA financeiro nacional, contrâ normas de deíesâ da
conoorrência. contra as relações de consumo, fé pública. ou a propriedade.

Môot LotNTEGRAooR 1í lll I I I ll lilÍlml llllilllllillilfl m cEÍ6?r1182o
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Junta Comercial do Estado do Ceará
cêrtifico registro sob o nq 23600129470 em22lO1/2o18 da Empresa GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS ElRELl, Nire 236oo.t29470 e protocoto
1 733631 99 - 05/1212017 - Autenticação: Co8BEA886EEDgBzl61 8DoC7DgC7A3879BggE222D3. Lenira Cardoso de Alencar seraine - Secrêtária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e inÍorme ne do protocolo 171336.31 9-9 e o código de segurança 2CLy Esta
cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 2410112018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. i 0 n.l'j4.,""-l pág-4/5
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIM ITADA

Cláusula Dócima - o titular da emprêsa declara, sob as penas da tei. que não figura como titutar
de nenhuma outra empresa Indivrduat de responsabilidade Iimitada.

Cláusula Décima Pdmelra - Fica eleito o foro de JUAZEIRO Do NORTE para o exercício e o;
anmprirnento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste instrumento.

JUAZEIRO DO NORTE. 14 de Novembro de 2017

Tltula r/Ad minlstrador

1

ffi gçrgJ-=â?l+-'"T,8à',ff ?,?p,:H*

V

'GR 
MOUMA ETPruEâDilE'ÚÍCB ERUI

protocolo: í ZÃ130.3í g-g

MôDULo |MTEGR^DoR: Íí lil r I ] [ lt[3mt ilil]ililtilil[ l[ É16?41AãJ

Junta Comêrcial do Estado do Cêárá
cêrtifico registro sob o nq 23600129470 em 2AO1PO18 da Empresa GB MAQUINAS EMPREENDIMENTOS ElRELl, Nire 236oo129470 e protocoto
1 733631 99 ' O5|1A2O17 . Autenticação: COBBEA886EED9B461 8DOC7D9C7A3879B99É222D3. Lenira Cardoso de Alencar Sêraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe ne do protocolo 1 7/336.319-g e o código de segurança 2CLy Esta
cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2018 por Lenira Cardoso de Alêncar Seraine - Secretária-Geral. 
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MinistéÍio da lndúsfda, Comárcio ExteÍíor ê Seryiços

EmpresaPequena
D€partaínento Empresarial çao

Ceará

Secretaria Especial da Micro e
de Regisuo e lntegÍa

SecÍêtâria de Estgdo da Fezenda do

NIRE
sede

(da sede dJ Íilial. quando-a
Íor em outra UFI

23600129470

Cardígo da Natuea
JuridiÉ

2305

N" de Matrícu,a do Agentâ
.quxiliar do Coméícío

1 . Hb.QUERIMENTC

JUCEC. NRJNORTE

lullltltflililIilIll II ]l
18tO44.488-3

NO FCN/REMP

lil I r ffi ilt$tfifi t[l[ ffiilIllfiil$ $
cE22O18OOO52164;'DO ATO / EVENTO

J'IRJNORÍE@

,

Nome;
DA Ju Comercinta al do doEstado Ceará

requer a V.S. o dêfeÍimento do seguinte ato;

NO DE CODIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDÊ

tLMO(A). SR.(A) PRESTDENTE
GR MAOUINAS EMPREENOIMENTOS ETRÉLI
(da Empresa ou do Agerúe Auxiliar do Comárcio)

1 o02

2005

2o0'l
1

1

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRAOOR

ENTRADA DE SOCIO/AOMINISTR.ÂDOR

ALTERACAO

JUAZEIRO DO NORTE
Local

18 Malo 2O18

Data

do Comérclo
Nomer

Representanta Lagal da

Assinatura:
Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADADECISÂO SINGULAR

nsrrur

D^Eo D*Ão,_l Responsável
Data Responsávei Responsável

Nome(s) EmpÍesarial(ais) igual(ais) ou semolhantê(s):

flsru Processo em Ord€m
À decasão

_t_t_
Oata

_t _l __
Data

em êxigênciã. (Vide despacho em Íolha anêxa)

deÍerido. Publique-se e arquive-se.

indêÍerido. Publique-sa.

2' Exigêncle 3' Exigência 4. Exigência 5'Éxi-oência
OE

tr tr

2 ÍrHltjn+e
Joseltna

SINGULAR

i:w,r,:rv É-

Respo{sável

Processo 6m exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique.sê e aiquivê-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

DECISÃO COLEGTADA
2" Exioêíciâ 4' Exigência3' Exlgência 5' Exígência

ü tl

Datã Vogal VogalVogal

Presidenle da _ TuiÍnâ

JUAZEIRO DO NORTE

OBSERVAÇÕES

c0iltssAo0E

Junta Comercial do Estado do Ceará
certiÍico registro sob o ne 5155962 em 2510612018 da Empresa GR MAoUINAS EMPREENDIMENTOS EtRELt, Nire 23600129470 e protocoto
1AO444aA3 - 141o612018. Autenticação: A75AEBCF8585FC51E8C37OF518CB4D6A7A1588. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerat.
Para validar este documenlo, acesse http://www.jucec.ce.gov.br ê informe ne do protocolo 181044.488-3 e o código de segurança 3FgL Esta cópia
foi autenticada digitalmenle e assinada em 26/06/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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ls ALTERAçÂo oo ATo coNsrtrurtvo DA EMpREsA TNDTvTDUAL DE
RESPONSABTLIDADE LIMTTADA

GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELIRAMIRA Aucusro ALENCAR, Brasíleira, Empresaria, Solteira, Data Dê Nascimento os1lo/lggg, No do cpFo73'627'504-23'ldentidade de ns 2004034031492, ssPDs-cÊ, co- do-icilio/residêniir'a ev.nioa Governado r ptácidoAderaldo castelo, Número 691,casa G, Bairro,/Distrit-rú" ilãi', ürni.ipio Juazeiro do Norte - ceara, cEp 63.04o-54o,
Empresa individual de responsabilidade timitada ElRELl, que gira sob o nome empresarial de GR MAeulNAsEMPREENDIMENToS EIRE[], registrada na junta comercial sob ns 236.0oL.2g4-zo em Lo/oz/2ols, inscrita no cNpJ de ne27'868'248/0001-49, com sede e domicilio n_a Rtra-Manoel Lopes Bezerra, número 15, saÍa b, bairro/distrito lagoa seca,município juazeiro do norte - ceara, cep 63'ozto-1o0 e resolve,lelo presente instruÃento particular de aditivo, alterarseu eto constitutivo e o fazem medÍante as clausulas

cúusulÂ PRIMEIRA: RAMIRA AUGUSTO ALENCAR Titular Transfere a Títularidade da empresa para GtoRDANo
PEREIRA sAMPAlo, Brasileiro, solteiro, Nascido em Juazeiro do Norte em 23/04119g6, Empresário, ldentidade de ne
14731035 09 SSP BA, CPF Ne O10.614.513-48 resídente e domiciliado na Rua Vital Lisboa Santos Ne 2093,Bairro,/Distrito
Jardim Gonzaga, CEP: 63-046-610, Município de Juazeiro do Norte -CE, Que Passará a ser o Titular da Empresa lndividuat
de Responsabilidade timitada GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EtRELI, Com Sede na Rua Manoel Lopes Bezerra, ne

I l, Sala B, Bairro/Distríto Lagoe Seca, Município Juazeiro do'Norte - Ceara, Cep 63.040-10e Com ato Constitutivo
EÍquivado na Junta Comercial sob o NIRE Ne 236.001.2g4-TO,lnscrita no CNpJ Sob Ne 2L.86g.248/ffio1-49, Com Sub-

Rogação De todos os direitos e obrigações pertinentes.

CúUSUIÂ SEGUNDA: A titular RAMIRA AUGUSTO ATENCAR declara haver recebido, neste ato, em moeda
corrente, a quantia de RS 7oo-Ooo,(X)(setecentos mil reaisf, assim como declara ter recebido todos os seus direitos e
haveres, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e nem da ernpresa individual
de responsabilidade límitada, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CúUSUUA TERCEIRA: O titular GIORDANO PEREIRA SAMPAIO declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da ElREtl, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os,efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contrá as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CúUSULA QUARTA: O titular GIORDANO PEREIRA SAMPAIO declara, sob as penas da lei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Fica eleito o foro de JUAZEIRO DO NORTE -CE,para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste instrumento.

v JUAZEIRO DO NORTE.CE 18 DE MAIO DE 2018

l..
RAMIRA ALENCAR

TITU LAR/ADMIN ISTRADORA RETI RANTE

Iffi.r\ir,
JUiITA COTERCI.AL DO ESTAOO DO CEARÁ
GERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 5í659í62
EM 2t 0€r20lt.

ri u4r§ cEiEÉ1üET6 5;ff

Pmt*olo: I ür04/f .aOE-l *';!á*l--

E ,Ato

TITULAR/ADM I N ISTRADOR ADQU ERENTE

Junta Comercial do Estado do Ceará
certifico registro sob o na 5155962 em 251c,6/2018 da Empresa GR MAQUINAS EMPREENDIMENToS ElRELl, Nire 23600129470 e protocolo
1AO444AAA - 1 4/O6l2o1a- Autenticação: A75AE8CF8585FC51 E8C37OF51 8CB4D6A7A1 588. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documênto, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e inÍorme ne do protocolo $/O44.48A.3 e o código de segurança 3FgL Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinada en 261061201g por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. úF 0,Ll,.-,f pâ9.212
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W
EsrADo oo Ce*nÁ
PREFEITURA MUHICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
§EGRETAR|A EE FTNANçAS - SEFTN

RUÀ !{ANOE.L LOPE§ BEUEBRÀ I:5 ..S.ALÀ i. 8
àatrre: IÀGOÀ sEcÀ - cidade JuÀzEIBo oO Nonre CEp 63040100

42138 Obrás de - fUêSr PraÇas e

901 Construçãa,. de bâ ê rêprêsas paÍâ geraÇãó dê enérglq! ê!LétÍica

ANO No. OO DÂTA

2A21 í1StlÊ?it 202Í000108 ?7t1U24?1

GR MAOUINÀS EMPREÊNDIMEIIT§Ê,EIRELT

G&R:LOCACOE§ DE MAOUIIIA§
:c 21r.ü. -49.

!{Í§Bi}EI'|FRÊSÀ

l{o]do Pr-ocesso

r 5io 'cor.ErÀ 
DE RssrDOUs rr. pÊstciisos

3811{00 Coleta de

sgrviÇo de pulverizaÇâo e controle de0,1

Hetalurgia dê ligas não an.Eerior-meEte2.449í99 iosio§ s suá§
3500602 Distribuição de .cãm1Ííhões

3812200 Coleta dê residuo§ gqsosperl
Recupera.ção de3831901 suçatês d,e alumÍnlo
Recuperaçâo de aiate.riais nãg êspecirf têados anteriormerté38394,99

'qtzAAO,O ConstruÇã,o de ,edificios
42ILT Constfu de. roêovlag e ferrovias

Pintura para. sina'Í.i:gaçã,o. em plstas rodoviárias. eâ2i 1102 aerqporCo§

ConstrqÇãó de elétrieae redes de distr ibuição de ene
4221903 deManutênção de.têdes stdt buir] deÇão e rica1étenergia

701 coleta de Esqoh.o e cgnstruConstruçAo de rÊ4eq de Se4222
çôes corrêlaLas,

42Z27AZ Obrás de i
ConsLruÇão. de rêdêb de tÍa4223500

e opôr dutás, excetó para
429280L Monragem de éàtruturás rrEtálicâs

:industrial4292802 Obras de

açôes esporti-vas e .recreativas42 in1. Construção

dq42991599 Ourias 1ê qI,v i1 !1ee ficadast-ê.§.p€c antêriorÍoe,nte
4311so1 Demolição dê edifÍeiôS e outEas es
e31 1802 de cantêi.ro e de É.erre no
43L,2 0 Per.furações q .sonda gens

enageÍo4313400 Obras dê te
o do berreno .nâo ê ficados ànteríormenLê4319300 ServLÇos de

432L500 InstâIação e mariutençào elét

Emilido por ÍERNÀNDES MeÍo de acesso Rede local Data Emlssão 06 / Ot / 20ZL

L0CaLTZAÇÃO E FTJNCTONAMENTO
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cotútssAo DELtctTtcÀo

hlhatf.-Ilhy' '-
rt32?30r Instalações hidráu l.icasr sahÍtárlas ê de gás

77 Lóca,Ção de emba eiaeêt§ finÊ recreativos

á329104 e i-asLalação zãçãô em wlas púb1si§ temas. ê quipameÍitO§ de âoilumi lraÇ e
,4.3 291 99 Outras obra§.dé i nstalaçÕee eadas antériornênte.gonsitruÇôes nêo
{330 3 obrás.dê .á.càbamentô etli, eêsLugug
433040s dê .revê§t 1mento§ dê te§Inas em' lrtêtl e.,qfé§, or€sextêÍi

Outras4 330{99 obras de aeabarnen s.t da cons ErUqão
439f 600 otiras de :fundaÇôes

e fotnecimento de t{399104 ServlÇos de pêfa ê1e der'ansporte .evação 5carga
PerfuraÇão e construÇãô de, p'oços, de4399t05

4399199 serviçosespecializados fieaCos antser iormênten;ló
4923'802 §erviÇo de Erônsporte de eoÍs motori8tade
4924800 T rtê eseolàr
49"990r. Ue rodoviárlo, cole,tiço de {e fretamentor'r §'Qb

492990:3 .Organiaação de ex,cursôes ear veí ',nunculos ,rodovi
Estqcionamentg de

,Forneciaenco de para érnpresas

riade à ê
dé sqm.

'Tz:-gsoz .úoc,açãô .de .aerorrave§. sérb t-rtpulação
9599

9

??3í400

I+ocaÇêo de outEos meios ..dê

Àluguerl de outros
À1 dre náguinas e

não-

ê .doiilrésiti,Co§ :rp{q

'õeÍi:

cados .anteriormente
ànteriofmente., sêÊr condutor,

77322ü7 ÀluEuet de &águina§ e eguipaÉêntos pâra §elq Õperador, excête andaime§
Àluguel de andaimes

1010 À1 os para esc. ri,tiíriode má inas e

7739099 Alugue,l de outras cel[eseiAis. e industriais nãoe especificadqs, an,te-
:8020Or01 Abividade de Moniroramento ile. S tenas de Seqrrrqoça EJ,.etronlca
9609299 outras atÍuidades de çetv.i-çog- so4is nâs e anteriormente

lloÉrío de Funcionamento UNIDADES

16,00
0r 00

O ÁLVARÁ DEI,ERÁ SEE AFD(ÂOO EM LUGÂR.vIsIveI em cnso DE §TU|DADE ESTABELECIDA, APRESENÍADo PELo
CONTBTBUINTE QUANDO NÃO E§TÂBELÊCIDO E, RETIOvAoo AIITuALMENTE,

Para weiif,icar a autenticldade déstê Àlvàrá, acesaé ô site

JUAZEIRO DO NORTE,05 deJaneiro de2O21 cóD. DE vÂuDAçÃo outn433Àoooo113o6?4

http:llwww. juazeiro. ce -gov.br

í. Não recaber o carnê dê LiceÍiça e Funclôfiàmento Z.1tudar de Endereço

4. tudar Raáo Soclal 5. Ençerrar a Ativldade da Empresa

3. Mudar de Ativldade

EmitÍdo poíFERNANDES MeÍo dê acesso Rede local Data Emissão 06 / 0L / ZOZL

e



COffiISSAO DE LICITACÀO

ronafJJJ{4-

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

CADASTRO MUNICIPAL

cóotco E DEscRlçÃo DAs AnuoAoES EcotrôircAs - secuHoÁRtl

0161OO1 Seryiço dê pulverização e controle de pragas agrícolas

2449t99 üeEalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados anteriomenEe

3600602 DistribuiÇão de água por cilinhões

1}l22oo coleEa de resíduos perigosos

3831901 RecuperaÇão de sucatas de almínio

3839499 RecuperaÇão de naEeriais não especificados ilteriomenEe

4l204oo construÇão de edifícios

4211101 construção de rodovias e ferrovias

42LLLO2 Pintura para sinalizaÇão em pistas rodoviárias e aeroportos

4213800 Obras de urbanizaÇão - ruas, praÇas e calÇadas

422L9Ol Construçâo de barragens e represas para geraÇão de energia elétsrica

4221902 conscrução de estações e redes de distribuição de energia elétrica

422L9O1 Manut.enÇão de redes de distribuiÇão de ênergia elétrica

42221OL ConsErução de redes de abastecimento de água, coleta de esgotso e constsruções correlatas, exceco obras de irrigaÇão

4222702 obras de irrigação

42235OO Construção de redês de tsransportes por dutos, exceto para água e esgoEo

4292AOf Montagem de estruturas met.áIicas

4292802 Obras de montagêm industrial

4299501. ConstsruÇão de i.nstalaÇões esportivas e recreauivas

4299599 outras obras dê engenharia civil não especificadas anteriomente

4311801 DemoliÇão de edifícios e outsras estruEuras

4311802 PreparaÇão de canteiro e limpeza de terreno

4312600 PerfuraÇões e sondagens

4313400 Obras de terraPlenagem

4319300 seryiços de preparação do terreno não especificados anteriomente

4321500 rnatalaÇão e manutenÇão eléErica

43223OL rnstataçõea hidráulicas. sanitsárias e de gás

4329LO4 Montagem e instalaÇão de sistemas e equipmênCos de iluminaÇão e sinalizaÇão em vias públicas, portos e aeroportos

4329t99 Oucras obras de instalações em const.ruÇõea não especificadaa anteriomente

4330403 Obras de acabmento em gesso e êstuque

4l3O4O5 Àpticação de revêstimenEos e de rêsinas em interiores e exteriores

4330499 Outsras obras de acabilento da construÇão

4391600 Obras de fundaÇões

4399104 Seryiços de operaÇão e fomecimento de equipilentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

4399105 Perfuração e construção de poÇos de água

4199199 Seryiços especializados para construÇão não especificados anteriomente

4923OO2 SeryiÇo de transporEe de passageiros - IocaÇão de automóveis con notorista

4924AOO Transporteescolar

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO CAOASTRAL

2 186 824 I 00 014 9

CNPJ/CPF: rNscRrÇÃo ESTADUAL / NrRE

o/o
INICIO DA ATIVIDADE

t't / 07 /2o]-s
NúMERo DE rNScRrÇÃo

1L30674

NOME EMPRESARIAL
GR MAOUINAS EMPREENDIMEÀITOS ETRETI

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)
G&R T,OCACOES DE MÀOUTNAS

ATIVIDADE PRINCIPAL

COLETA DE RESIDOUS N. PERIGOSOS

cóuco E DEscRrçÃo DAs ATTVTDADES EcoNÔrflcAs - pRrNcrpAL

3811400 ColeEa de rêsíduos não-perigosos



TransporEe rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretmento. muicipal

organizaÇão de excursões em veícu1os rodoviários próprios, municipal

EsEacionilênto de veículos

Fornecimento de alimentos preparados preponderiltement.e para empresas

sewiÇos dê dêaenho técnico relacionados à arquiEeEura e engenharia

Locação de autmóveis sem condutor

LocaÇão de enüarcações sem tsripulaçáo, excetso para fins recreativos

Locação de aeronaves sêm tripulaÇão

f,ocação de outros meios de Eransporte não especificados anteriomente, sem conduEor

AluguêI de outros objeEos pessoais e domésticos não espêcificados anteriormente

Aluguel de máquinas ê equipilêntos agrícolas sem operador

ÀIugue1 de máquinas e equipmentos para construÇão sem operador, exceto ildaimes

Aluguel de andaimês

À1ugue1 de máquinas e equipmentos para escritório

ii#"i5ibpry492990L

4929903

5223lOO

5620101

7 tL91 03

7711000

't't L9soL

7't t9502

71 19599

?729299

773L400

'173220L

'1732202

?733100

7739099

8020001

9609299

016100101

381140000

381140001

381220000

381220001

3AL220002

383190100

383949901

412040000

4 r2 04 0005

4 12 04 0006

4L2040007

4 12 04 0008

4 12 04 0009

412040010

421110100

421110101

421110102

42tLtO200

42tLLO20r

421380000

42 1380001

421380002

422r90tOO

422r90tOl
422190200

422r90201

422r90202

422r90300

422L90301

422210L00

4222101O1

4222'l O200

4 2 23 50000

422350001

4292AOLOO

4292AOtOr

42924O102

4292AO200

4292AO20L

429950101

429959900

4299s9901

43 1180100

Àluguel de ouEras máquinas e equipmentos cmerciais e indust.riais não êspecificados anteriomentê, sem operador

Àtsividade de Monitormento de sisEemas de Segurança EleE.ronica

ouEras aEividades de seryiços pessoais não especificadaa anteriomente

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIçOS
O151OO1OO - 7.73/ 1.L3 3.0000t - ServiÇo de pulverização e controle de pragas agrícolas

1-3/ 7 .L7

09/ 7.O9

09/ 1.O9

09/ 7.O9

09/ 7.O9

09/ 't.09

09/ 7.O9

09/ 7.O9

02/ 7.02

osl 1.os

os/ 1.os

os/ 't.05

Osl 1.05

osl 7.05

02/ 7.02

02/ '1 .02

os/ 'r .05

02/ 7.O2

02/ 7.O2

02/ 7.O2

LL/ 't.tt
02/ 't .02

to/ 7.Lo

02/ 7.O2

02/ 7.O2

02/ 1.O2

02/ 1.O2

02/ 1.02

ot/t4.ot
01/14.01

02/ '1 -02

02/ 7 -O2

02/ 't -02

02/ 't .02

02/ 't .02

02/ 't -02

oL/14 -ot
02/ 't .02

02/ 't .o2

02/ 't .o2

02/ 't .02

02/ 't .02

02/ 't "02

04/ '1 .04

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

't

7

7

7

7

7

7

7

'l

't

't

7

1

't

7

7

7

7

14

14

7

7

7

7

7

7

t4

7

7

7

1

't

'7

7

3.0000t -

00 00t

0000t

0000*

00 008

00 00t

0000t

0000 t
0000t

0000t

0000?

0000t

0000t

5 . 0000t

3.0000*

5.0000t
5 . 0000t

5 . 0000*

s . 0000t

5.0000t
5.0000t
5.0000t

colet.a de resíduos não-pêrigosos

Colet.a de resíduos perigosos

SeryiÇos de coleta e tsransporte de lixo hospitalar

RecuperaÇão de sucatas de almínio
Reciclagem de reaíduos de papeis e

consEruÇão de edifícios
seryiÇos de reparaÇão, conseryaÇão

SeryiÇos de reparaÇão, conseryaÇão

seryiÇos de reparaÇão, conaeryação

SeryiÇos de reparaÇão, conseryaÇão

papê1ão

e reforma de edificaçõea de todos os tipos
e reforna
e reforna
e refoma

5.0000t -

s.0000t -

5.0000t - construÇão de rodovias e ferrovias
5.0000t -

5.0000t -

5.OOOOt - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

5.0000t -

3.00oot - obras de urbanizaÇão - ruas, praÇas e calçadas

barragens e represas para geraÇão de enêrgia elét.rica

estaÇões e redes de disEribuiÇão de energia elét.rica
administração, empreitada ou subenpreitada, de obras de construÇão civi1, hi
adninistraÇão, empreitada ou subenpreitada, de obraa de construção civil, hi
redes de distribuição de energia eléErica

ConsEruÇão de

ConstruÇão de

ExecuÇão, por

ExecuÇão, por

Manut.enÇão de

5.OOOOt - ConstruÇão de redes de abaatecimento de água, coleta de esgoto e construÇões correlatas, e

5 . 0000t

5 - 0000?

5.0000t
5.0000t
5 . 0000t

5.0000t

5.0000t
5.0000t
5 . 0000t

5 . 0000t

s.0000t
5.0000t
s.0000t

obras de irrigaÇão
ConsErução de redês de transportes por dut.os, exceeo para água e esgoto

úonEagem de estruturas meLáIicas

Obras de monEagem industrial

Outras obfas de engenharia civil não especificadas anterj-ormente

Demolição de edificios e outras estruEuras



431180101

431180200

43 1180201

431260000

431260001

43 134 0000

431340001

4 3 134 0002

43 193000r

432150000

4321s0001

432L50002

432150003

432150004

4 I 2 150005

432r50006

432230100

432230LOr

412230L02

412230LO3

432210LO4

432230LO5

4329LO400

432910401

4729LO402

432910403

4329LO404

432910405

432919900

4329t9901-

4329L9902

433040300

433040301

433040s00

433040s01

433040502

433040503

433040504

433049900

433049901

433049902

431049903

4 3 916 0000

439160001

439160002

43 99 104 o0

439910401

4 3 99 10500

439910501

4399L9903

439919904

439919905

492300200

49230020t

492300202

492480000

4924AOOO2

4 92 990 100

492990rO1

492990300

49299030L

52 23 10 000

522310001

562010101

?119?0300

711970301

't1L9'to302

1.04/ 1 .04

7 -02/ 't -02

't .o2/ 7 .02

1.02/ 7.02

7 .O2/ 't .02

7 .02/ 1 .02

1 .02/ 7 .O2

7't -05/L't.05
7.02/ 1 .02

7.02/ 7 .02

7 .02/ 1.02

7 .05/ 1.Os

t4.oL/74.0L
t4.06/74.06

1 .Os/ 7 .05

L4,01/14.01
1 .O2/ 't .O2

1.02/ 7 .02

7 .Os/ 7 .Os

L4.OL/].4.OL

7 .02/ 7 .02

74.O1/L4 -OL

14.06/t4.06
7 .O2/ 't .02
't .os/ 1 .os

1 .LO/ 't .L0

1 .LO/ 't .LO

7.02/ 7.02

74.06/14 -06

't .o2/ 1 .o2

7 .05/ 7.05

1 .06/ 't .06

1 .06/ 't .06

't .os/ 't .os

7.06/ 't.06
't .o8/ 1 .o8

7 .02/ 7.02

'1 .O7/ 7.O'1

7 .05/ 't .Os

7.O5/ 7.O5

L4.O7/14.07

7 .02/ 1 .02

1 .02/ 't .02
't .o2/ 7 .o2

1.L9/ 7.t9
1?.05,/17.0s

t7 .05/L7 .05

7 .02/ 7 .02

7 .02/ 't .O2

7.to/ 't.ro
7 .02/ '1 .O2

1 .02/ 't -02

t6.o3/ 0

L7 .05/l.'l .05

16.01/16.01
]-6.03/ o

15.01./16.0L

t6 -o3/ o

t6.oL/16.OL
9.02/ 9.02

9.02/ 9.02

11. O1l11.01

11.01/11.01
L'l .LL/t't -LO

12.OL/32.Or

32.OL/32-Ot

23 -0L/21.0t

5.0000t -
5.0000t -

5.0000t -
5.0000t -

5.0000t -

s.0000t -

5.0000t -

s.0000t -

5.0000t -

5.0000* -

5.0000t -

5.0000t -
5.0000t

5.0000t

5 . 0000t

s . oo00t

5 . OO00t

s.0000t
5 . 0000t

5 . 0000t

5 . 0000t

3 . OO00t

3.0000t

5 . 0000t

5.0000t
5 . 0000t

5 . 0000t

3 . 0000t

3.0000t

s . 0000t

3.0000t

3.0000t

s . 0000t

3 . 0000t

5.0000*

5 - 0000t

5.0000t
5 . OO00t

s . 0000t

5.0000t

3.0000t

5 . 00008

5 - 0000?

5.0000?

5.0000t

0000t

00 00t

00 00t

gÍffirff,qq,JnytÇio

%PreparaÇão de cilteiro e Iimpeza de terreno

5.0000t - PerfuraÇões e sondagens

Obras de terraplenagem

InsEalação e manutenÇáo elét.rica
SeryiÇos de instalação êléErica em edificaÇões
Serviços de reparação, conseryação e refoma da instalaÇão êlétsrica en edificaÇões
SeryiÇoa de manutenção de equipmentos elétricos em edificaÇões
Inst.alação e nontagem dê aparelhoa. máquinas ê êquipmenos, inclusive monLagem industrial

InstalaÇões hidráulicas, saniEárias e de gás

seryiÇos de insEalações hidráulicas, sanitárias e de gás

sewiÇos de reparação, consewação e reforna das instalaÇões hidráulicas, sanitárias e de

SeryiÇos de nanuEenÇão de placas coleEoras para aquecimenEo solar, quando não realizadas p

Montsagem e instalaÇão de sistemas e equipilenEos de ilminaÇão e sinalizaÇão en vias públi
Seryiços de monEagem e insEalaÇão de sistenaa e equipilentos de iluinaÇão e sinalização e

seryiços de reparação, conseflação e refoma do sisEemas de ilwinação e sinalizaÇão em vi
SeryiÇos de mnutenÇão de equipmentsos de iluinação ê sinalizaÇão en vias públicas, porto
milutenção de ilminaÇão púb1ica m logradouros

OuEras obras de instalaÇões em const.ruçôes não especificadas ilt.eriomenEe
SeniÇos de execuÇão de obras

SeiliÇos de reparação, conseryaÇâo e refoma
Obras de acabilento em gesso e estuque

ÀplicaÇão de revestimentos e de resinas em interiores e ext.eriores
ColocaÇão e instalação de Eapetes, carpetes, assoalhos, cort.inas, revesEimentos de parede,

ServiÇos de calafetação.

Outras obras de acabmeneo da consEruÇeo

Outras obras de acabilento da construÇão

Execução, por administraÇão, empreitsada ou subenpreitada, de obras de construÇão ci.vil, hi
obras de fudaÇões
seryiços de fundaÇões dest.inados à construÇeo eivil
serviços de trErfuração para exploração minêra1

Serviços de operaÇão ê fornecimenEo de equipilentos para lransporte e elevação de cargas e

Perfuração e conaLrução dê poÇos de água

3.0000t - Limpeza, manuEenÇão e conseryaÇão

5.0000t - ExecuÇão, por administ.raÇão, empreitada ou subempreiEada, de obras de constsrução civil, hi
5.OOOO3 - Execução, por administraÇão, empreitada ou sub€npreitada, de obras de consEruÇão civil, hi
5.OOOO* - SeryiÇo de Cransporee de passageiros - locaÇão de aucomóvêis com motorista
s.0000t -

Seryiço de Lransporte de passageiros - locaÇão de automóveis com motorisEa

Transporte escolar

Transport.e rodoviário coletivo de passageiros, sob regine de fretmento, municipal

organização de excursões em veiculos rodoviários próprios, nunicipal

Estacionmento de veiculos

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para êmpresas

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

serviÇos de desenho Eécnico especializado

serviÇos de desenho industrial

3 . 0000t

3 . 0000t

3 . 0000t

3 . 0000t

3 .0000t

s.0000t
s . 0000t

5 . 0000t

5 . 0000t

5 . 0000t

s . 0000t

s.0000t
5.0000?
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rohnl80g-7 1 19703 03

?? 11 00 000

7?1950100

17 L9sO200

77 L959900

771959901

772929900

773140000

173220LOO

173220LO7

1't 3220200

7't 3220202

77 3220203

77 33 10 000

773310001

773909900

77390990L

773909902

173909901

802000101

95 092 9900

96092990L

960929902

96 092 9903

960929904

96 092 9 905

32.01/12 .OL

99.99/ o

99.99/ o

99.99/ 0

3.05/ 3.04

99.99/ 0

99.99/ 0

99.99/ o

99.99/ O

to.04/Lo.04
99.99/ O

99.99/ 0

Lo . 04 /Lo .o4

99.99/ 0

LO.04/rO.O4

99.99/ 0

99.99/ o

99.99/ 0

10.04l10.04
tL.o2/ tL. 02

6.OL/ 6.OL

6.02/ 6.02

t7.02/L't.02
L7.LL/t't .L0

LL. 02 ltr.02
6.O3/ 6.03

5.00003

5.0000?

5.0000t

s.0000t
5.0000t

s.0000t

5.0000t

s.0000t
5.0000t

5 . 0000t

5.0000t

5.0000t

5.0000t

5.0000t

5.0000t

5.0000t

5.0000t

5.0000t

5 - 0000t

s - 0000t

5.0000t

Locação

Locação

LocaÇão

Locação

Í,ocaÇão

À1uguel

ÀIuguel

À1ugue1

de

de

de

de

de

de

de

de

automóveis sem condutor

embarcaÇões sem tripulação, exceto para fins recreativos
aeronavês sem tripulação
outros neios de trilsporte não especificados anteriomenLe, sem condutor
outros meios de transporte não especificados antêriomenEe, sem condutor
outros objeEos pessoais e dmést.icos não especificados anteriomente
máquinas e equipilentos agríco1as sem operador

máquinas e equipmenEos pâra consErução sem operador, exceto andaines

L

5.0000t - Àluguêl de andaimes

5.0000t - ServiÇos de aluguel de outras máquinas e equipilentos para construÇão e engenharia civiL
5.0000* -

5.0000t - Àluguel de máquinas e equipmentos para escritório
5.0000t -

Àluguel de ouLras máquinas e equipmenEos conêrciais e industriais não especificados ant.er

LocaÇão, sublocaÇão, arrendilênto, direit.o de passagem ou permissão de uso, c@partilhado
Aluguel de outras máquinas ê equipmenEos cmerciais, industriais, êlétricos ou náo, sem o

SeryiÇo de Monitormento de Sistemas de seguranÇa elet.ronica
OuEras atividades de seryiÇos pessoais não espêcificadas mteriomente
seryiÇos de tatuagem

seryiÇos pessoais por Eelefone (disk sexo, mizade e sinilares)
SeryiÇos de gesEão de sanitários públicos

LOGRADOURO

RUA MÀNOEÍJ I'OPES BEZERR,A

CEP

6 3 040100

COMPLEMENTO

SÀI,A - B

BAIRRO/DISTRITO

I,AGOA SECA

MUNíCIPIO

.fUAZETRO DO NORTE

SITUAçÃO CAOASTRAL

ATIVO

OPTANTE DO SIMPLES?

SIM

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MÀTRIZ

srTUAçÃO ESPECTÂL

DO MI'NICÍPIO
MEI?

NÀO

TIPO OE CONTRIBUINTE

NORMÀI,

REGIUE ATUALMENTE ENOUADRADO

CARTÃO DE |NSCRTçÃO NO CADASTRO DE PRODUTOBES DE BENS E SERVIçOS

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens ê serviços,

o qual deverá ser apresentado paÍa trataÍ de qualquer assunto iunto aos órgãos municipais.

Este compÍovante não substitui o alvará de licença e Íuncionamento.

O prestador de sêrviços, não obrigado ao uso da nota Íiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS"

quando pÍestar serviços a terceiros, evitando retenção na Íonte.

NÚmERO

15

UF

CE

DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

o7/08/2OL9

DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

OATA DE INSERçÃO

Visro oo sEToR DE ARREcADAçÃo ASSINATURA DO CONTRIBUINTE
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ffi cenrroÃo DE REGrsrRo e qurraçÃo
PESSOA JURIDICA

Lei Fedêrâl No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Validade: 3U l2l2O2L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Chave: 42822

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194i66, conÍoíme os dados impressos
nesta certidáo. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Ceará - CREA-CE,
estando habilitada a exercer suas atividades, ciÍcunscrita à(s) atÍibuição(çóes) de seu(s) Íesponsável(veis) técnico(s).

lnteÍessado(a)

Empresa: Gn uÁOUtrunS EMPREENDTMENTOS EtRELt ME

CNPJ: 21.868.24810001 -49

Registro: 0010378448

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 700.000,00

Data do capital: o9loÜ2o18

Faixa:4

obietivo sociar: coLETA oe Resíouos NÂo PERrcosos; (L|MPEZA URBANA); coLETA oe Resíouos pERrcosos (pLANo DE
GERENCIAMENTO DE RESíDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL; SERVIÇOS OC SNÚOE; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE VNNNIçÃO: COLETA E
TRANSPOBTE DE LIXO DOMICILIAR, HOSPITALAR; TRANSBORDO FINAL OOS RESíDUOS SOLIDOS DOMICILIARES, INDUSTRIAIS,
HosprrALARES E AMBULAToRTATS, TANTo EM ATERRoS snrurrÁRros coMo EM euALeuEB ourRo ouE vrsE EouActoNAR o
PROBLEMA DO LIXO): SERVIÇOS DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS NORíCOUS; UETNTÚRGICN DE METAIS NÃO FERROSOS
E SUAS LIGAS; DrsTRlBUlÇÃo DE ÁcuA poR cnutunÕes; BECUPERAÇÃO oe sucntns oe nluuír.rro; RECUPERAÇÃO DE MATERtAts;
CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAçÃo eu pISTn RooovIÁRIe e
AEROPORTOS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO (RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS); CONSTRUÇÃO DE BAHRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO
DE ENERGIA EIÉTRICA: CONSTRUçÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃo DE ENERGIA ELETRICA: MANUTENÇÃo DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA: CONSTHUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMEI.ITO OC ÁGUR, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÓES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS,
EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS ITIICTÁIICAS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; CONSTRUÇÂO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; DEMOLIÇÃO DE EDIFíCIoS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃo
DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERBENO; PERFURAÇÓES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS OC ENCENNNçÁO OO
TERRENO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; MoNTAGEM E INSTALAÇÃo DE
STSTEMAS E EQUTPAMENTOS DE TLUMTNAÇÃO E STNAL|ZAÇÃO EM V|AS PÚBLTCAS, PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE TNSTALAÇÓES
EM CONSTBUÇÔES; OERNS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES: OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE OPEBAÇÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE
POÇOS DE ÁCUN; SCNVIçOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUçÃO; SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS (LOCAÇÃO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA); TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE NOOOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIRO, SOB REGIME DE
FRETAMENTO; ORGANIZAÇÃO DE EXCUBSÓES EM VEÍCULOS ROOOVIÁRIOS PROPBIOS, MUNICIPAL: ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS;
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SCU
TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS; LOCAÇÃO DE AERONAVES SEM TRIPULAÇÃO; LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE,
SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICO; ALUGUEL DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS AGRíCOLAS SEM
OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE
ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO: ALUGUEL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANÇA ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS.

Hestrições do Obietivo Social:OBS.: PoÍ não dispor de proÍissional(is) habilitado(s), a empresa tem ÍestÍição para as _seguintes atividades:
METALÚRGICA DE METAIS NÃO FERROSOS E SUAS LIGAS; RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMíNIo; CoNSTRUÇÃO DE ESTAÇÔES E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÂO OC CruCNCIA ELÉTBICA; OBHAS OE
MONTAGEM INDUSTRIAL: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA.

EndeÍeÇo Matriz: RUA MANOEL LOPES BEZERRA, 15, SALA B, LAGOA SECA, JUAZEIRO DO NORTE, CE,63040100

Tipo de Registro: Regisúo de Empresa

Data lnicial: OBlO3l2O17

Data Final: lndeÍinido

RegistÍo Regional: 000 1 038005DDCE

Oêscricão

CREA-CE No 229045 12021
I

Emissão: 13lOtl2O2l

\-

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

lnÍormações / Notas

- A cepacidade técnico-pÍofissional da empresa é compÍovada pelo conlunto dos acervos técnlcos dos pÍoÍissionais constantes de seu
quadro técnico.
- A ÍalsiÍicação dêste documento constitui-sê em crimê previsto no Código Pênal BÍasllelro, suleltando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido êm todo terÍltóÍio nacional.

- Esta cêrtidão peÍderá a valldade, caso ocoÍÍa qualquer alteração posteÍioÍ dos êlementos cadastrais nela contidos

- Os pÍofissionais coníantes na presente certidão também são responsávels técnicos ou integÍantes do quadro técnlco das sêguintes
emprêsas rêgistÍadas no CREACE:
Lisra da(s) Empresa(s):GpM - PROJETOS E CONSTRUçÕES LTDA - 01.623.193/0001-08; FERREIRA E AMORIM CONSTRUçÓES LTDA ME -

16.876.6í8/000Í-50; AMpLA PROJETOS, CONSTRUçÕES E ENGENHARIA LTDA EPP - 09.Í34.07710001-29; A DE S ROCHA - ME -
27.874.8771O0íJ1-6A;

A aulenticidade desta Cêrtidão pode seÍ vêÍificada em: http://crea{e.sitac.com.brlpubiico/, com a chave: 42822

lmpresso em: 13l0'll2021 às 14:'lO:03 poÍ: adapt, ip: 187.'19.138.229
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CERTTDÃo DE REGrsrRo e qurrnçÃo
PESSOA JURIDICA

l-ei Federal No 5194 de 24 de Dêzembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Última Anuidade Paga

CREA-CE No 229045 /2O2L
Emissãor 13lOLl2O2t
Validade: 311 tzl2O2t

Chave:42822

Ano:2021 (1/1)

Autos de lnÍração

\./

Nada consta

Responsáveis Técnicos

ProÍissional: ALEX ALVES DE MORAIS

Registro: 0601498054

CPF: 651.069.203-10

Data lnício: 1 3lo9l20 1 I
Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçáo: ABTTGO 7 DA RESOLUÇÃO Ne218, DE 2gt}6l1g73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: GLAUBER ARAUJO HOLANDA

RegistÍo: 1 600468853

CPF: 650.403.843-00

Data lnício: í 6i/03/2018

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AGRONOMO

Atribuição: ART. 5', COMBINADO COM O 25, DA RES. 218r3 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

ProÍissional: ERLON TEIXEIRA MENDONÇA

Registro: 0609263692

CPF: 002.095.803-05

Data lnício: 1011 112017

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de contrato: lndefinido

Títulos do PÍofissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: o DESEMPENHO DAS ATTVTDADES DO ARTTGO 7e, DA RESOLUÇÃO Ne.218r3, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCt ttCO

A autenticidade desta Certidão'pode ser vedíicada êm: hnp://cíea{ê.sitac.com.bÍ/publicc'/, com a chavê: 42822

lmpresso em: 1310112021 às '14: lO:O4 por: adapt, ip: 187.19.138.229
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PREFEITURA MUNIGIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SEGRETAR|A DE FTNANçAS - SEFTN

ceRnoÃo NEGATIvA DE EMPRESA

N', 2021003110
Razão Social

GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI

INSCRIçÃo ECONÔmrcA Documento Bairro

0000í130674 c.N.p.J.: 2r868248000t4e LAGoA SECA

Localizado R MANOEL LOPES BEZERRA, 15 - SALA B. JUAZEIRo Do NoRTE-CE

CEP

63040100

DADoS Do coNTRIBUINTE oU RespousÁveI

lnscrição Contribuinte / Nome

1130674. GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço

R MANOEL LOPES BEZERRA, 15 SALA B

r . LAGOA SECA JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63040100

No. Requerimento

2027003:.L0 / 2021

Documento

c.N. P.,'

Nafureza jurídica

Pessoa Juridica

21.868 .248/OOOL-Ig

CERTIDÃO
Certj-ficamos, para os devidos fins, que foram revj.sados os registros constantes do Cadastro
Econômico dêsta empresa Eiscal e Divida Ativa do MunicÍpio, até o presente exercício fiscal,
rel-ativo à Inscrj-ção Econômica acima especificada, ê constatou-se não haver nenhuma pendência ou
divida vincufada a Empresa acima.
A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormênte
venham a ser apuradas.
A aceitaÇâo desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
sequinte endereço: http : / /www.juazeiro.ce.gov.brl

JUAZETRO DO NORTE-CE, 23 DE JUNHO DE 202L

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 21tOBt2O21

coD. VAL|DAÇÃO 20210031 1O
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PREFEITURA MUNIGIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FTNANçAS - SEFTN

veuoaçÃo DE cennoÃo

Esta GERTIDÂO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo sistema sEFtN online sendo válida até21108t21

JUAZEIRO DO NORTECE, 23 DE JUNHO DE2O21

No: 2021 I 2021003110

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃO

C.N.P.J. : 21.868.2481000 í 49
23t06t2021

CERTIDÃO VALTDADA VIA INTERNET
em23106121às í0:23:í9

\.J



23106t2021

v

internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.brlcertidaonegativa/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDev edor=2186824g00014g

ffi c0Íl[l$SA0DELICITAÇrrl

fübtr-!33M-GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202t070t803s

Emitida para os efeitos da rnstrução Normativa No 13 de ozlo3lzoot

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, celtifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÉidão.

EMITIDA VrA INTERNET EM 23tü6t2021 ÀS 1O:25:29
VALTDA ATÉ 22lOAl2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

fnscrição Estadual:

066425s90

cNP' I CPFI

21868248000149

RAZÃO SOCIAL:

GR MAQUINAS EMPREENDIEMNTOS EIRELI

internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultiarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=21868248000149 1t1
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PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBTTOS TRABAIHTSTAS

Nome: GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIz E EILIAIS)
CNPJ: 2I.868.248/0001-49
Certidão no: 1307 3064 /2021
Expedição: 20/04/2027, às tL:49: 15
Validade: L6/I0/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados cla data
de sua expedição.

. certifica-se que GR !,ÍAQurNAs EMPREENDTMENTOS ETRELT (t4ATRrZ E E rlrArs),v inscrito(a) no CNPJ sob o no 2L.969.248/OOOL-49, NÃO CONSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2OlL, e
na ResoJ-ução Administrat.iva no I4't0/2071 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20II.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabarho e estão atual_izados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estaberecimentos, agências ou firiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.
\-/

TNFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recorhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recol-hi.mentos det.erminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Traba-l-ho ou Comissão de Conciliação prévia.

i;i :., :i.r:1,,1 : 3 r::uÍe Íi; 1:. -'rÍ i :,1 r.:i i i:l i: r ii . i r.r s . i:. r:



COffiISSAODELICITAÇâO

HtbN&Z{-

v

Voltar lmprimir

#fiilr.ffitt
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21.868.2481ooo7-49

RAZãO SociaER MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço; R MANOEL LOPES BEZERRA 15 SALA B / LAGOA SECA / JUAZÉI
DO NORTE I CE / 63040-700

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 221 04 / 2O2l a L9 / OB / 2O2L

Ceftificação Númeroz 2021O422O2L85493495334

Informação obtida em 23/06/202t O9:O5:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CÉHTIFIOA, a neguerirnento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do §erviço de DistribUiçao dasta Cornarça* am retação ao{s} Folo(s} PÀsSlVO
OU ATIVO, dos procÉssos de Natureia Cível, EM TRÂMffE, veriÍicou nÀbn C0úSTRR, ern
NOME dE GFI MAQUINA§ EMPHEENDIMENTOS EIHELI . ME, CNPJ nO 21.8§8.248rcCICI1.49.

W
E§TÀDO DO CEARÁ

PODEB JUB]üÂRÍO
§OMAHCÀ T}E JUAUEIRO DÜ NOHTE

GERTIDÃO DE rALÊMotA" ascuFEHAçÃo JUB1SAL ou ExTRÊJUBtÇtÀL {LEt s.666rss}
{pgsso* runÍorc*rr nn*ul dvru

v

\-,

CERTIFICA que, esta certídão sô ê vâlida por§0 (trinta) dias, a contar da data de sua ernissâo

O referido ô verdads e dog ÍÊ.

JUAE$NO DO T'IOBTE

§exta-teira, 2ü de Julho de 20?"1 àe :[0rg]3:18

Observaç6as

a) os dados informadçs são de re*ponsabilidade do solicitante ê devem ser mnferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autentieidade desto docurnents poderá ser conÍlrmada conforme inforrnações no rodapá;

c) a consulta incluÍ as seguÍntes classes: F'eLÊNttA, GONüOFIDATA, RECUPERAÇÃO
JUDIü|AL E RECUPEHAÇAO ENTRAJUDIüIAL;

d) esta certidâo é expdida nôs tennos da Flesolução 1S1i2019, do Órgâo Especialdo Tribunalde
Justiça do Estado do teará.
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Hbalt-Lá^ú,
Sistemô Nacional de Rêgistro de Empresas Mercantil - STNREM
Governo do Estado do Ceara
Secretaria de Estado da f,azenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

ilililtililt]ilfl]ll]l

Nome Empresarial: cR MAQUINAS EMPREENDTMENTOS EtRELt

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE NATUREzA elaenesÁRrny

Titular/Admin istrador

CPF/NIRE Nome

010.ô14.513-48 GTORDANO PERETRA ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX

Úfiimo Arquivam entot 1 4lo4t2o21

002 - AL

Evento(s) 2247 AL

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

RAMIRA AUGUSTO

Filial(ais) nesta Unidade da
Nire CNPJ

NADA MAIS#

Certidão SimpliÍicada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL OO ESTADO OO CEARÁ e certiÍicada digitalmente. Se deseiar
conÍirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.lucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas Íormas:
1) Validaçáo por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o ns C210000305737 e visualize a certidão)

211060.493-0

Página 2de 2
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FoftBrf ,L5:{-
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - STNREM
Governo do Estado do Ceara
Secretaría de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: GR MAQUINAS EMPREENDTMENTOS EtREL|
NatuÍeza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE

Número de ldentificação do
Registro de Empresas - NIRE

2360012947-O

Endereço Completo:

RUA MANOEL LOPES BEZERRA 15 SALA

Obieto Social:

38.11-4100 COLETA DE
(PLANO DE GERENCTAMENTO
VARRICAO, COLETA E
DOMICILIARES, IN
OUTRO QUE VISE
PRAGAS AGRICOLAS.
AGUA POR CAMIN
41.20-4/OO
SINALIZACAO EM PIST
42.21-9101 CONSTRUCAO
DE ESTACOES E REDES
DE ENERGIA ELETRICA.
CONSTRUCOES
CONSTRUCAO DE REDES
ESTRUTURAS METALICAS
ESPORTIVAS E RECREA
ESTRUTURAS . 43.1 1.8102
43.13-4100 OBRAS DE TER
MANUTENCAO
INSTALACAO DE
AEROPORTOS. 43.N-
ESTUQUE. 43.30-4/05
DE ACABAMENTO
FORNECIMENTO DE
43.99-1/O5
CONSTRUCAO
49.24-8/OO TRANS
FRETAMENTO
ESTACIONAMENTO
PARA EMPRESAS. 71.1
77.11-OIOO LOCACAO DE
EXCETO PARA FINS
MEIOS DE TRANSPORTE
ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO
ALUGUEL DE MAQUINAS E
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR
96.09.2/99 ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS

Capital Social: R$ 4.000.000,00
ouATRo utuóes DE REArs

Capital lntegÍalizado: R$ 4.000.000,00

euATRo urlnÕes DE REArs

NATUREZA eueResÁRrn1

Data de lnício de Atividade

271O112015

RO DO NORTE/CE

RESIDUOS PERIGOSOS
DE SERVICOS DE

RESIDUOS SOLIDOS
EM QUALQUER

E CONTROLE DE

DE MATERIAS.
RA PARA

E CALCADAS
CONSTRUCAO

DE DISTRIBUICAO
DE ESGOTO E

42.23-5lOO
MONTAGEM DE

DE INSTALACOES
DE EDIFICIOS E

E SONDAGENS.
INSTALACAO E
MONTAGEM E

PORTOS E
EM GESSO E

OBRAS
OPERACAO E

EM OBRAS
PARA

MOTORISTA
IME DE

'AL. 52.23-1l00
RANTEMENTE
ENGENHARIA.

EM TRIPULACAO,
LOCACAO DE

co.77.31-4lOO
DE MAQUINAS E

DE ANDAIMES. 77.33.11OO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE SISTEMA DE SEGURANCA

MicÍoêmpresa ou
EmpÍesa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(Lêi Complêmentar

PÍazo de Duração

INDETERMINADO

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO CEnnÁ e ceÍtiÍicada digitalmente. Se deselar
conÍirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.iucec.ce.gov.bÍ) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas Íormas:
í) ValidaÉo por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o na C2100O0305737 e visualize a certidáo)

ilrilililillil]ililril
211060.493-O

Página 1 de 2
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tolha LSistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - STNREM
Govemo do Estado do eeará
Secretaria de Estado da fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos
termos do art. 29 da Lei Federal ne 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.
78, inciso lll e 81 do Decreto ne 1.800, de 3o de janeiro de 19g6; da lnstrução
Normativa IN/DREI ne 81, rimento, conforme
protocolo de número 2í ual de Empresas
Mercantis, formado e organ na forma disciplinada
no art. 74, Vlll, do GR MAQUINAS
EMPREENDIMENTOS DUAL DE
RESPONSABILI lA), NIRE
2360012947-0, C MANOEL
LOPES BEZER NORTE/
CE, com

Certifica, por derradeiro, se istrados nesta Junta
Comercial até a presente data.

Página 1 de 2

Certidão especíÍica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certiÍicada digitalmente. Para
conÍirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e inÍorme o nq de
protocolo C215000305757 e o código de segurança lzdÍ. Esta cópia Íoi autenticada e assinada digitalmente
em 22104/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pag.1/2

ENQUADRAMENTO DE 59â x
!NSCRICAO 14& x
ALTERACAO ro& x
ALTERACAO D x 0811212016

*OUTROS
EMP

*,3111212016

ALTERACAO *411112017&

ATO CONSTITUTII i 1:4/11/2017
BALANCO 1*lo3/201A
ALTERACAO I t,Sloslzota
BALANCO ',e3/o5/2019
BALANCO { 27/02/2020
BAI.ANCO 27/O112021
ALTERACAO tr 12/0412021

s
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rolhatfJ3ÀiíSistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - STNREM
Governo do Estado do Ceara
Secrelaria de Istado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão EspecíÍica
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 22 de Abril de 2021

Página 2 de 2

Certidão especíÍica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certiÍicada digitalmente. Para
conÍirmar a autenticidade desta certidáo, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e-informe o nq de
protoco-lo. C215OOO3O5757e o código de segurança tzdÍ. Esta cópia Íoi autenticada e assinada digitalmente
em 2ZO4/2O21 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pá9.2/2

LEMRÂ
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urNtstÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

cERflDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBttOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERATS E À OíUOE ATIVA DA UNIÃO

NOME: GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI

CN PJ : 21.868.2481000í 49

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

paisivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:Ressalvado o direito de
responsabilidade do sujeito

ç

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial que àetermina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

t-odos os órgãos e tunàos públicos da administração direta a.ele vinculados. Refere-se à situação do

"Gito 
pr"rlvo no âmbito da RFB e da pGFN e ãbrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov. bP ou <http://www.pgfn' gov' br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211Ol2O14'

Emitida às í1:48:i0 do dia 2Ot04t2O21<hora e data de Bras[lia>.

Válida até 1711012021-
Código de controle da certidão: DCAF.73E6.356E'E171
Qual[uer rasura ou emenda invalidará este documento'

111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTH

CN PJ: 07 .97 4.082/0001-14

v

\./

pRocuu.ooRr.l, crn q.r, no uruNrcÍpro

pa,nrcnn .runÍuco

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
coNTRATeÇÃo PUBLICA. DISPENSA DE t tctraçÃo.
PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE ruRIDICA.
nqrprtcÊNclA Do ART. 24, INCISo I DA LEI N" 8.666193

E suAS ALTERAÇôBs posrERIoRES.

I - RELATORIO

Trata-se de procedimento administrativo instaurado que visa à Contratação de serviços

de engeúaria a serem executados na reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por

intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do NortelCE, mediante dispensa

licitatória, com fulcro no Art. 24, Inciso I da Lei 8,666193 e suas alterações posteriores'

O feito vem a esta Procuradoria Geral do Município para apreciação e emissão de

parecer quanto à dispensa do certame licitatório, nos termos do art. 38, inciso VI da Lei 8.66611993.

Verifica-se que os autos foram instruídos com solicitação de aquisição feita pela

Secretária de Infraestrutura, prêvia coleta de preços, Projeto Básico e Termo de Referência, Minuta do

Contrato, comprovação de existência de recursos orçamentários para custear as despesas com o contrato

pretendido, documentos de comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista da

pretensa contratada. Nos documentos acostados, por mais de uma vez, foi informado que o valor do

ôontrato será de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quiúentos reais).

E o sucinto relatório. Segue o exame jurídico'

II. ANÁLISE JUÚDICA

A licitação nas compras/contratações é a regra, porém a Lei 8.666193 apresenta

situações especiais em que poderá ocoÍrer a dispensa da licitação nas compras/contratações feitas pela

Administração Pública.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 8.666193) permite como

ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e Dispensa de

Licitação de licitaçao, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. Então, a lei estabelece a

dispensa e a inexigibiiiaaae ae Ucitaçao. No caso concreto ora sob análise, interessa-nos a dispensa de

[cilação que é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a Administração e o particular

dentro dos casos expressa e taxativamente previstos no art.24 da Lei 8.666/93.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,

,/

i-'raÇ.1 i)iir"cu I'itl ueireiio, s/tlc - (ie niro ' {-LP: írl.0i0-l'il' - l.i;t7:Ci;i, i](. lfC'!i-. :. :-,r,r' (''S).';l r, :i'1':

:: iti,- : w v,'irv . I ü a ze i rodf, ir t: ti.ç'' i1-1. :J o r' h 1'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO MO NORTÊ

CNPJ i 07 .97 4.082/ 0001- 14

sendo este rol taxativo. Neste sentido, as lições do renomado Jessé Torres Pereira Júnior (2003' pag'

102):

As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol

taxativo, isto é, a Administragão somente poderá dispensar-se de

rcalizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na

lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem assim

regulamento intemo da entidade vinculada não poderá criar

hipótese de disPensabilidade.

Além disso, ressalte-se güo, nestes casos relacionados pela legislação, há a

discricionariedade da Administração nu...oihu da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar

em conta o interesse público. Muiias vezes, o administrador opta pela dispensa, de acordo com o ilustre

Marçal Justen Filhol, verbis:

t...]adispensadelicitaçãoverifica.seemsituaçõesemque,
e.bora viável competição entre particulares, a licitação afigura-

se inconveniente ao interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se

de antemão que a relação custo-beneficio será desequilibrada. Os

custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela

poderão advir.

O caso ora analisado enquadra-se no Inciso I do artigo 24,iá que prevê a contratação

direta com dispensa de licitação em situações em que o valor da compra ou do serviço a ser contrato

corresponde a gma quantia dó até lO% @ázpor cento) do limite previsto na alínea "a", Inciso I do art.

23, ol seja, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor atél0o/o (dez

por cento) do limite previsto na alínea "4", do inciso I do

a"tigo anterior, desde que não se reÍiram a parcelas de uma

me§ma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da

mesma natureza e no mesmo local que pos§am ser realizadas

conjunta e concomitantemente;

Desta forma, a atuação administrativa em proceder com a contratação da empresa GR

MAQUINAS pupnpgNDIMENTOS EIRELI, possui possibilidade legal atendendo de forma clara o

princlpio da legalidade, conforme versa o professor Luís Roberto Barroso2:

Ao contrario dos particulares, que se movem por vontade própria, aos agentes

públicos somentó é facultado agir por imposição ou autorização legal'

Inexistindo lei, não haverá atuação administrativa legítima'("') os Poderes

Públicos somente podem praticar os atos determinados pela lei' Como

1 FlLHo, MarçalJusten. comentários à lei de licitaçôes e contratos administrativos. Ed' Dialética' são Paulo, 2009' 13ê

Edição. P.228 /'
2 BARROSO, LuÍs Roberto. Temos de Direito Constitucional. Ed. Renovar. 2001' P' 166'

il{izÉrrro dcl lJortoitli: - [.otrr:: (8F]) lli6tr 1Ü 1ii

.ce .gov. hr
Praça Dircr:u r',üueireiiô, iiní C",,fri, : Ór.rt' àj'oio-lâ; -:

site : www.j uazeirodcnr:i"te
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decorrência, tudo aquilo que não resulta de prescrição legal e vedado ao

administrador.

E evidente que os processos de dispensa e de Dispensa de Licitação de licitação, como

no presente caso, não exigem o cumprimento de todas as etapas formais imprescindíveis num processo

de iicitaçao, entretanto, salienta-se, que devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à
Administração Pública.

A proposição apresentada pela Prefeitura Municipal está instruída com 03 (três)

orçamentos de preços com empresas atuantes no ramo pretendido e os documentos apresentados de

habilitação juríáica, qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhista da proponente que ofertou a

melhor e mais vantajosa proposta.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o

mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação

depende darazoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Importante que a contratação atenda ainda as condições do art. 26, § único, incisos II

e III da Lei de Licitações e Contratos administrativos, notadamente para comprovar a justificativa da

escolha do prestador do serviço ejustificativa do valor do contrato.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam , até apresente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

Destarte, incumbe a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria Jurídica

manifesta-se pela legalidade dà dispensa do processo licitatório, haja vista que atende ao caso previsto

no Art. 24, Inciso I da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de agosto de202l

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-t47'- l',:azeiro clo N

stte : www.juazeirodcnode.ce.gov Sl'
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MEMORANDO/CPL

Juazeiro do Norte/CE, 10 de agosto de2021

DA: Comissão Permanente de Licitação.
PARA: Senhor Ordenador da DesPesa'
ASSUNTO: Solicitação Autorização para realizaçáo de processo administrativo Dispensa de Licitação.

Senhor Ordenador,

Pelo presente solicitamos de V.Sa., se digne AUTORIZAR esta Comissão
permanente de Licitaçáo, a realizar a Contratação de serviços de engenhTri.a a serem executados na

reposiçáo de tampas àe concreto em calhas deáguas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal

de lnfiaestrutura de Juazeiro do Norte/CE, hajá vista tal hipotese ter sido objeto de análise pela

Procuradoria Jurídica do Município, com parecer favorável

A despesa está estimada em R$ 31.5OO,OO (trinta e um mil e quinhentos reais) e

deverá ser classificada na seguinte dotação:

Atenciosamente,

de Souza
Presidente da CPL

AUTORIZO EM: 10 de agosto de 2021.

José Maria Pontes Neto
de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Elemento de DesPesaProjeto/Atividadeôrsão Unid. Orç
__4/Q0.51.0015.451.0054.2.1240111

Praça Dirceu Fig
site : www.juazeircldonorte .ce.gov.br

ueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010- !47 - ]uazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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DISPONI BILIDADE DE RECURSOS FINANC EIROS

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

Ao(A)
Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Em atendimento, a Lei Federal n.o 8.666/93, e ao disposto no Art. 16

da Lei Complementar no 101t2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a

V. Sa. que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de

recursos próprios, para a Contratação de serviços de engenharia a serem executados

na reposiçao Oe tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por intermédio da

Secretariá Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, mediante contratação

direta, dispensando-se o Processo de Licitação, estando a referida contratação em

compatibitiOade e adequação com a Lei orçamentária anual, com o plano plurianual e

com a lei de diretrizes orçamentárias

Juazeiro do Norte/CE, 10 de agosto de 2021

Atenciosamente,

Paulo And Pedrosa de Lima

Secretário MuniciPal de Finanças

i)rtça [)iiCCu i:lrJUí]rrÍj(lo. S;i i:Ô - CCr,t.rO - CL"P: ô3.010-147 " .ittazairo iil'' I'rlrrrll(.li' iti-'rrr:l {ljij ' l:iÍ'l'
1 ll r i-l
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LICIT

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede na Praça Dirceu

Figueiredo, s/no, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, torna público para conhecimento dos interessados que neste dia

lide agosto de2021, na sala de reuniÕes, no prédio da Prefeitura Municipal, endereço acima citado, vem apresentar

justificativa de Dispensa de Licitaçã0, tudo de acordo com a Lei n.o 8.666/93, de 21,06.93, e suas demais alteraçÕes'

I. DO OBJETO:
Contratação de serviços de engenharia a serem executados na reposição de tampas de concreto em calhas de águas

pluviais, por intermédio da Secretaria Municipalde lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

II. DA FONTE DE RECURSOS:

\./ Recursos Orçamentários do Tesouro Municipal, com a seguinte classificação:

ôrsão Unid.0rç. ProietolAtividade Elemento de Despesa

11 01 15.451.0054.2.124 4.4.90,51,00

III. DO FAVORECIDO:

A presente hipotese deverá ser concretizada em favor da empresa:

Empresa: GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS ElREL|,

CNPJ : 21 .868.24810001 /49,

Endereço: Rua Manoel Lopes Bezerra, no 15, Sala B - Lagoa Seca - CEP: 63,040'100, Juazeiro do Norte - Ceará,

rv. DAS COTAçOES/PESQUISAS DE PREçOS

No processo em epígrafe, verificou-se que foram realizadas 03 (três) pesquisas de preços, conforme planilha abaixo

Empresas:

\./

v. DA JUSTTFICATIVA DOS PREÇOS:

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo estar em

juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) pesquisas de preços'

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

,,Adotar como regra a realizaçáo de coleta de preços nas contrataçÔes

de serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no Art.

24, lnciso l, da lei no. 8.666/93' (Decisão n0 678/95-TCU-Plenário, Rel'

Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28.12.95, pág' 22'603)'

No caso em questâo veriÍicamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitaçã0.

';'rai;a ilirce u Fi,:irãire,rlà, i,',:i'i " ,-':i,irá CIP: 6].Ci0-1.11 ,/ - JLr:;z,l:ir(i df) i'lÜrtêil.[ lonc: (3.!) 3l;ri' i Ll lü

ClassiÍicaçáo NomelRazão Social C.N.P.J Valor total

10 21,868,248/0001/49 31.500,00

20 E RELI 33.256.51 0/0001 -83 33,000,00

32,500
3o @EIRELI 37,215.117/000140

iitc : \,w,iw. j uaze i rodon oi-tei c€l.i:]ov. i)i.

ffi
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De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da Uniã0, como pode ser visto acima, a orientação é que no caso

de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da

modalidade CONVITE que exige no mínimo 03 (três) licitantes.

De acordo com a t-ei g.'6OOlgg, apos a cotaçã0, verificado o menor preç0, adjudica-se o serviço àquele que possuir o

menor preçg, a habilitação juridica, qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhista.

VI. DO MOTIVO DA ESCOLHA:

A escolha se deu em virtude da empresa GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI ter apresentado o menor preço

para os serviços solicitados, conforme pesquisas de preços (pedido de orçamento), apresentadas pelo Município de

Juazeiro do úorte/CE, e ainda o mapa comparativo de preços, restando, portanto, caracterizada a oportunidade,

conveniência e necessidade da presente contrataçã0.

Resta deixar consignado que a empresa a ser contratada apresentou toda documentação relativa a sua habilitação

juridica, qualiÍicaçãó técnica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme documentação acostada aos autos.

VI!. DO RESPALDO LEGAL:

euanto à matéria de Direito entendemos tratar-se de uma hipotese de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei

no 8666/93, notadamente no Art. 24, lnciso l, e Suas alteraçoes posteriores.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de agosto de 2021

\./

v

Presidente de Souza Cardoso

Membro Alves Santos

Membro Regia dos Santos Pinto

Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.0 10-147 - luazeirr: dc ilorteicE - [:one: (E8) i5i{'] 1r l!
Praça

site : www.juazeirodonorte .ce.qov.hi

lnorrnu
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DECLARA O DE DISPENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação no 2021.08.11.01, vem emitir a presente Declaração, amparada no Inciso I, do

artigo 24 dalei no 8.666193 e suas alterações posteriores, para a Contratação de serviços

de engenh aria a serem executados na reposição de tampas de concreto em calhas de águas

pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE.

O valor da presente Dispensa de Licitação importa na quantia de R$ 31.500,00

(trinta e um mil e quinhentos reais).

Assim, nos termos do artigo 26 dalei n.o 8.666193, vem comunicar ao Senhor

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura da presente declaração,

para que proceda, se de acordo, com a devida ratificaçáo no prazo legal, como condição

de eficácia do ato.

Juazeiro do Norte/CE, 1l de agosto de

UE TON
Presidente da

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63' Afi-147 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 1566 1010

site; www.juazeirodonorte .ce.gov. irr
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAçÃO tto 2021.08.í í.01

O llmo. Sr. José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o

que determina o Àrt, 26 da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, e considerando o que

consta do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, RATIFICAR a

Declaração de Dispensa de Licitação de Licitação para a Contratação de serviços de engenharia

a serem executad'os na reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por

intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, em favor da

empresa GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS ElRELl, sendo que a respectiva contratação terá

como valor total a importância de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais),

determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta Ratificação'

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 12 de agosto de

2021

v

José Pontes Neto

o or de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

s i t,] : .,^.nr4,v. 
J u a ze i rotl c.r n o ft e. le. g Ov . il I'
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte,

em cumprimento do Termo de RatiÍicação procedido pelo Sr, José Maria Ferreira

Pontes Neto, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, faz

publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação de Licitação n.0

2021,08,11.01. Obieto: Contratação de serviços de engenharia a serem executados

\-/ na reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por intermédio da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE. Contratado: GR

MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI. Valor do Contrato: R$ 31.500,00 (trinta

e um mil e quinhentos reais). Fundamento Legal: Artigo 24, lnciso !, da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação de

Licitação emitida pela Comissão Permanente de Licitação e Ratificada pelo Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Data: 12 de agosto de 2021.

\./

l', aç.', l)ir L',',u f,11i-,c,r,l:llir, t,ilo í'- i:r-rirq: CüÊ: 63.010 147 -. Jr.liiz:L'tril r-io f'.1srtc/t--[ - Í:i-r1ç1; i8lii -r:ia-](; i0líi
s i te : rvlvvir..l u a ze i rocl o n,:: rie. c;t:. ci lv . i-t t'
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EX"|RAfO DE CON'IRAfO N. 202I.07.09-OOl I

Extratn ,le Curtrato. Prcgáo N" 2021.05.1 1.2. Partes: o Mtrnicípicr

cle 
.luazeiro 

.lo Norte, âtrzrvés ckr(a) Secretaria Municipal de

l)esenvr.rlvir.nento Soi:iaI e Trabalho e a etnpresa YBP COMERCIAL

IfDA. Ol-.je«r; Atltrisiçáo cle gêneros alirnentícios para o Restauraute

1',opular e 04 (<luarro) cozinhas comunirárias da Secretaria Municipal

,lc l)esenvolvinrento Social e Trabnlho cle Juazeiro do Nrlrte,/CE,

c«r ntotrnc especiÍicnc;ties cotlstântes no Edital (lonv<rcat<irit>. Vr lor

Tr-rtal clo C)onrrato' R$ 688.37?,?9 (seiscentos e oitenra e oito mil

trezeÍ:ltL)s e seteÍ'rta e sete reais e setenta e llcrve cl.entâvos). Vigência

Cirrntr:rtual: )1i lzi202l. Signatiit'i«rs; Zulneide Ro.lrigues Parcnte e

Rogeri<, Ne1,r,u Pi rrhei ro Tcirei rlt.

L)irta ile Assiuatttra tlo Contrato: 09 de Julho de 2021

EXTII.ATO DE CONTRATO N" 202I.06,04.0026

Exrrato cle Corrrrato. Pregâo N' 2021.05'11.1. Partesr o Município

dc Juazciro do N-ofte, atrâves do(a) Sccretaria Mrrnicipal r{e Saúcle e

n emptcsr Cicrrldrl Machado da Silva. Objcto, A<1risição de raçãcr

(para cães e tatos) destina.la aos anitnais qtle estáo sol'l guar''la c1o

(lenrro de (itrnrrcrle r-.le Zc,onoses.la Secreraria c'le Saúcle .lo Murricipii-r

rli: Jt.razci16 {tt N,rrtc,/(iH, cçl1f<rrrne cspcciti.clc<-rcs c6nstilntes ng H'dirâl

(lonvo.:at,irio. \r»lor Jirtal Llo Oontrato: R$ 67.789'92 (sesscuta e

sete mil seteceut()s e 6iterittr e rtorre reais e rloveÍIta e clois cetrtavtls).

\"i gênci a (lontratual, 3l l lZ i 20Zl. Sigrratários: Francitnones Rol im

..lc Albuc;uercluc e Gr:raltlo Machailo rla Silva.

\Jrt, cle Assinatura tl,r Cc,nÍrato: 04 tle Junho de 2021'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.06.10,000I

Extrut.o cle (}>r-rtrat«r. PreÍlixr N' 2021.t)5.-l3.1. Partest o Municípitr

.lc Jr.razeir.> clo Nt,rtc, arravés cl.r(â) Cunrda Civil Metropolitanir e a

empresa FISCt-lDO INDLTS E COMEITCIO DE CALC')ADOS E E'P'l'

ITDA. Q[jcto: C)ontrataçãc> dçr serviços à1 screrr pre]stâclos na

<rrnti:cç;i6 cle lirr<lirnrcrrtr)§ e âccíis(iri()s, clest1nirdos as nec:ess1c{atles, da

Oirarda CivilMcrropolitana - CCM MunicÍpio cleJuazeiro do N<»tc'/

c)E, confbrme especificar,:ões consranres no Eclital convcrcatório. Vtlor

Total clo C)onrrato: R$ 72.?70,00 (setenta e t'lois mil setecentos e

sercurir rcais). Vigênc:iir Contratuiif, arc 3l/ 12/2021. Signatririos:

Jozirrirr (lurrcia dos Sant()§ e (larlos Lr-riz cla Silva'

Data clc Assinarurn do (lontrato: 10 dc Junho dc 2021'

COiu

EXTRATO DE CONTRÂTO N' 2021.O6.IC-0OO2

Extraro de L)()nffaro. Pregão N" 2021.05.13.1, Partes' o }vltrnicípio

cle Juazeiro do Norre, âtraves do(a) Cr.rar.la Civil MerropoIitanir e a

cmprcsa IDEAI-- CONSTRLIÇa)HS E (:()NFECÇÕ!:S - HIRkl.l.

Ohjeto, Contratação de serviços a serem. prestaclos tra critrf'er':çl'to de

firrdamentos e acessóri.t.rs, destinaclos as necessiclàdes, cla Guarila Cn'il

Metropolitana - GCM Município cle Jtrazeiro clo Nortez/OE,

conforrne esçrecificai.;oes cotlstantes n o Ecl ital Convocatcir io. Valct r

Toral do C)ontrato: R$ 214.998,00 (ciuzentos e c]trator?e mil novecenros

e noventa e oito reais). Vigência (lontlatrra[: acc ]1,r12,12021 '

Signa.riirir.rs: Jozinr;rr Correia .los Santos e Sirnia Forta[c:za Pinl-reiro'

f)ara de Assirlâttrrà.lo Crrntrato' 10 .le Junho ,le 2021

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratiíicaçáo

procedido pelo Sr, José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, faz publicar o

extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação de Licitação

n." 2021.08.11.01. Objeto: Contratação de serviços de engenharia a

serem executados na reposição de tampas de concreto em calhas de

águas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal de

Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE. Contratado: GR

uÁQutuns EMPREENDIMENTOS EIRELI' Valor do contrato:

R$ 31.500,00 (rrinta e um mi[ e quinhentos reais). Fundamento Legal'

Artigo 24, Inciso I, da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores'

Declaração de Dispensa de Licitaçáo de Licitação emitida pela

Comissão Permanente de Licitação e Ratificada pelo Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestrurura. Data: 12 de agosto

de 2021.

DE

r-l

\./

Exemplares disponíveis na Página
http : //www.j uazei ro. ce. gov. br/lm pre n'

sa/Diario'Oficial/
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TERMO pE CONV9CACÃO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 2021.08.11.01.

Empresa: GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI.
CNPJ: 21 .868.24810001 I 49

Endereço: Rua Manoel Lopes Bezerra,no 15, Sala B -Lagoa Seca - CEP: 63'040-100, Juazeiro

do Norte - Ceará.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa GR

rvrÁeÚINAS EMPREENDIMENToS EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual

referente à Dispensa de Licitação No 2OZl.O8.l1.01, cujo objeto é a Contratação de serviços de

engenharia u r.r.- executados na reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais,

poi int..-édio da Secretaria Municipal de Infraestrutura cle Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá Se apresentar no

prazomáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta,pata proceder

Çom a assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, ago de202l

Jose Neto
Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Recebido em: 13 de agosto de202l.

(A:,-,t- 0\- -C.**
GR MÁQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Prar,ii Dirceu Figuetredo, s/no - Centro - CEP: 63.010"1'47 * Juazeiro clo liodelcE l-cri"ie : (88) j1;66 l(iiÜ
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CoNTRATO 202 1.0s.03-0001

Contratação de serviços de engeúaria a serem executados na

reposição de tampas de concreto em calhas de águas pluviais, por

intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto ao

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, que entre si

fazemde um lado, o Município de Juazeiro do Norte/CE, e de outro

a empresa GR MÁQUINAS EMPREENDIMENToS EIRELI.

o MIINICÍpto DE JUAZEIRo Do NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNpJ/IvIF sob o no 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Maria Ferreira Pontes

Neto, residente e domiciliado nesta Ciãade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado GR

tvtÁeutN,Ls EMpREENDIMENTOS EIRELI, estabelecida na Rua Manoel Lopes Bezerra, no 15,

Sala 
-B - Lagoa Seca - CEP: 63.040-100, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

2l.g6g.24gloooll4g,neste ato representadapor Giordanio Pereira sampaio, inscrito no cPF sob o no

010.614.513-4g, apenas denominãda de GoNTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, tendo

em vista o resultado da Dispensa de Licitação no 2O2l.O8.ll.0l, tudo de acordo com as norrnas gerais

da Lei n g.666193, e suas aiterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

cLÁusuLA 1" - DA coNvENÇÃo
l.l - Ficam convencionadas as âesignações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de

Infraestrurura, e de CONTRATADA para GR vrÁQunqes EMPREENDIMENTOS EIRELI, e de

FISCALIZADOR para representante áa Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado para

acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

cl,Áusul, Az',-DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

Z.I - Opresente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engeúariaa serem executados

nu r.porição de tampas de concrelo ern ôahas de águas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal

de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/cE, conforme projetos e orçamentos anexados, bem como pela

proposta de preços (pedido de orçamento) apresentada pela empresa contratada'

2.2'- O regime áe execuçao será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3". DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga apagar a GONTRATADA pararealizar os serviços objeto do

presente Contrato, o preço globalãe R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quiúentos reais), a ser pago

segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e

visadas pelo órgão fiscalizador.

CLÁUSUL A 4" - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - Afatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado

através de medigão, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte,

até o 5o (quinto) áiu ,itit do mês subseqüent e a realização àos serviços, para fins de conferência e

atestação

ora,;i ijl'l..,,il.i,t,ióiro-Jçi iln; ôcriiii -.r:ÉÊ,-Oj.tjf O-r4: - lr;rzciri: Cr: i'Jor-,c/t".i: i:utri;: (8llr l5§Ú iiliu
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4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação

das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;

c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento deste encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura,notafiscal de serviços e recibo,

até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientiÍicada, a fim de que tome providências.

\-/ 4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5' . DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências

necessarias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicagão, registro e aprovação dos

projetos nos órgãos comPetentes.

cLÁusuLA 6'- Dos RECURSos oRÇAMENTÁRros
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentaria:

Oreão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

il 0l 15.451.0054.2.124 4.4.90.5 1.00

\./
CLÁUSUL A7U - DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 3lll2l2o2l, sendo que os serviços deverão ser executados e

concluíàos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da lu ordem de serviços,

podendo ser prorogado nos termos da Lei n" 8.666193, e suas alterações.

i.Z - O"pediàos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

.ronográ1na físico-finarceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalizaçáo da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Z.i- O. pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrututa, até

10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8U. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
g.l - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
4
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a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE

relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venham a cometer no desempeúo de suas funções, podendo a CONTRATANTE

solicitar a substituigão daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar aaçáoda FISCALIZAÇ^O na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante á CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇ^O,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir

na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estendLrá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das norÍnas emanadas das autoridades competentes

e das disposições legais vigentes.

fl Respônd.i, p.r*t. as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a

não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no pÍazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

ã. toãor os tribJtos que, diróta oulndiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho, Lt.., ii.*do excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com

referência às suas obrigações não se transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a quãlq.rer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.

j) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.

k) Responsúilir*-rr pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para

evitar á oconência de áanos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.6}5,publicada no D.O.U de 13102198'

l) Responsabilizar-se p"r*t. os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos

ao meio ambiente causados por uçáo ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados'

m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade. com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

n) prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ojR.rporrrabilizar-se pela conformidade, aáequação, desempenho e qualidade.dos serviços e bens, bem

como de cada materiáI, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempeúo'

piRegistrar o Contrato decorrente destá licitação no CREA-CE (Conselho Regional de EngenhaÍrae

Rgrorio.rriu do ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de

Ráponsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentaçáo da primeira fatura, perante a

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.

I
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q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666193, alteruda e consolidada.

CLÁUSULA 9". DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:

a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

b)Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria

Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.

9.2 - AContratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no

projeto, plantas e especificações.
b.: - Cuio as alterações ou modiÍicações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que teúam
preços unitiírios cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será

apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

9.4 - Caso as alterações e ou modificações não teúam no orçamento da licitante os itens correspondentes

com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitiírios constantes da tabela de

preços lurtilizadapela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
-q.S 

- A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou supressões

nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25Yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art' 65,

parágrafo 1o, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA 10". DAS PENALIDADES E SANÇOES
l0.l - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso

de inadimplemento, frcará sujeita àrs seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;

U. f ) O pÍazo de entrega deverá re. iigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (tiês décimos põr cento) por dia de atraso, até o limite de l0%o (dez por cento) sobre o valor total

da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.

b.2) MuÍta de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não

realizado,no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a02 (dois) anos;

d) Declaração dé inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

lO.2 - A Contratant., ,àrn prejulzo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança

judicial ou extrajudicial, a fim áe receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - ó ut.uro injustificado na execução total ou parcial da obra, autotiza a CONTRATANTE, a seu

critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de

licitar e contratar.
lO.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência

da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual

e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra'

0
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10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l eb.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem

juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.

f O.O - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas

em lei.

CLÁUSULA lIU. DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos'

por parte da CONTRATADA;
6; A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O coúecimento de infrações à Legislagão Trabalhista por parte da CONTRATADA;

dj RazOes de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

ej A oconência de casó fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato.

CLÁUSULA 12,. DA FISCALIZAÇÃO
l2.l - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da obra/serviços, a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste

Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇ^O se efetivará no local da obra/serviços, por profissional previamente

designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

cLÁusuLA l3u - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
l3.l - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria

Municipal competente, paÍa este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:

a) provisoiiamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado p"lur partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos

Serviços", circunstánciado, ássinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria

que comprove a adequação do objeto àos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei no

8666193.

cLÁusuLA 14" - DAS ALTERAÇÕEs oo coNTRATo
14.l - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:

a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.l; quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos

seus objetivos; . r:---:_---. -
a.2) quándo necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.

l4.Z - A CONTRATADA eln caso de resc]isão administrativa unilateral, reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.
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clÁusul,A 15" - Do DOMICILIO E Do FoRo
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte - CE, como o único competente para

dirimir quàirqr.r dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16" - DAS DISPoSIÇÔns rm^l'rs
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos

nas noflnas ABNT para definir as õaracterísticas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço

a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de

reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições,

anular ou revogar u quuíqu.r tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos

interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas

nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Juazeiro do Norte/CE, l6 de agosto de202l.

José Maria Neto
Ordenador de DesPesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato referente àDispensade Licitação n'2021.08.11.01. Partes: o Município deJuazeiro

do Norte, através da Secretarià Municipal de Infraestrutura e a empresa GR MAQUINAS

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Obieto: contratação de serviços de engenharia a serem executados

na reposição de tampas de concreto em c-alhas de águas pluviais, por intermédio da Secretaria Municipal

de Infraestrutura à. Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Processo

Administrativo.@!iRs31.500,00(trintaeummilequinhentosreais).PrazodeExecução:
30 (trinta) diur. üããncia do Cont""to: até 3111212021. Sienatários: José Maria Ferreira Pontes Neto

e Giordanio Pereira SamPaio.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de agosto de202l.

,v

Dirceu Figueiredo, sfno - Cenrro - CEP: 63.010-147 - Juazeirc cio No-te/Ct:
PrôÇâ

síte: www.juazei rodonorte.ce.go'l.br

- Fone: (88) i56Ú i0ic



coit4l$$AooEtçlIAçls,,

fcfiraff 15 J'6

Secretário de ll{eio Amltiente e Serviçtts Ptiblico,t - SEMASP
Diogrt tlos Santos Machatlo

Secretário de Ágriculnu"u e ,4b«stecimenro - SE" GIL|
Cíccrti Roberto SamPaio de Lima

Secretário de Inlraestrttlura - SEtrNFRÁ
José Mariu Feweira Pontes lleto

Secretário de T'urisnn e llomaria - SETUÍl
Paulo César de Limo -'lnclrelirto

Set;retárío tle Sttgurunça Púltlicq e Ckl«l«nict - SE.SP

Doriam Lucena Silva Matos

Superintentleúe d& .4utarquitt dtt l'[eio tlmbienlrt - llvtÁJu
' José Eruldo Oliveiru Costu

Secretttit'io cle f)esenvolvimenlo Et:onôrnictt e lnovaçcio -

Ser:retário de ( ulturo - SE{:ULT
Vhnrlerlúcio Lopes Pereira

e Juventude - SEJ(il/
de Lima Juniu'

Se:cretár'i a rle Esporte
José Bendimcr

Secre iú rio de Á dm i n istruç:ão
José Tsrso Magno Teixeiru,

- SEÁD
da Silva

SEDECT
lV'ilson Soares Silva

PREFIITLTRA.NITNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE
Palácio José Geraldo da Gruz

PREFEITO: GLEDSON LIN'IA BEZURR{
VICE-PRrFIIIT0: GIO!'ANN I SAMPAIO (í)NDM

ahe{e de Gabinete - GÁB
I'raneiseo Carlos Maúdo Tavarcs

Procurador Geral do Município - PGt(
W'alberton Carneira Gomes

C'onn'olatlor e Out'idor Geral clo lvÍunic'ípio - CGir{
Josti Wilson de fuÍelo

Secretária dc Saúde - .1'r'^t7ti
Francinnnes Rolim de Álbuquerque

Setcreíát'kr Muttit'ipai de Educctçãtt - SEDUC
Pergentino Pareilte Jsrdim Catunda

Set:retáriu de Det;entolvirnenltt Sociul e Trah«lho - .§flDf^Sf
Zulneide Rodrigues PorenÍe

Seu'etário de Finunç'*s - SEFTN
Paulo Ándré Pedroza de Lima
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abertura marcada para o dia l8 de agosto deZ02l, às 13:30 horas.

Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça

Dirceu Figueiredo, s,/n" - Centro ' CEP, 63.010-147, ]uazeiro do

Norte,/CE, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou pelo telefone (88)

3566'1010. Juazeiro do Norte,/CE, 16 cle agosto deZ02l' Uelton cle

Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de Licitacáo.

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na(o)

Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro, Juazeiro do Norte,/CE, pelo

telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, l6

de agosto deZOZI. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves -
Pregoeiro Oficial do Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregáo n'2021.08.16.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuicpes legais, torna pÍtblico, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, na sede cla Prefeitura, através da plataforma

eletrônicawww.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n"

ZOZL.O8.16.l,do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisiçáo de material

hospitalar esportivo e equipamentos diversos tlestinatlos ao

atendimento das necessidades da Secremria Municipal de Esporte e

]r-rventude de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatcirio e setts anexos, com

abertura marcacla para o dia 08 de setembro de202l, a pârtir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 18 de agosto de2071, às 09:00 horas. Maiores

EXTRÂTO DE CONTRATO

Exrr?l.t.o do Conrrato refcrente à Di-.pensa ile Licitacáo n"

2021"08.11.01, Partes: o Mtrnicípio.ie-luaze iro tlc, Norrc, através i-l;.r

Secrctarir Munir'ipal .1e lnÍirestrutLlra c a e mprcsâ GR N4ÁQt iINAS

F.lv'tPREENDIIv'IENTOS EIRELL Objeto; Contratai;ão de scrvicos

dc etlgenharil a screm \:xectltildos na rclrosiÇão de tirnrl'zls dc concrctÚ

em calhirs de ágtras prluviais, por itrteltnérli.r ila Secretaria Mtrrricil-'irl

d,: InÍiacstrLttura tle Íuaze iro do N,trte,,/CE, contrrrmr'(-spt'citlcâcões

collstât-rtes tro Processo Adminisrarivo. \'alor Totai, R$ 31'500,00

(trinta e um mil e cluinhentos reais). Prez,r cle Excctr,:ãot 30 (rrinta)

rlias. Vigência do Contratc,, aré 3l/ 12/20?1. Signirtáric's' losé tvíaria

F'erreira Pontes Neto e (liordanio Pereira Sampaio.

Jurrzeiro do Nortez'CE. l6 cle agost., dc 2u't2l


